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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

_....- ......,:'\'tor~,..~!'-~I;;J~\
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 05 de Fevereiro de 2020, procedeu-se a abertura do processo administrativo n° 050201/2020.
Com este fim e para constar, eu, Tania Mara do Nascimento Rodrigues, lavrei o presente termo
que vai por mim assinado. Objeto: Aquisição de combustível, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Coroatá - MA, 05 de Fevereiro de 2020.

ento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira
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ESTADODOMARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

SOLICIT AÇÃO DE DESPESA

A
Y. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Solicito de vossa Excelência autorização para realização de pesquisa de preços de

mercado, e posterior realização de Processo Licitatório, o mesmo objetivando a aquisição de

combustível, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Apresento as especificações e quantitativos para atender as necessidades desta

Câmara Municipal no referido período, os quais seguem em anexo.

Coroatá/MA, 05 de Fevereiro de 2020.

v.~~~~~
a do Nascimen Rodrigues

Diretora Administrativa e Financeira
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ESTADODOMARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmall.com

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

DESCRIÇAO
Diesel SlO.

Coroatá - MA, 05 de Fevereiro de 2020.

irnento Rodrigu
Diretora Administrativa e Financeira
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROA TÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n" - Centro - Fone: (0**99) 3641-1337

CEP: 65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

PORTARIA N° 005/2019

.0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO
DO MARANHÃo, no uso de suas atribuições legais.

RESOL VE:

I - Nomear TANIA MARA DO NASCIMENTO RODRIGUES - Diretora
Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de Coroatá, para o
biênío 2019/2020.

11- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em é)1 de
fevereiro de 2019.

~ Ribamar Re Buhatern Filho
Presidente
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROArA

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador leite, s/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

AUTORIZAÇÃO

À Sra.
Tania Mara do Nascimento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira

Em resposta a vossa solicitação, e com base no Art. 38, da Lei Federal n° 8.666/93,
autorizo a realização de pesquisa de preços e posterior instauração de procedimento licitatório
visando a aquisição de combustível, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - Maranhão.

Será considerado como valor estimado o mais baixo obtido com a pesquisa de preços.
Após a obtenção do resultado da pesquisa, os autos devem ser devolvidos para dar
prosseguimento ao processo.

Coroatá- Maranhão, em 05 de Fevereiro de 2020.

José de Ribama __ego Buhatem Filho
-~.slll~ te da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO

AJuíza da Oitava Zona Eleitoral, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 215do CódigoEleitoral '[Lei nO4.737, de 15de
julho de 1965), tendo em vista a proclamação dos resultados das eleições de 02 de outubro de 2016, expede

DIPLOMA
,

_ de VEREADOR de COROATA a
,

JOSE DE RIBAMAR REGO BUHATEM
eleito pela Coligação "Doroatá com a Força de Todos III por ter obtido 744 votos,

,. • &

conforme Ata Geral das tleições_

COROAlÁ/MA, dezembro de 2016.@[1,8n~@~®

~@~® '~,-(_é I-":r-"<;!},~
Dré)Josa~e Araujo Atias Praga

Juíza Eleitoral
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-: Cei1ItIcoque na presente data,

: ne$ta município, foi reallzackl o '
: dlplomaçõo do eleito nos:
: eleições municipais de 2016,
: conforme consto. no anverso.

Dou fá:
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I..'.z:5'Alexandrt César Tro.

Presidente
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001-42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Aquisição de combustível, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I, em papel
timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/serviços.

IDENTIFICAÇÃO PESSOA JURíDICA (Preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Social: Auro (205(0 13K
CNPJ n": ?LI.DO7. 1:L;1/000 L-2 Z
Endereço: RuA- B /J [3BL--U fi U4pRA G
Cidade: CC? ~O /l- r/r"~
Telefone: (qg) g/;L oj &1 60

Estado: +-4'/&-V1~4,-----

IDENTIFIÇAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: MIA1t/ A/W 4/1M/d!i:? p/l '2/L1/4.4&tk1TO
CPF n? 6 (/1- boi. [132_-2t?
Assinatura/rubrica do responsável:

Cargo/função que exerce na empresa: (.><') Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;
Titular ( ).

Data do preenchimento deste formulário:&/d/ 20 2c?
Coroatá - MA: 06 de Fevereiro de 2020. CARIMBO/CNPJ:
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

ANEXO I - FORMULÁRIO DE COlAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
RUA SENADOR LEITE, S/N°, CENTRO
COROATÁ
ESTADO DO MARANHÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
aquisição de combustível, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá
_ MA, conforme as especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após
tomar conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Razão Social: /JUrO pOS't/o f1~-
CNPJ: '] a.0(2,1= 'í=C;.i /cooL' - .2k
Endereço: 2Vél g& B.4CU ~UADfA
(DOO) Telefone: (g q) 1.8{_O q 2>g 60

2. Planilha da cotação (especificações, quantitativos e preços).

Item I Especificação 1 Und. 1 Qtd. 1 V. Unit. V. Total

01 IDieselS10 1 Litro 115.0001 5. es C5 1-7-~é?
Valor Total: '>5,7o~

L

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: ~~ fl.Ú"-- d14 ,em../O /_0_1_/ 2020

CARIMBO/CNPJ:
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PREFEITURAMUNtG~p~LJ)EPE;J)~I1{;AS:" Nn\:,

CNriT: 06.184~25031()Ó(Ít-49
nua g:ãl),n,el.iedi~9, sln1Bair.r9 S~º.FtâU~Ksç'Q~€EP:: 6.S:.125..00'()

.P:REGÃO ?RSSENC1~l- NP'OQtr~(J.~O

PROO:ES.S.oAOM ..Nl> ,2318:.,A/20t9" '
P'REGÃd,~~ê$eNy,JALN° 00112P~:(Hin?L

ATA DE.,F{EGJ$TR.~l'OEPRli~.Q'$ ~o':Qº~~!~~2.'()~

Aos 30: {frinta} dias do mês de J:a'ln:eJtO_ ·Qp:' f4lT1oç'e 2020,. ,f,)' MUN'tQIPIO DE
PED8EIRAS.MA" atrav$.s da P.ref~ltura Municlp'àl ,dê. p.a~re.lr~$i ;tn:s~rllà ;)'Il'0: CN'py. n·í>'
Ct6:1:~4.,,25310001~49, com- sede na Rua $á6· B.e.:n:~d}t91:s.tN°,. S'ãlno $~:p.rr,\ª:ntií~é6" :ICe.p
6:5:725~ÓÔo;,P~dr~,lras·-,MAr Be:st~ato: :fe:pJeSel1ta~o: 'p~e1~c$:~,gl'~~fotiórv.riJtij~tp~r·$:r. J:o~pé:
Àlve:?:.deOliveira .•pqrt~dQr da cédula de idenfiâ~~~n9' 1';5-an121,,20(100,;(3~~:J,U$rpC"MA eOPF
,(1Ç! q:29:;0:41j 9BS-91[ .resolve re9lstra'r os pr-e'ços. idª{s~ ~tT:tP(~~'Çl~sJ'S:i9.;iiâtâ'd'~{~~.,v.~nç,~dpr;à(~):
do PREGA-Q' PRE$ENC1AL N° .Om1:20~Q; $00 Ó, regim.e tte :C0.lT:1pras' pàlo: ·Sísterna: de
REGISTRO DE: :Pgl;ÇOS para e.ventual çont(~tMâo' de pesso.'é{S): jur:jç(ip,a:(s) _pal;â .0
'Íottlet,t:rferito: de CombustrVéls,de. :í{1t~resse destà :Admlnil5trª'ª9: :pm~:liõ'àMo.rii:$iP~l.:a t~OT
~o;, :~~spó~tÇj na LeI _r=~ger~1 nO tO,5ZQV,02, r~g~I;~manfádâ,-p~lQ ,!D~?Oret(i)f\i1úriHc(pal nO
005/2017, pecreto Muriicipal n° :O04/20tT\ ~plrãa;f1$;Q..sei' stíb'$.rdiêll:t:iâ.m~·ti~~'j:\'']'0 qUe.:
ceueeram, a l~J Federaí nO .a.ô$6J93\ a Lei Gom:pl~rn:$:otal nQ 1:23/06 e çl)'tétaçÇ}~$
~o$t-eriQré6 é- d"e1Tl:!:iliSnormas pectihé:ntes ~ espéci.ei,?fl1 co;rifdrm.ída:ô,$~cQm,ªs .~1~pos+çõcéSa
$e~plr:
1.., FORNE C:EDOR'(gS,),. ·'PREÇ:OS, E'$.P,Ê:cJFlCP;ÇÕ;ES; E' !i®,I,JA:N11JTJXTI.V:OS
REGISTRAD.O:S: ' .,
:.N~rne'--Eri:\prépa;i~l;-J. I:!iG$ SANTOS·FREltA$: CP;Mi±Rbl~,!6;TR~NSP.dR:]E'$.~;V!DA- ..,.

$PF, n.1: 032:.711.9~3<32 .,

It~.m .
'~aspnnÇl c.omu!'!'\, ,combus'Hvel à)jfômbtlvQ,,' ~ifi1.:
confór-rr(idade ~?~ as ,_~.arÇ\cMisUêas" 9~nstar.lie~i16$" ·:tt·' t~5.B04
regulamentos .~eC:r'!lcOS\l1,9éhtes. da AgênC]a. f\J~ofpn~L"op; \"1,0
Pi:ítr~leÇ)- ANP \ . "..

4;70'.

[liesél 8,10, comb.ustível "autoitlotivlj 'én:l confol'rilidádé''I- 2:, corn as '~tach3tisti(>a.s:·. COfflstante~ n()s, r~~)J.I~)Í1~0ibS:"Litro, ,2-72,1~O
. tépriicos. \!lÇJ.enles'da'Agené\;3.NàcfoMjl:do petr,6Ieq,,,,ANP~

1,031.3.7"2.70,

.. :Die~el '5.-500, cºm~u~Fv~1:aúl,ômotlvO' :em·çOrifór.m\~~de
3: ..cqrfl as ~ri:!~tetí$tfcas constantl!!s, MS .r,égl;!I~ehtos, J:.itrQ.; ,'7:p:wa

. leóhi"(tos viQsntes dá Agêncli;i NMiõtli.'!1 do P.etrQle0·"'A:NP
. E:J:ANÓL COM BlJ.i$'rlV.E_L COMU.M, ,·c.Qiti\iu~hiêr

al:JtornQtivQ ~n; ceriform.id,adEl com aS 'caraefert-sficas' , ."",
4 constantes nOs r~gül?i;ner.1.tós·'técnl~ÕS ·vigentes· 'êl..~i Ljt(P': 4i.Q90i

Ágênéia Naç;ibi1~tqoPetróleo ~At\lP ...." . . .
VALORTOtA(,

,""l.\101 ,221::50,

1.1 A empresa det.ent.ora dQmenor p." ~,b1" gisttadpq~:sS:~!f!eo.,:c0mprO.mí$~o·~~.T()rn~"CerOS"
servIços, deacordo com:àS ·especifr6 ções· durante· ~,pe"':' c. qe~vJgêncladês:ta,At~.
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS ROD

CNPJ: 01.612.541/0001-33 ,
Rua 08 de Maio, s/n - Centro/Fone: (99) 3632t

prefeiturarodrigues@hotmail.com I ....... -'-~

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 039/2019

Aos quinze dias do mês de Janeiro de dois mil e vinte, o Município de LAGO DOS
RODRJGUES, neste ato representado Sr. Tarcísio de Faria, brasileiro. casado, portador do
Cl'F sob n" 183.935.688-03. residente e domiciliado nesta Cidade, em sequência a Secretaria
de Administração, denominada simplesmente Órgão Gerenciador e a empresa POSTO
ELLlSON LTDA - ME, Situada na Rua do Comércio. n° 246A, inscrita no CNPJ sob o n°
20.017.252/000 I-30, neste ato representado pelo Sr. Eliezé Leite Vasconcelos, portador da
Cédula de Identidade N° 054.120.102.014-0 (SESP/SP) e do CPF n" 493.253.453-15. nos
termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e da Lei n? 10.520, de 17 de julho de 2002.
publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face
da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preços n?
039/2019, RESOLVE registrar os preços para o objeto abaixo exposto, tendo sido os referidos
preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame
supracitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUlSIÇAo DE COMBUSTíVEL DO TIPO GASOLINA, ÓLEO DIESEL COMUM E
ÓLEO SIO. PARA ATENDER A FROTA DE VEíCULOS PERTENCENTES AO
MU ICÍPIO DE LAGO DOS RODRIGUES - MA.

CL..\USlILA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

I. Conforme o termo de referência. anexo cio edital da Licitação na Modalidade Pregão para
Registro de Preços n" 039/2019. que é parte integrante desta Ata. assim como a proposta
vencedora. independentemente de transcrição, ficam registrados os preços dos seguintes
produtos:

EMPRESA: POSTO ELLISON LTOA - ME
C'. !JlJ: :2O.01 7.2.52!()OO 1-~O
r-E:".lDEREÇO: RUA DO COMERe·IO. N° 246A, CENTRO, LAGO DOS RODRIGUES -
IMA.IREPRESENTANTE LEGAL: Eliézé Leite Vas_c_o_n~ce_lo_s _
I CPF' 491 ?S3 453-15- .- II I

UNIDADE I VALOR VALOR TOTAL

\ ITEM! DESCRIÇÃO QUANT. UNITÁRIO RS I
R$ I---_._----j

I 1 I GASOLINA 18:2.000 UTRO 4.58

I
833.560.00

I__ .I. _. 1- 384.0(10.00
L__l_j DIESEL 100.000 LITRO 3.84 t 1,~O1.200:00I

\ OlESEL SIO 490.000 LITRO 3,88\ ~
I

j I \
i



Estado do Maranhão .
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS ROD*

CNPJ: 01.612.541/0001-33 .0;....
Rua 08 de Maio, sln - Centro/Fone: (99) 3632-"1'350 .

prefeiturarodrigues@hotmail.com

Parágrafo Sétimo: Responsabilizar-se pela qualidade e a
fornecidos;

Parágrafo Oitavo: Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE

Parágrafo Único: Até o momento da assinatura da Ata de Registro de Preços o Órgão
Gerenciador e Órgãos Participantes tem como única obrigação dar prioridade de contração à
detentora do Registro de Preços, em igualdade de condições.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOS1ÇÔES FINAIS

Integram est.a Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preço 11"

039/2019 e a proposta da empresa classificada em 1° lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. com observância das
disposições constantes das Leis n" 8.666/93 e n? 10.52012002 e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa
oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata. que nào possam
ser dirimidas administrativamente. serão processadas e julgadas no foro da cidade de LAGO
DA PlDR..A-MA, com exclusão de qualquer outro.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

LAGO DOS RODRIGUES-MA. 15 de Janeiro de 2020.

c ic:...Cq~ ~ C.") ",c..-
TARCÍSIO DE FARIA

Secretário de Administração, Planejarnento c Finanças.
CONTRATANTE

c6t_(.7.,.. !.u/~.éj
,,- POSTO ELLISON LTDA

CN P.l: 20,017.252/0001-30
CONTRATADO

Testernunha ~ t.. ;J)rrwf~ ~j.,,1fPF n? C '15 i.zZi - ;5,"-i 5S
Testemunha /t,/2- ,/' ..../1'\ B' ~i,/l,.... CPF n? '-1i h f s? S ,/ J- t :

I
j



e dez reais), conforme consumo estimado da CONTRATANTE e a Pr
da CONTRATADA abaixo especificada:

Item Descrição dos produtos Unid Quant V. Unit V. Total

Oleo diesel comum- cota

1. principal Litro 26.000 3,88 100.880,00

4. Oleo diesel s 10 - cota reservada Litro 8.000 3,91 31.280,00

Gasolina aditivada - cota

7. principal Litro 37.500 4,90 183.750,00

Total
315.910,00

cLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOSORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Esperantinópolis/MA,
cujos program.as'H:.Ie"trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da
respectiva N6ta1de Empenho, conforme especificados abaixo:

I. H'!I!t~' f

0209 -~dndb1lunjêiâl (te ·Sciade
10 12200022.083 - Manut. e Fune.do Fundo Municipal de Saúde - FMS
3.3.90.30.00 _.Mat.eri~Ld~consumo·,
Fonte de Recurso: 0102000000 - Receitas de Impo.stose Transf. VincoSaúde
0114000001- Transferências SUSBlocode Custeio.

cLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DEVIGÊNCIA

o presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará

em 31/12/202.9-, condici~~~%;'~l:1a eflcácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA- DO FORNECIMENTO DOSCOMBUSTíVEIS
I'

O abastecimento dos y~c.u!o~ s,E;!ráreauzadc. no estabelecimento da CONTRATADA,

mediante apresentação da Nota de Abastecimento.

PARÁGRAFO PR1~EfRG - A Nota de Abastecimento, devidamente assinada pelo
funcionário iI 8,Nrr,~lRl.'41\~.DAno ato do abastecimento, será entregue ao Gestor do

. ll.~,t' f~ll<... ~tl....., ; .
ContratQ. ' ', . •...~.i 1fl ~!....rh"'·'1(Mff" '"., ~

f?A!\AG~~q ~f'YralR~~{Qf.Uente os veÍCulos que integram ou que venham a integrar
a fr:Pl?ltQf~9i~I.; C(i)'\-!Jit.;r~;T~ CWque ts~jClmobjeto de contratos administrativos de
10c.~~OI,\erãQ: "~\,I~_~~çjOOIit(\tos aceitos, sendo que a CONTRATANTE não se
responsabilizar~ peleiÍQlloeGiment0 de combustível a quaisquer outros veículos .

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATANTE se reserva ao direito de substituir ou
acrescentar lI1,eiculosna.<fela9ã'01(?fICialt~eQmunicandopreviamente à CONTRATADA, por

escrito.

• , ... •~,~I.1 jltli ~ I' ,t. J

PARÁGRAFO QUAR:r.O sr; ,0..abastecimento .dos veículos sera efetuado no Posto de
Combustivel da CONTRATADA, no horário das 08:00hs ás 18:00 hs, todos 05 dias da

semana, através de [nota~âêtab~stêcirnento ..
j. IRua Claudio C~rpeir~~S/~,r.rentJ.;,o, CEP; h5.7, 50-000 - CNPJ: 11.338.224/0001-24.

I,f il .1\'.~tVl""~ J .,. ... '1 .
.. . E~perantinópolis ~ MA /).:-

~'.
~111i~\J1l ~ r

r.....~O)~,fJ.,,;H 1 •



ESTADO DO MARANHÃO fY7
MUNIC(PIO DE ESPERANTINÓPOLlS ~~j,
FUNDO MUNICI.PAl DESAÚDE ESPERANTINÓPOLlS
CNPJ: 11.338.224/0001-24 1.J""-1- ... ""., ....

oficial do Município na forma do Art. 61 da LeiFederaln" 8.666/1993.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· DO FORO

Fica eleito o foro da JustiçaEstadual da Comarca de Esperantinópolis/MA,
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os

subscrevem.
Esperantin6polis/MA, 10 de janeiro de 2020.

~~
nicipal de Saúde e Saneamento

RosângelaFélixSoares
Secretária

Portaria: 102/2019
C ,~7

EdilsonBragaRibeiro
CPF:356.661.293-68

Contratada

RuaClaudio Carneiro, S/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNP): 11.338.224/0001-24.
Esperantinópolis - MA



Contrato Administrativo na 202000 II /2020
Processo Administrativo na 1907001/2019
Pregão Presencial n° pp 028/2019
Ata de Registro de Preços nO20190527/2019

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍ"PIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA, E A
EMPRESA L A DA SILVA MORAES - EPP, PARA
Aquisição de combustíveis autornotivos para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura
do município de Trizidela do Vale - MA, NA FORMA
ABAIXO:

,....."
O MUN1CÍPI0 DE TRlZIDELA DO VAL.E/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA, inscrita no CNP] sob o na 01.558.070/0001 -22, com sede na Av. Deputado Carlos Melo, na
1670, doravante denominada CONTRATANTE, neste ala representado pelo Secretário Municipal de Infraestrutura,
Sr. RIVALDO DOS SANTOS SOUSA, portador do CPF sob n° 910.160.703-06, e a empresa L A DA SILVA
MORAES - EPP, inscrita no CNr] sob o n." CNPJ 02.557.276/0001-09, com sede na Rua Santo Antonio, 11°87.,
CENTRO, Trizidela do Vale-Má, CEP 65727-000, doravante denominada CONTRATA DI\, neste ato representada
por seu representante legal, Sr. Luís Alberto da Silva Moraes, RG 0284312420048 GEJUSP/MA, CPF:252.278 743-
87, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo na 20200011/2020 ,decorrente do Pregão
Presencial n" pp 028/2019, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 1907001/2019, submetendo-se
às cláusulas c condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal nO 8.666/1993 c demais normas
regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de combustíveis autornotivos para atender as

necessidades ela Secretaria Municipal de Infraestrutura do municípi o de Trizidela do Vale - MA, conforme Pregão
Presencial n" pp 028/2019.

CLf\USULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO
......., Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Presencial nO
- pp 028/2019, a Proposta de Preços da CONTRATADA, ii Ata de Registro de Preços e a respectiva Nota de

Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor do Contrato é de R$ 211.140,00 (duzentos e onze mil, cento e quarenta reais), conforme consumo

estimado da CONTRATANTE e a Proposta de Preços da CONTRATADA abaixo especificada:

I.~ -=-hO
1.ITJm
!..li~O
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CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no Orçamento Geral

;\VENr(&t.:.~Ti\OO CAItLOS MC::LO.N'1670· AEROPORTO



c) Judicialmente, nos termos da legislação.

.~. ... . ..

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta cláusula, sem que haja
culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo
ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas
neste instrumento,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo
"" consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUDLlCAÇÃO
A CONTRATANTE fará publicar o extraio do presente Contrato na imprensa oficial na forma do Art.

61 da Lei Federal n" 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acresct mos aLI

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acareio com o
constante 110 art. 65, § 1°, da Lei Federal nO 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA. com renúncia expressa de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

TRIZIDELA DO VALE - MA, 09 de Janeiro de 2020

~ClPAr.:· E INFRAESTRUTURA
CNP J(MF) O (.558.070/0001-22

RIVALDO DOS SANTOS SOUSA
CONTRATANTE

SECRE

~ ~~'-~
L A erA SILVA MORAES - E~P

CNPJ 02.557.276/0001-09
Luis Alberto da Silva Moraes

CONTRATADA

AVENJU,\ U[PlJTAUO CARLOS MELO. N"1670- ,\l:ItOI'OlnO
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001-42

Rua Senador Leite, s/n~ - Centro -
CEP: 65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS MÉDIOS

OBJETO: Contrataçãode empresa para aquisição de combustível, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

EMPRESA I: AUTOPOSTO BR LTDA.
CNPJ: 34.007.749/0001-82

ORGÃO I: PREFEITURAMUNICIPALDE PEDREIRAS - MA - ATA DE REGISTORDE PREÇOS. CNPJ: 06.184.253/0001-49

ORGÃO lI: PREFEITURAMUNICIPAL DELAGO DOS RODRIGUES- MA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. CNPJ: 01.612.541/0001-33

ORGÃO nn PREFEITURAMUNICIPAL DE ESPERANTINOPOLlS - MA - CONTRATO. CNPJ: 11.338.224/0001-24

ORGÃO IV: PREFEITURAMUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA - CONTRATO. CNPJ: 01.558.070/0001-22

VALOR UNITÁRIO

I ITEM I DESCRIÇÃO IUND. EMPRESA I I ORGÃO I I ORGÃO II I ORGÃO 1Il I ORGÃO IV VALOR MEDIO 1

I 1 I Diesel SIO. I Litro 3,98 I 3,79 I 3,88 I 3,91 I 3,71 3,86 I

Coroatá - MA, em 12 de Fevereiro de 2020.

A . .Q!unAPv '1jDllOv ,da !l;áx,t Yncv1{; C)~of)J_~
Tania Ma:adONascimenMRodrigues Y
Diretora Administrativa e Financeira
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Segue em anexo o resultado da cotação de preços referente ao Processo
Administrativo objetivando a aquisição de combustível, para abastecimento dos
veículos pertencentes/locados ou a serviço da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
conforme solicitado realizamos pesquisa de preços com fornecedor do ramo, e após
constatar que o valor estimado ficou acima do limite establelecido no Art. 24, inciso II,
da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, realizamos pesquisa de
preços praticados no âmbito da administração pública, por força do preço praticado no
âmbito da administração pública ser um valor que já passou por uma disputa e
ocorrendo disputa, aplica-se ao valor inicial um desconto, para que não ocorra o risco
de ao acolhermos o menor valor o mesmo esteja defasado, foi considerado como valor
estimado a média entre os valores obtidos através da pesquisa realizada.

Coroatá - MA, em 12 de Fevereiro de 2020.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

À Sra.
Vera Lúcia dos Reis Matos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

NESTA.

Senhora Presidente,

Considerando o processo administrativo n" 050201/2020, que tem como
objetivo a aquisição de combustível, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Coroatá - Maranhão, solicito a esta comissão a indicação da MODALIDADE mais
adequada para realização do referido processo.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
ente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

'---- _ __.I

roatá - Maranhão, em 12de Fevereiro de 2020.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

C Me J, II
PROC. 050:101fo2oJíJ
FOlH/~ j3

I

RUBRI~A~a I--

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.
Nesta.

Assunto: indicação da modalidade de licitação objetivando a aquisrçao de
combustível, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -
MA.

Senhor Presidente,

Com efeito, à vista da solicitação do Excelentíssimo Presidente da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, e uma vez analizado os termos do processo
administrativo n?050201/2020, expedido pela autoridade solicitante da despesa,
esta Comissão Permanente de Licitação conclui pela indiscutível necessidade
da consecução de procedimento para a contratação ora pretendida.

Dessa forma, levando-se em conta o valor estimado obtido na
pesquisa de mercado, opino nos termo da Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02, utilizar
a Modalidade PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor preço por
item, para aquisição do objeto.

A Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 delineia em seu artigo 15, a
previsibilidade sobre a utilização do registro de preços que segue in verbis:

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:

(...)
" - ser processadas através de sistema de registro de
preços;

Interessante também ressaltarmos que o Art. 15, da Lei 8.666/93, foi
regulamentado por meio do Decreto 7.892, de 23 de Janeiro de 2013.

Sobre a utilização da modalidade pregão para aquisição do objeto
pretendido, destaca-se o Art. 1°, parágrafo único e Art. 11 da Lei 10.520/02, in
verbis:



~
ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

Arf. 1°Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será
regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns,
para os fins e efeitos deste arfigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado.

(. ..)

Arf. 11. As compras e contratações de bens e serviços
comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, quando efetuadas pelo sistema
de registro de preços previsto no eti. 15 da Lei nO8.666, de
21 de junho de 1993, poderão adotar a modalidade de
pregão, conforme regulamento específico.

Pelo exposto, para a contratação do objeto pretendido com o
Processo Administrativo n° 050201/2020, e com base no valor estimado após a
realização da pesquisa de preços, justifica-se utilizar a modalidade de licitação
denominada Pregão para Registro de Preços, com base no Art. 15, inciso II, da
Lei 8.666/93, Decreto 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, Art. 1°, Parágrafo único
e Art. 11 da Lei 10.520/02.

Coroatá - MA, em 12 de Fevereiro de 2020.

;zh" ~'[':'G ~ ~Il ~
Vera Lúcia dos Ris Matos

Presidente da CPL
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Sr.
Joabe Dantas de Lima
Setor de Contabilidade

Solicito que seja providenciada prévia manifestação sobre a existência de rubrica
orçamentária para cobertura das despesas, com vista e deflagração de procedimento licitatório,
oriundo do processo administrativo n° 050201/2020, tendo como objeto o Registro de Preços
visando a eventual e futura aquisição de combustível, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, na qualidade de Órgão Gerenciador.

Solicito ainda, que anexo a informação sobre a disponibilidade orçamentária e
financeira seja informado se há adequação orçamentária da despesa.

ÓRGÃO GERENCIADOR:
PODER 01 - Poder Legislativo.
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá.

José de Ribamar Rego Bufiã em Filho
idente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

Coroatá - Maranhão, 12 de
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

DESPACHO

A
v. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Informo que existe dotação rubrica orçamentária para ocorrer com o Registro de
Preços visando a eventual e futura aquisição de combustível, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, referente ao Processo Administrativo
n° 050201/2020, a qual está consignada na seguinte rubrica:

PODER01 - Poder Legislativo.
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá.
UNIDADE2.001- Manutenção e Funcionamentoda CâmaraMunicipal.
DOTAÇÃO: 3.3.90.30.00- Materialde Consumo.

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 13 de Fevereiro de 2020.
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EST ADO DO MARANHÃo
cÁ.MA:RA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/no - Centro

CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

PORT ARIA N° 004/2020

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.

RES OL VE:

Art. l° - Nomear JOABE DANTAS DE LIMA, portadora do CPF n° 032.514.583-02e
RG n" 157852220Q07 SSP/MA, registro n° MA-01446610-7 para exercer o Cargo de
CONTADOR da Câmara Municipal de Coroatá, Exercício de 2020.

ArL 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em 02 de janeiro de
2020.
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: Registro de Preços visando a eventual e futura aquisição de combustível, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA

Na qualidade de Contador da Câmara Municipal de Coroatá, declaro, para os
efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n? 101 - Lei de Responsabilidade
Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com
a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 13 de Fevereiro de 2020.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

DESPACHO

À Sra.
Tania Mara do Nascimento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira

Após realização dos atos iniciais referente ao processo administrativo n"
050201/2020, objetivando o Registro de Preços visando a eventual e futura aquisição de
combustível, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
solicito que seja elaborado o termo de referência, e que o mesmo seja encaminhado para
apreciação e posterior aprovação ou reprovação pela autoridade competente.

Coroatá - Maranhão, 13de Fevereiro de 2020.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATA
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n2 - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Encaminho para apreciação de vossa Excelência, e posterior aprovação ou

reprovação, o termo de referência, referente ao processo administrativo n° 050201/2020,

objetivando o Registro de Preços visando a eventual e futura aquisição de combustível,

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Solicito ainda que caso haja a reprovação do termo de referência, que o

mesmo seja devolvido para correção das observações apontadas, e ocorrendo sua

aprovação que o mesmo seja encaminhado ao setor competendo para dar prosseguimento

ao processo.

Coroatá - MA, 14de Fevereiro de 2020.

I~f' ru j, ~~1111)/)V 01\01/\ WJ\ (11)()"
Tani~ ara do Nascimento Rodrigue~
Diretora Administrativa e Financeira
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n'l - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA

o procedimento de contratação ora solicitado, se justifica pela necessidade de aquisição de
combustível, para abastecimento dos veículos pertencentes/locados ou a serviço da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, visando atendimento da demanda desse poder legislativo para um
melhor atendimento das ações administrativas realizadas por esse poder Legislativo Municipal.

2.0BJETO

o presente termo de referência tem por objeto o Registro de Preços visando a eventual e futura
aquisição de combustível, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO

o valor total estimado para aquisição do objeto do presente Termo de Referência é de R$ 57.900,00
(cinquenta e sete mil e novecentos reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

4.1. Os itens deste Termo de Referência cujos valores totais não ultrapassem a quantia de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) serão destinados exclusivamente à participação das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 147/2014;

4.2. Os itens cujos valores estimados ultrapassarem R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) serão
separados em Cota Reservada, correspondente a até 25% (vinte e cinco por cento) de sua
quantidade reservada à participação exclusiva para Microempresas e Empresas de pequeno porte,
e em Cota Principal, correspondente à quantidade remanescente, em observância ao inciso III, Art.
48 da Lei Complementar 147/2014, para participação de quaisquer interessados.

4.2.1. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS

ITEM I DESCRlÇAO I UND.I QTD. I V. UNIT. V. TOTAL

1 IDiesel SI O. I Litro I 15.000 I 3,86 57,900,00
Valor Total: 57.900,00

5. DAS REQUISIÇÕES/ABASTECIMENTO E ACEITAÇÃO:
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A contratação com a empresa será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão
de nota de empenho de despesa, autorização para fornecimento ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993. Formalizado o contrato o objeto será recebido da
seguinte forma:

5.1. O abastecimento será realizado no posto de abastecimento indicado pela contratada e o mesmo
deverá ocorrer de maneira imediata, mediante a apresentação de Requisições de Abastecimento
emitidas e autorizadas pelo contratante.

5.2. Os pedidos acerca dos abastecimentos se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE,
assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos.

5.3. A entrega será realizada de forma parcelada, de acordo com a planilha elaborada pelo
contratante.

5.4. O combustível deverá apresentar qualidade e especificações compatíveis com este termo de
referência.

5.5. A entrega do objeto se fará durante o horário de funcionamento do Posto de Abastecimento
indicado pela contratada, devendo ter horário de funcionamento mínimo das 06h:00 ás 20h:00.

5.6. O abastecimento pela contratada deverá ocorrer de forma imediata mediante requerimento da
contratante.

5.7. Se a licitante vencedora recusar-se injustificadamente a abastecer o veículo autorizado, será
convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-se a licitante desistente
as penalidades previstas neste instrumento, sem prejuízos da aplicação de outras cabíveis.

5.8. O combustível será entregue no Posto de Abastecimento indicado pela contratada, com entrega
parcelada e contínua.

5.9. A Ata de Registro de Preços será firmada pelo prazo de 12 (doze) meses, não aceitando a
mesma nenhuma prorrogação, sendo que durante este período a detentora do Registro de Preços
estará obrigada a fornecer o item nos respectivos preços registrados.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. Mensalmente a Contratada emitirá Nota Fiscal com a quantificação e especificações, seu preço
unitário e total, acompanhada das ordens de fornecimento/abastecimento emitidas. O pagamento
será feito em conta corrente em nome do fornecedor, até 30 (trinta) dias corridos contados a partir
da emissão da Nota FiscallFatura, ressalvada a hipótese prevista no § 3°, Art. 5, da Lei 8.666/93.



jd: ~

~tf'
1"..~,rrI'"

ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador leite, 5/n9.- Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

6.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1751114;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e
CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante
apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

6.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

6.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma
ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras
necessárias.

6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da contratada,
indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência,
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

6.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 6.1. Por motivo de
força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos fornecimentos, as quais,
só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de
atraso da fatura mais antiga.

6.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitern anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

6.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRA TADA, não impede o pagamento, se o fornecimento tiver sido prestado e atestado. Tal
hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa
e rescisão contratual.

7. FORMA DE FORNECIMENTO:
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7.1. O abastecimento será realizado no posto de abastecimento indicado pela contratada e o mesmo
deverá ocorrer de maneira imediata, mediante a apresentação de Requisições de Abastecimento
emitidas e autorizadas pelo contratante, observando o que dispõe o item 5. deste instrumento.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Iniciar o fornecimento no prazo estipulado previamente pelo Contratante, compreendidos no
período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas neste Termo de
Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo,
sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente, assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

8.2. Imediatamente após a formalização do ajuste, iniciar o abastecimento do veiculo indicado pela
contratante com o combustivel adequado, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas
quantidades solicitadas;

8.3. Fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra necessários ao
abastecimento do veiculo;

8.4. Executar às suas expensas e a critério da contratante os testes e/ou laudos de adequação do
combustível a ser utilizado, submetendo-o á apreciação da contratante, a quem caberá impugnar o
seu emprego quando em desacordo com as especificações;

8.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara Municipal;

8.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do
§ I° do artigo 65 da Lei n? 8.666/93;

8.7. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

8.8. A entrega do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do
contratante;
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8.9. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas ao
serviço e de seus empregados.

8.10. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na Condição
anterior, não transfere a responsabi Iidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá
onerar o objeto deste processo, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

8.11. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade do produto fornecido.

8.12. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um servidor especialmente
designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e determinando o que for
necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de
penalidades e a rescisão do contrato, caso a empresa desobedeça qualquer das cláusulas
estabelecidas neste instrumento;

9.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados;

9.3. Conduzir o(s) veiculo(s) ao Posto da contratada para efetuar o abastecimento;

9.4. Preencher as requisições com as quantidades fornecidas, assinar o referido documento e
entregar a via própria ao fornecedor;

9.5. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar o objeto, dentro das normas
deste instrumento;

9.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os fornecimentos em desacordo com o Contrato;

9.7. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.8. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os casos omissos no
Termo de Referência ou no contrato.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
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10.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante
vencedora as sanções a seguir relacionadas:

10.1.1 - advertência;

10.1.2 - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

10.1.3 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de
10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de entregar os produtos
previstos no contrato;

10.1.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 10.1.2 a 10.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

10.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

10.2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;

10.2,3 - comportar-se de modo inidôneo;

10.2.4 - fizer declaração falsa;

10.2.5 - cometer fraude fiscal;

10.2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

10.2.7 - não celebrar o contrato;

10.2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;
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10.2.9 - apresentar documentação falsa.

10.3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA,
caso haja, no que couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93.

10.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRA TANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

10.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CÂMARA
MUN1CIPAL DE COROATÁ - MA, poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com
a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

11. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

11.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os
quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados
por ocasião de cada contratação.

I 1.2. A rubrica orçamentária é a que segue:

PODER 01 - Poder Legislativo.
ÓRGÃO 01 - CâmaraMunicipal de Coroatá.
UNIDADE2.001 - Manutençãoe Funcionamentoda Câmara Municipal.
DOTAÇÃO: 3.3.90.30.00- Material de Consumo.

12. FORMA DE CONTRATAÇÃO:

12.1. A aquisição do objeto do presente Termo deverá ser feita por meio de licitação pública, e para
tanto, será utilizado a modalidade PREGÃO, com processamento pelo Sistema de Registro de
Preços.

Coroatá - MA, em 14 de Fevereiro de 2020.

~~,~,,,dÁ) çJwa~ ~~
Ta1liaam do Nas&mento Rodrigues J
Diretora Administrativa e Financeira
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Aprovado pel Autoridade Comp tente emli de ~ ~e 2020.ilt
José de Ribamar ego Buhatem Filho

Presi ente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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AUTORIZAÇÃO

À Comissão Permanente de Licitação

Conforme solicitação referente ao Processo Administrativo n° 050201/2020, e de
acordo com a Portaria que nomeou a Comissão Permanente de Licitação - CPL, desta Câmara
Municipal, autorizo na forma da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores à instauração de
Licitação na modalidade Pregão Presencial que tem por objeto o Registro de Preços visando a
eventual e futura aquisição de combustível, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - MA, em conformidade com a Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 e alterações posteriores.

hão, em 14 de Fevereiro de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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ProcessonO050201/2020
Natureza:Processo Administrativo de Pregão Presencial para Registro de Preços

AUTUAÇÃO

Aos 14 (quatorze) dias do mês de Fevereiro de 2020 na sala da CPL, cumprindo o
disposto na legislação pertinente.

AUTUO

FundamentaçãoLegal: lei 8.666/93, lei 10.520/02e alterações posteriores.

OBJETO: Registro de Preços visando a eventual e futura aquisição de combustível,
para atender as necessidadesda CâmaraMunicipalde Coroatá - MA.

ORGÃOGERENCIADOR: CâmaraMunicipalde Coroatá - MA.

VALOR ESTIMADO: O valor total estimado para aquisiçãodo objeto é de R$ 57.900,00
(cinquentae sete mil e novecentos reais).

E, para constar, lavrei e assino este termo. Eu, Vera Lúcia dos Reis Matos,
Pregoeira.

Coroatá - MA, em 14 de Fevereirode 2020.

~Cr> tA \6.5 ,,V;... .k>&lo ruztÇ
Vera Lúcia dos ReisMatos

Pregoeira
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PORTARIA ND 003/2020

DlSPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE
SERVIDORES PARA O EXERCICIO DE
PREGOEIRO, PARA ATUAÇÃO JUNTO À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,
AMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COROATÁ.

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.

RE S O L V E:

Ali. 10 - Nomear o Pregoeiro e Equipe de Apoio. as quais serão responsáveis por todos
os atos necessários à realização ela abertura de processo licitatório na modalidade
PREGÃO, em cumprimento ao disposto na Lei 10.520/2002, sendo estes:

PREGOEIRO: VERA LÚCIA DOS r~EISMATOS
EQUIPE DE APOIO: AUGUSTO CÉSAR LIMA LEAL
EQUIPE DE APOIO: HILDEBRANDO CHAVES DA SILVA

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em 02 de janeiro de
2020. r

___ ---"'-=Ir--"'-~_º=s___)
José Ribarnar RC!J.(l R hatem Filho

,- ) Presi:knte'
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JUSTIFICATIVA PELA ADOÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO nO 050201/2020.
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Pregão Presencial para Registro de Preços.
ORGÃO GERENCIADOR: Câmara Municipal de Coroatá - MA.

A Câmara Municipal de Coroatá - Estado do Maranhão, por intermédio de sua
Pregoeira, Sra. Vera Lúcia dos Reis Matos, JUSTIFICA que a adoção da modalidade
Pregão em sua forma Presencial, deve - se a dificuldade de acesso á internet, em
nosso Município, o acesso é feito através de rádio, a lentidão do sistema ocasiona
muita desconexão na rede, o que impossibilita o trabalho do pregoeiro, especificamente
na fase competitiva do pregão eletrônico, em que o licitante poderá ficar desconectado
do certame por um tempo demasiadamente longo, impedindo a realização do certame.

Coroatá - MA, em 17 de Fevereiro de 2020.

~Ú\Q\ b;.}LfÀ J-,iV ~ ti O ~
Vera Lúcia dos Re Matos

Pregoeira
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DESPACHO

À
Assessoria Jurídica

NESTA.

Encaminho à ASSESSORIA JURíDICA, a Minuta do Edital de Licitação e
seus anexos oriundos do Processo Administrativo nO 050201/2020, na modalidade
Pregão Presencial para Registro de Preços, para análise e parecer sobre os mesmos,
conforme preceitua o artigo 38, parágrafo único, da Lei nO8.666/93.

Coroatá - MA, em 17 de Fevereiro de 2020.

~w~b"o>6~~
Vera Lúcia dos Reis Matos

Pregoeira
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MmU±À no E'DI'f1XL

Pregão Presencial N° _/2020

Tipo: Menor Preço por Item

(Exclusivo para participação de ME e EPP nos termos do Art. 48, I da Lei 123/2006).

A Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, através de seu Pregoeiro, torna público
para o conhecimento das empresas e demais interessados, que fará realizar licitação sob a modalidade
PREGÃO PRESENCIAL do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM às _h:_ mino do dia _ de
__ de 2020, em sessão pública, na sala da Comissão Permanente de Licitação, Rua Senador Leite,
s/n, Centro, Coroatá - MA, conforme solicitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, Órgão
Gerenciador, obedecendo rigorosamente aos termos, especificações, instruções e condições contidas
neste instrumento e seus anexos.

o presente certame, e a contratação dele decorrente, obedecerão integralmente à Lei Federal Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e suas
alterações, Lei Complementar 123/2006 alterada pelas Leis Complementares 147, de 07 de Agosto
de 2014, 155 de 27 de Outubro de 2016 e demais normas sobre licitação em vigor, e condições
estabelecidas neste Edital.

Este Edital e seus Anexos encontram-se à disposição das empresas interessadas na Sede da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, Rua Senador Leite, s/n, Centro, Coroatá - MA, no horário das 08:00 às
12:00, até o dia que antecede à data do Certame e no site www.cmcoroata.ma.gov.br.

1. DO OBJETO:

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços visando a eventual e futura aquisição de
combustível, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroará - MA, de acordo com as
especificações e os detalhamentos consignados no Termo de Referência Anexo Ideste Edital.

1.1. O valor estimado para aquisição do produto objeto deste certame perfaz a ordem de R$
57.900,00 (cinquenta e sete mil e novecentos reais).

1.1.1. Os itens desta licitação cujo valor total não ultrapasse a quantia de R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais) serão destinados exclusivamente a ME, e EPP, nos termos da Lei Complementar 147/2014, os
quais seguem destacados no ANEXO Ideste Edital;

1.2. Todos os itens do Termo de Referência, anexo I deste Edital, apresentam valores que não
ultrapassaram R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), portanto todos os itens do termo de referência são de
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participação exclusiva para ME e EPP, em observância ao Inciso I, Art. 48 da Lei Complementar
147/2014;

1.3. As despesas decorrentes das contratações pela Câmara Municipal serão cobertas pela Lei
Orçamentária da Câmara Municipal de Coroatá - MA consignados nas seguintes rubricas:

ÓRGÃO GERENCIDOR:

PODER 01 - Poder Legislativo.
ÓRGÃO 01 - CâmaraMunicipal de Coroatá.
UNIDADE 2.001 - Manutençãoe Funcionamentoda CâmaraMunicipal.
DOTAÇÃO: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

2. DAPARTICIPAÇÃO:

Poderão participar as empresas interessadas, que se enquadrem na condição de ME ou EPP,
pertinentes ao ramo de atividade relacionada ao objeto deste certame, que atenderem a todas as
exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, desde que:

2.1. Desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Pregão;

2.2. Em relação aos itens mencionados no subitem 1.1.1 a participação é exclusiva às
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP;

2.3. Atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Edital.

2.2. Não serão admitidas nesta licitação as participações de licitantes:

2.2.1. Em processo de falência, recuperação judicial, extrajudicial, de insolvência, ou sob outra forma
de concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

2.2.2. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso por
terem sido declaradas inidôneas;

2.2.3. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Coroatá - MA
suspenso;

2.2.4. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si, ou
ainda, quaisquer que seja sua forma de constituição;

2.2.5. Estrangeiras que não funcionem no País.
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2.2.6. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n?
8.666/93.

2.2.7. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no
exterior;

2.3. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar
12312006 e neste edital, incluído a participação para os itens destinados exclusivamente para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:

2.3.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica;

2.3.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no
exterior;

2.3.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar 123/2006,
desde que a receita bruta global ultrapasse a importância de R$ 4.800.000,00
(quatro milhões e oitocentos mil reais);

2.3.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa
não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de
R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais);

2.3.5. Cujo sócio ou titular seja, administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o item anterior;

2.3.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

2.3.7. Que participe do capital de outra pessoa jurídica;

2.3.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;

2.3.9. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa
j uríd ica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

2.3.10. Constituída sob a forma de sociedade por ações.

2.3.11. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante dos produtos, relação
de pessoalidade, subordinação e habitual idade.
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3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:

As empresas licitantes que se fizerem representar nesta licitação, além dos envelopes de "proposta de
preços" e "habilitação", deverão efetuar seu credenciamento e entregá-lo no ato de entrega dos
envelopes, conforme abaixo:

3.1. SÓCIO(A), EMPRESÁRIO(A) OU ASSEMELHADO(A):

3.1.1. Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto, de todos os
sócios da empresa, inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no
caso de empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELI, ou ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada
de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem sua capacidade de
representante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de
obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada ata de reunião
ou assembleia em que se deu a eleição.

3.2. PROCURADOR(A) OU ASSEMELHADO(A):

3.2.1. Deverá apresentar Instrumento Público de Mandato (Procuração), assinada por tabelião e
possuindo o selo de fiscalização do Poder Judiciário do Estado da sede do Cartório, outorgando
obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitações públicas, interpor recurso e
renunciar a sua interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para
emitir proposta de preços, apresentar lances verbais, emitir declarações, receber
intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame em nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o referido instrumento, cédula
de identidade ou documento equivalente que possua foto dota) outorgado(a) e dota) outorgante,
inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no caso de empresa
individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELI, ou ato constitutivo, estatuto
ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou
inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal
do outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações;
ou
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3.2.2. Deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato (Procuração) ou Carta Credencial, com
firma reconhecida em cartório do outorgante, outorgando obrigatoriamente poderes para representar
a mesma em licitações públicas, interpor recurso e renunciar a sua interposição. A outorgante poderá
ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir proposta de preços, apresentar lances verbais,
emitir declarações, receber intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o
referido instrumento ou carta credencial, cédula de identidade ou documento equivalente que possua
foto do(a) outorgado(a)e do(a) outorgante, inscrição de micro empreendedor individual, ou
requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - ElRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no
caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização,
em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir,
que comprovem a capacidade de representante legal do outorgante, com expressa previsão dos
poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações.

3.3. O ato constitutivo, estatuto ou contrato social de constituição da empresa participante, conforme
itens 3.1.1., 3.2.1. e 3.2.2. devem está acompanhada de todas as alterações ou consolidação. Os
documentos de credenciamento serão juntados aos autos do processo desta licitação e não serão
devolvidos a(s) empresa(s) licitante(s).

3.4. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o item 3.1
deste edital, bem como a apresentação de documentos ilegíveis, não excluirá a empresa licitante do
certame, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma, e de praticar
qualquer outro ato inerente a este certame.

3.5. O representante legal devidamente credenciado poderá, a qualquer tempo, ser substituído por
outro, desde que apresente todos os documentos necessários para credenciamento, devendo ser
observada a restrição constante do item 3.4 deste edital.

3.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.

4. DASDECLARAÇÕES EXIGIDAS PARA O CREDENCIAMENTO

4.1. No dia, hora e Localdesignados neste Edital, na presença dos interessados ou seus representantes,
devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro, que dirigirá a
sessão, após abertura da mesma, receberá juntamente com os documentos citados no item 03 as
declarações abaixo relacionadas, de cada licitante, admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não
credenciadas, sendo registrados em ata os nomes das licitantes:
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J - Declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no inciso V deste subitem, dando ciência
de que cumpre os requisitos de habilitação para o presente certame licitatório, conforme modelo
sugestão contida no Anexo 11deste Edital;

TI- Declaração de enquadramento como MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE,
separada de qualquer dos envelopes exigidos no inciso V deste subitem, assinada por quem de direito,
a fim de garantir os beneficios garantidos pela Lei Complementar n° 147/2014, conforme modelo
sugestão contida no Anexo V deste Edital;

lll - A apresentação da certidão citada no inciso anterior é obrigatória para as empresas que desejarem
participar dos itens cuja participação é exclusiva para as Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte, além de ser fundamental para garantir o tratamento diferenciado garantido pela Lei
Complementar 123/2006;

rv - A declaração de que trata o subitem II só terá validade se estiver acompanhada de certidão
expedida pela Junta Comercial do seu domicílio, que demonstre essa condição, devidamente
atualizada, com emissão não superior a 60 (sessenta dias) dias da abertura do certame "Certidão
Específica e Certidão Simplificada".

V - Declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no inciso V deste subitem, assinada
por quem de direito, de elaboração independente de proposta, conforme modelo constante do Anexo
VII do edital, em cumprimento ao disposto na Portaria SDE N° 51, de 03 de julho de 2009, da
Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça;

VI - Em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preços
(Envelope "A") e Habilitação (Envelope "B").

4.2. A não entrega das declarações exigidas nos incisos I ao V do subitern 4.1 deste Edital implicará
o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação da Proposta de
Preços e de Habilitação e, portanto, a não aceitação da licitante no certame licitatório.

4.3. Tão logo tenham sido recebidos os documentos exigidos na licitação, na forma do subitem 4.1
deste Edital, o Pregoeiro comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão
admitidas novas licitantes ao certame.

4.4. Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos
representantes das licitantes, o Pregoeiro promoverá a abertura dos envelopes que contêm as
propostas de preços, conferindo-as e rubricando-as em todas as suas folhas.

4.5. Após o início da abertura dos envelopes de propostas de preço não caberá desistência, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
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4.6. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à abertura do
invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta, para
verificação do atendimento das condições fixadas no edital;

5. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE
HABILIT AÇÃO:

5.1. Os conjuntos de documentos relativos às propostas de preços e à habilitação deverão ser
entregues separadamente, em envelopes fechados, opacos, rubricados no fecho e identificados com o
nome da licitante, o número da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Propostas de
Preços" e "Documentos de Habilitação"), na forma dos incisos 1e II a seguir:

I - Envelope contendo os documentos relativos às Propostas de Preços:
ENVELOPE "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS
CÂMARAMUNICIPAL DE COROATÁ - MA
PREGÃO PRESENCIAL N° /2020
OrA DE DE 2020- H: MIN.- -
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL E FUTURA AQUISiÇÃO DE
COMBUSTrVEL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COROATÁ - MA.
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTEINOME:
CNPJ/CPF:

II - Envelope contendo os Documentos de Habilitação:
ENVELOPE "B" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
CÂMARAMUNICIPAL DE COROATÁ - MA
PREGÃO PRESENCIAL N° /2020
DIA DE DE 2020- H: MIN.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE
COMBUSTlVEL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COROATÁ - MA.
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTEINOME:
CNPJ/CPF:

5.1.1. No caso de a licitante confundir os conteúdos dos envelopes entregues, vindo a colocar a
proposta no envelope "B" e os documentos de habilitação no envelope "A", a mesma será excluída
do certame.

5.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por servidor da
Câmara, ou ainda, por meio de publicação em órgão de imprensa oficial.
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5.2.1. As cópias dos documentos que deverão ser apresentadas dentro dos envelopes "Propostas de
Preços" e "Documentos de Habilitação" poderão, mediante a apresentação do original, ser
autenticadas por servidor da Câmara, até O1(um) dia útil antes da realização da sessão, observando
se que em hipótese alguma serão autenticadas cópias de documentos no momento de realização
da sessão.

5.2.2. As documentações apresentadas autenticadas através de Cartório Virtual, em restando dúvida
quanto à veracidade das informações, serão objeto de diligência, devendo a empresa fornecer todos
os dados necessários para o esclarecimento das dúvidas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

5.2.3. Todos os documentos apresentados deverão ser juntados ao processo, para fins de comprovação
da entrega dos mesmos.

5.3. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou
cópias esafac simile, mesmo autenticadas.

6. DO ENVELOPE "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS:

6.1. O envelope "A" conterá as propostas de preços da licitante, que deverá atender aos seguintes
requisitos:

6.2. Constar OI (uma) via, impressa em papel timbrado do Iicitante, em língua portuguesa, salvo
quanto às expressões técnica de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos
ou entrei inhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da
licitante ou por quem de direito, conforme modelo presente no Anexo VfII;

6.3. Indicar nome ou razão social da licitante, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico
(e-mail), este último se houver, para contato, bem como: nome, estado civil, profissão, n" do CPF e
Carteira de Identidade, domicílio e cargo na empresa, para fins de assinatura do contrato (a não
indicação de representante para assinatura do contrato não ensejará desclassificação da proposta);

6.4. Conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua
apresentação;

6.4.1. Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade
da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse desta Administração, esta poderá
solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo;

6.5. Ser apresentados preços, de acordo com o objeto deste Edital, unitários e totais correspondentes
aos itens e ao valor global ofertado para os produtos, sendo estes em algarismo e por extenso (para
fins de esclarecimentos de dúvidas referente ao item 6.5.1. O não atendimento da apresentação por
extenso não acarretará a desclassificação da licitante), de acordo com a ordem dos itens dispostos no



11 ~~r~.-~.,,,
ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

CML
PROc.VS J()1 tJOJ.O
FOlHi\f:L --1-+---1

~U8~<~~~

Anexo I, em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais depois da
vírgula.

6.5.1. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais prevalecerão os primeiros, e os
expressos em algarismos e por extenso, serão considerados este último;

6.5.2. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas
decimais, desprezando-se a fração remanescente.

6.6. Declaração expressa na proposta de que os preços apresentados incluem todos os custos e
despesas, tais como, e sem se limitar a: custos direitos e indiretos, tributos incidentes, taxa de
administração, produtos, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos;

6.7. Constar declaração de que o fornecimento será executado de forma imediata conforme solicitação
da contratante.

6.8. Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços, ou qualquer outra condição que induza
ao julgamento subjetivo de mais de um resultado;

6.9. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos da proposta ou incorretamente
cotadas serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos,
a esse ou qualquer título, devendo os produtos objeto desta licitação serem entregues a Câmara
Municipal sem ônus adicionais;

6.1O.A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

6.11. Serão desclassificadas as propostas que:

6.11.1. Não atenderem, integralmente, a todas às exigências do presente edital, que sejam omissas;
apresentem irregularidades, omitirem dados requeridos, apresentem quaisquer ofertas de vantagens
não previstas neste edital.

6.11.2. Não especificarem detalhadamente os produtos ofertados.

6.11.3. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis;

a) São considerados excessivos os preços cotados que ultrapassarem os valores unitários
estimados;
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b) Apresentarem preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não
vierem até a sua viabilidade comprovada;

c) . É facultado ao pregoeiro, quando necessário e antes de desclassificar a proposta de preços
e/ou lance ofertado, suspender a sessão e requerer à empresa licitante de melhor oferta que
apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são)
inexequível(eis).

6.8.4. Cotarem quantidades dos produtos inferiores ou superiores aos quantitativos definidos no termo
de referência (Anexo I deste edital).

6.9. O envelope contendo a proposta de preços, uma vez aberto, vinculará a empresa licitante,
obrigando-a a entrega dos produtos licitados, caso ele vem ser adjudicatário.

6.10. A descrição de todos os dados da proposta e a juntada de toda a documentação exigida para
habilitação é de exclusiva responsabilidade da empresa licitante.

6.11. Em circunstâncias excepcionais, a Câmara Municipal de Coroatá - MA, poderá solicitar a
empresa licitante a prorrogação do prazo de validade da proposta de preços. Nesse caso, tanto a
solicitação quanto a aceitação serão formulados por escrito, sendo facultado a empresa licitante
recusar ou aceitar a prorrogação da validade da sua proposta. Entretanto, no caso de concordância,
não poderá modificá-la, nem a Câmara Municipal de Coroatá - MA, solicitará qualquer modificação.

6.12. Na hipótese do processo licitatório vir a sofrer suspensão, o prazo de validade da proposta de
preços fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o referido processo
permanecer suspenso.

6.13. Não será considerada a proposta de preços apresentada por telex, telegrama, fax, internet ou
outro meio eletrônico.

6.14. Os quantitativos constantes no Termo de Referência (Anexo r deste edital) são estimativos, não
cabendo à Câmara Municipal de Coroatá - MA, o compromisso de contratá-los na totalidade da
quantidade informada.

6.15. As propostas de preços para os produtos cotados deverão ser apresentadas contemplando 100%
(cem por cento) dos quantitativos fixados de cada item, não sendo permitidas ofertas especiais.

6.16. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer empresa licitante, ou o mesmo
tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este fica
impedido de participar da presente licitação, correspondendo a simples apresentação da proposta a
indicação, por parte da empresa licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na
presente licitação, eximindo assim o pregoeiro do disposto no Art. 97 da Lei n" 8.666/93.
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7. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS:

Na etapa de lances verbais será respeitada a ordem, onde serão apresentados os lances referentes aos
itens constantes no Termo de Referência.

7.1. Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a conformidade
das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo ser classificadas
para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, somente aquelas que atenderem plenamente
a esses requisitos.

7.2. Feito isso, o Pregoeiro classificará a licitante autora da proposta de menor preço por item e todas
aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez) por cento, em relação ao
menor preço ofertado, dispostos em ordem crescente, para que os representantes legais das licitantes
participem da etapa de lances verbais.

7.3. Quando não forem identificadas, no mínimo, três propostas escritas, a partir do critério definido
na condição anterior, o Pregoeiro fará a classificação dos três menores preços sucessivos, em ordem
crescente, quaisquer que sejam os valores ofertados, para que os representantes legais das licitantes
participem, também, da etapa de lances verbais. Havendo empate no terceiro valor, serão convocadas
todas as licitantes que tiverem ofertado o mesmo preço.

7.4. As licitantes oferecerão lances verbais sobre os preços unitários ofertados obedecendo ao
seguinte:

7.4.1. Para as licitantes classificadas, conforme estabelecido no subitem 7.3 será dado oportunidade
para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos e de valores decrescentes.

7.4.1.1. Após iniciado a etapa de lances, fica vedada o uso de aparelho telefônico e equivalente que
possam retardar o andamento dos trabalhos. O descumprimento do estabelecido ensejará na exclusão
do representante da sala de reuniões.

7.4.1.2. Fica vedada ainda a saída de mais de um licitante por vez da sala de reuniões a fim de evitar
a combinação de preços e o "conluio" entre licitantes participantes que poderão resultar em prejuízos
ao Erário. A saída da sala de reuniões será permitida de um licitante por vez após análise dos motivos
pelo Pregoeiro. O representante que recusar-se a cumprir as normas estabelecidas pelo Pregoeiro, e
ainda sair, ausentar-se da sala de reuniões sem a devida autorização, será excluído do certame, com a
constatação do fato em ata.

7.4.2. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a
apresentarem lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço e, as demais, em ordem
decrescente de valor.



CML.
. OCo O50JO 1fJOjoItmlI"r~;.,

ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -

CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

7.4.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará na
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela
licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.4.4. Caso não mais se realize lances verbais serão encerrados a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas exclusivamente pelo critério de menor preço.

7.4.5. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação final
far-se-á pela ordem crescente dos preços.

7.5. Aceita a proposta de menor preço, será aberto o envelope Documentação, contendo os
documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições
habilitatórias no Registro de Cadastro de Fornecedores da CÂMARA MUNICIPAL DE
COROAT Á - MA, assegurando-se à licitante já cadastrada o direito de apresentar a documentação
atualizada e regularizada na própria sessão.

7.6. Ocorrendo alguma das condições abaixo previstas, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com
o proponente para que seja obtido melhor preço:

7.6.1. Mesmo depois de encerrada a etapa competitiva (ordenação das ofertas e exame quanto ao
objeto e valor ofertado);

7.6.2. Se não for aceita a proposta escrita de menor preço;

7.6.3. Se a licitante detentora do menor preço desatender às exigências habilitatórias.

a) na ocorrência das situações previstas nos subitens 7.6.2 e 7.6.3, será examinada a oferta seguinte e
a sua aceitabilidade, procedida à habilitação da licitante que tiver formulado a proposta, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às condições deste Edital;

b) na hipótese da alínea anterior, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que
seja obtido o melhor preço.

7.7. Verificado que a proposta de Menor Preço atende às exigências fixadas neste Edital, quanto à
proposta e à habilitação, será a respectiva licitante declarada vencedora do certame.

7.8. O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes de habilitação das demais licitantes até a
formalização do contrato com a adjudicatária, sendo assegurado o prazo de 60 (sessenta) dias para a
retirada dos mesmos após publicação do extrato de contrato objeto do presente certame na imprensa
oficial, sob pena de destruição.
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8. DO ENVELOPE "B" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

8.1. É condição básica para a fase de habilitação, que a licitante apresente, em um envelope, cópias
autenticadas, em cartório, dos documentos abaixo relacionados, com prazo vigente, em uma via ou
se preferir autenticadas, nos termos do subitem 5.2.1, pelo Pregoeiro ou membros da Equipe de
Apoio.

8.2. A licitante deverá apresentar declaração de que não possui em seus quadros de pessoal
empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz nos termos do inciso XXXIIl
do art. 7° da Constituição Federal de 1998 (Lei n° 9.854/99), de acordo com o modelo sugestão
aduzido no Anexo III deste Instrumento.

8.3. A licitante deve declarar, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato que possa impedir a
sua habilitação neste certame, conforme modelo Anexo IV.

8.4. Os demais documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em órgão da
imprensa oficial, ou na forma do subitem 5.2.1, os quais se referem a:

8.4.1.Habilitação Jurídica:

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações, ou consolidação,
devidamente registrados, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores devidamente autenticados, bem
como cópia dos documentos pessoais de seus representantes legais devidamente autenticados em
cartório ou por servidor público designado pela CPL;

b) Decreto de autorização, em se tratando de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento
no País, e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir (conforme o caso).

c) Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário individual ou
sociedade empresária;

d) Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples;

e) Documentos que indiquem os atuais responsáveis pela sua administração, salvo se já constarem no
contrato social em vigor, no caso das demais sociedades;

t) Cópia dos documentos pessoais RG e CPF do titular ou sócios da empresa.



~
ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

8.4.2.Qualificação Técnica:

a) . Apresentação de pelo menos O I um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público
ou privado em nome da licitante, comprovando o fornecimento dos produtos licitados, compatíveis
com o objeto deste certame.

a.l) O (s) atestado (s) ou declaração(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, contendo
o nome/razão social, CPF/CNPJ, endereço, telefone ou qualquer outra forma para que o pregoeiro e
equipe de apoio possam valer-se através de contato com os atestadores. Deverá(ão) estar assinado(s)
ou rubricado(s), contendo o nome do emitente que o(s) subscreve(em).

a.2) Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos de qualificação técnica
apurada (caso necessário ou/a vontade do pregoeiro) pela CPL (Pregoeiro e Equipe de Apoio),
mediante simples conferência, implicará a inabilitação da respectiva licitante.

8.4.3.Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão que comprove a inexistência de falência, recuperação judicial ou concordata, expedida
pelo Distribuidor da Comarca sede da licitante;

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicro social, já exrgiveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida
no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - lGP-DI,
publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou de outro indicador que o venha substituir.

c) O balanço patrimonial deverá está registrado na Junta Comercial da sede da Licitante.

d) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade,
sendo obrigatório a apresentação da Certidão de Regularidade Profissional do Contador emitido pelo
Conselho Regional de Contabilidade.

e) a comprovação de boa situação financeira nos termos do art. 31, § 5° da Lei n.? 8.666/93, será
avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que
deverão apresentar o valor mínimo igual a 01 (um), resultante da aplicação das fórmulas abaixo,

id . di' . 1" teVI encra as pe a propna rcitan e:
LG= (ATIVO CIRCULANTE+REALIZA VEL A LONGO PRAZO)

(PASSIVO CIRCULANTE+EXIGIVEL A LONGO PRAZO)

SG= (ATIVO TOTAL)
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(PASSIVO CIRCULANTE+EXIGIVEL A LONGO PRAZO)

LC= ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

f) É facultado a empresa licitante apresentar o memorial de cálculo acima, pois os índices dos
quocientes de capacidade econômico-financeira serão calculados pelo Contabilista da Câmara
Municipal de Coroatá - MA.

g) Na "ausência, ou quando qualquer dos índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência
Geral informados forem inferiores a OI, deverá comprovar capital mínimo ou patrimônio líquido não
inferior a 10% (dez por cento) do valor proposto.

8.4.4.Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

b) Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de Contribuintes, se houver relativo à sede
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual
"SINTEGRA/ALVARÁ'" ,

c) prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da Certidão Conjunta de
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta
RFB/PGFN n? 1751114;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, através da CND E CNDA da
sede da licitante;

e) Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

f) Prova de inexistência de débitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943;

g) Registro ou inscrição na entidade profissional competente que fiscaliza a atividade, Agencia
Nacional do Petróleo - ANP, atestando que o posto de abastecimento pode exercer a atividade de
revenda de combustíveis no varejo "Certificado de Posto Revendedor".

8.4.4.1. A comprovação de regularidade fiscal das ME e EPP somente será exigida no caso de vierem
a ser adjudicatárias deste certame, nos termos do art. 42 da Lei Complementar n° 123/2006.
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8.4.4.2. As ME e EPP deverão, no entanto, apresentar os documentos elencados nos subitens 8.4.4.
"a" a <'f' mesmo que apresentem alguma restrição.

8.4.4.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste edital, será
assegurado à(s) microempresas e empresa(s) de pequeno porte adjudicatária(s) deste certame o prazo
de 05 (cinco) dias úteis, contados do momento em que forrem) dec1arada(s) vencedora(s),
prorrogáveis por igual período, a critério da administração da Câmara Municipal de Coroatá, para a
regulamentação da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

8.4.4.4. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 8.4.4.3 implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções prevista no art. 81 da Lei 8.666, de 21
de junho de 1993, sendo facultado a Administração convocar as licitantes remanescentes para
formalizar instrumento de contrato/ata de registro, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

8.5. DisposiçõesGerais da Habilitação:

a) A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar também o decreto
de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;

b) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos;

c) Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo
deste Edital e seus Anexos o Pregoeiro considerará a licitante inabilitada;

d) Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da licitante,
ressalvados os casos previstos no subitem 8.4.4.3.

e) Os documentos que não contemplarem de forma expressa a sua validade serão considerados como
prazo de validade dos mesmos o prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da sua emissão.
Esta exigência não vale para os atestados de capacidade técnica.

f) Se a documentação apresentada pela empresa no ato do certame não corresponder a veracidade real
da situação apresentada, ensejará a inabilitação da empresa, sem prejuízo da apuração das
responsabilidades por apresentação de informações inverídicas nas esferas, civil, penal e
administrativa.
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g) Os documentos de habilitação da vencedora somente serão abertos após encerramento da etapa de
lances de todos os itens do certame em razão da necessidade de celeridade processual dos atos
administrativos.

9. DOS RECURSOS:

9.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção
de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do
recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar as contrarrazões, em igual
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista iinediata dos autos.

9.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de
recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à vencedora.

9.3. Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

9.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

9.5. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a termo em
ata.

9.6. Não serão reconhecidos os recursos interpostos, enviados por fax, e-mail ou após terem vencidos
os respectivos prazos legais.

10.DAHOMOLOGAÇÃO E DO CONTRATO:

10.1. Decididos os eventuais recursos administrativos interpostos e constatados a regularidade dos
atos procedimentais, a autoridade competente homologará o pregão.

10.2. Homologado o resultado da licitação, a Câmara, respeitada a ordem de classificação, convocará
a licitante vencedora para assinatura da Ata de Registro de Preços e posteriores contratos, que depois
de cumpridos os requisitos de publicidade, terão efeito de compromisso quanto a entrega dos produtos
nas condições estabelecidas no presente instrumento licitatório.

10.3. Sem prejuízo do disposto nos Capítulos UI a IV da Lei n° 8.666/93, o Contrato referente ao
fornecimento dos produtos constantes do objeto será formalizado e conterá, necessariamente, as
Condições já especificadas neste Ato Convocatório.

10.4. Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se pertinentes,
poderão ser acrescentadas ao Contrato a ser assinado.
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11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. As convocações de que tratam o subitem 10.2 deverão ser atendidas no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, prorrogável apenas O 1 (uma) única vez a critério da Administração, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 8 L da Lei n° 8.666/93, Lei
10.520/2002 e neste edital.

11.2. As convocações de que tratam o subitem anterior serão realizadas por meio de fax, e-mail,
telefonema ou pessoalmente, informando o encaminhamento da convocação, o qual será certificado
pelo servidor responsável, eximindo a Administração de responsabilidade de convocação por
qualquer outro meio.

11.3. A não apresentação de representante legalmente constituído para assinatura da Ata de Registro
no prazo previsto no subitem 11.1 implicará decadência do direito a contratação, sem prejuízo das
sanções prevista no art. 81 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Administração
convocar as licitantes remanescentes para formalizar instrumento de contrato/ata de registro, na
ordem. de classificação, ou revogar a licitação.

11.4. A Ata firmada com as licitantes fornecedoras observará a minuta constante no Anexo VI.

11.5. É facultado a Câmara Municipal de Coroatá, dentro do prazo e condições estabelecidos,
convocar remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar o item
específico ou o Registro de Preços.

11.6. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a Adjudicatária obriga-se a fornecer os produtos a ela
adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e também na
proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as condições mais favoráveis à
Administração.

11.7. A Ata de Registro de Preços vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura, não admitindo prorrogação.

11.8. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
a esta Câmara Municipal.

11.9. Os órgãos e entidades que não participaram do presente Registro de Preços, quando desejarem
fazer uso da Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, deverão manifestar seu interesse junto
à Câmara Municipal de Coroatá - MA, para que esta indique a(s) empresa(s) detentora(s) do Registro
e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação.
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11.10. Caberá a beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da adesão, obedecendo os quantitativos registrados em Ata,
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

11.11. As contratações adicionais a que se referem os subitens 11.8 e 11.9 não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

11.12. Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Iniciar o fornecimento no prazo estipulado previamente pelo Contratante, compreendidos no
periodo Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no Termo de
Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo,
sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente, assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

12.2. Imediatamente após a formalização do ajuste, iniciar o abastecimento do veiculo indicado pela
contratante com o combustível adequado, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas
quantidades solicitadas;

12.3. Fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra necessários ao
abastecimento do veiculo;

12.4. Executar às suas expensas e fi critério da contratante os testes e/ou laudos de adequação do
combustível a ser utilizado, submetendo-o á apreciação da contratante, a quem caberá impugnar o seu
emprego quando em desacordo com as especificações;

12.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara Municipal;

12.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do §
IOdo artigo 65 da Lei n° 8.666/93;



~
ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

12.7. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

12.8. A entrega do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do
contratante;

12.9. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas ao serviço
e de seus empregados.

12.10. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na Condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar
o objeto deste processo, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

12.11. Responsabil izar-se pela qualidade e a quantidade do produto fornecido.

12.12. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

13.ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE

13.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um servidor especialmente
designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e determinando o que for
necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de
penalidades e a rescisão do contrato, caso a empresa desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas
neste instrumento;

13.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados;

13.3. Conduzir o(s) veiculo(s) ao Posto da contratada para efetuar o abastecimento;

13.4. Preencher as requisições com as quantidades fornecidas, assinar o referido documento e entregar
a via própria ao fornecedor;

13.5. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar o objeto, dentro das normas
deste instrumento;

13.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os fornecimentos em desacordo com o Contrato;

13.7. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
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13.8. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os casos omissos no Termo
de Referência ou no contrato.

14.DASOBRIGAÇÕES GERAIS

Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:

14.I _.É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da
CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

14.2 - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se
houver prévia autorização da CONTRATANTE;

14.3 - É vedada a subcontratação de outra empresa para fornecimento dos produtos objeto deste
Pregão.

15. DOPAGAMENTO

15.1. Mensalmente a Contratada emitirá Nota Fiscal com a quantificação e especificações, seu preço
unitário e total, acompanhada das ordens de fornecimento/abastecimento emitidas. O pagamento será
feito em conta corrente em nome do fornecedor, até 30 (trinta) dias corridos contados a partir da
emissão da Nota Fiscal/Fatura, ressalvada a hipótese prevista no § 3°, Art. 5, da Lei 8.666/93.

15.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa

mediante apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

15.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

15.4. Havendo erro na [atura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma
ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras
necessárias.
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15.5. Ó pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da contratada,
indicada na proposta de preços, devendo para Isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência,
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

15.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 15.l. Por motivo de
força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos fornecimentos, as quais,
só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de
atraso da fatura mais antiga.

15.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e neste edital.

15.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da CONTRA TADA,
não impede o pagamento, se o fornecimento tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará,
entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão contratual.

15.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da
parcela, será a seguinte:

EM= IxN x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP =Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 1=(6/100) 365 r = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

15.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada
posteriormente.

16.DASREQUISIÇÕES/ABASTECIMENTO E ACEITAÇÃO
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A contratação com a empresa será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização para fornecimento ou outro instrumento hábil, conforme o
art. 62 da Lei n" 8.666, de 1993. Formalizado o contrato o objeto será recebido da seguinte forma:

16.1. O abastecimento será realizado no posto de abastecimento indicado pela contratada e o mesmo
deverá ocorrer de maneira imediata, mediante a apresentação de Requisições de Abastecimento
emitidas e autorizadas pelo contratante.

16.2. Os pedidos acerca dos abastecimentos se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE,
assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos.

16.3. A entrega será realizada de forma parcelada, de acordo com a planilha elaborada pelo
contratante.

16.4. O combustível deverá apresentar qualidade e especificações compatíveis com o termo de
referência.

16.5. A entrega do objeto se fará durante o horário de funcionamento do Posto de Abastecimento
indicado pela contratada, devendo ter horário de funcionamento mínimo das 06h:00 ás 2011:00.

16.6. O abastecimento pela contratada deverá ocorrer de forma imediata mediante requerimento da
contratante.

16.7. Se a licitante vencedora recusar-se injustificadamente a abastecer o veículo autorizado, será
convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-se a licitante desistente as
penalidades previstas neste instrumento, sem prejuízos da aplicação de outras cabíveis.

16.8. O combustível será entregue no Posto de Abastecimento indicado pela contratada, com entrega
parcelada e contínua.

16.9. A Ata de Registro de Preços será firmada pelo prazo de ]2 (doze) meses, não aceitando a mesma
nenhuma prorrogação, sendo que durante este período a detentora do Registro de Preços estará
obrigada a fornecer o item nos respectivos preços registrados.

17.DAREVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

17.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas
na alínea "d" do inciso n do caput do art. 65 da Lei n~8.666, de 1993.
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17.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.

17.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

17.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

17.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

17.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

17.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado;
d) sofrer sanção prevista nos incisos lU ou IV do caput do art. 87 da Lei nO8.666. de 1993, ou no art.
7'!.da Lei n~10.520. de 2002.

17.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d do subitem anterior será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

17.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fornecedor.
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18.DASPENALIDADES

18.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento
dos prazos e demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas:

18.1.1 - advertência;

18.1.2 - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

18.1.3 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de
10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente
ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de entregar os produtos previstos no
contrato;

18.1.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a CÂMARA
MUNICIPAL COROATÁ - MA, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 18.l.2 a 18.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

18.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem OS motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, a licitante que:

18.2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto;

18.2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;

18.2.3 - comportar-se de modo inidôneo;

18.2.4 - fizer declaração falsa;

18.2.5 - cometer fraude fiscal;

18.2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

18.2.7·- não celebrar o contrato;
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18.2.8.- deixar de entregar documentação exigida no certame;

18.2.9 - apresentar documentação falsa.

18.3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA, caso
haja, no que couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93.

18.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

18.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CÂMARA
MUNICIPAL DE COROAT Á - MA, poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a
de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

19.DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências
ou impugnar este Edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes
da data fixada para recebimento das propostas.

19.2. Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição interposta no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
contadas do recebimento da petição.

19.3. Se acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização deste Pregão.

19.4. A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser comunicada ao
Pregoeiro, logo após ter sido protocolizada junto a CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA.

19.5. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não
seja prolatada antes da data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes Proposta e
Documentação.

20. DASCONSIDERAÇÕES FINAIS

20.1. Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar a CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ -
MA, Rua Senador Leite, s/n, Centro, Coroatá - MA, ou pelo E-mail: camaracoroata@gmail.com.no
horário de expediente, para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários.

20.2. Cópia do edital e seus anexos estarão a disposição na sala da Comissão Permanente de Licitação
- CPL, Rua Senador Leite, s/n, Centro, Coroatá - MA, onde poderá ser prestado todos os
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esclarecimentos solicitados pelos interessados sobre o edital e seus anexos, os quais poderão ser
consultados e obtidos gratuitamente por meio do site www.cmcoroata.ma.g_ov.br. ou mediante
solicitação ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, mediante o pagamento no valor de
R$ 20,00 (vinte), não reembolsáveis, através de DAM. Caso a licitante apresente mídia para a cópia
do edital não será cobrada a taxa. O Edital ficará à disposição dos interessados nos horários de 08:00
às 12:00 horas.

21. DO PREGÃO

21.1. A critério da CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA, este Pregão poderá:

21.1.1 - ser anulado se houver ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado;

21.1.2 - ser revogado, a juízo da CÂMARA MUNICIPAL DE COROA TÁ - MA, se for considerado
inoportuno ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;

21.1.3 - ter sua data de abertura dos envelopes Proposta e Documentação transferida, por
conveniência exclusiva da CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA.

21.1.4. - É facultado ao pregoeiro, quando necessário e antes de desclassificar a proposta de preços
e/ou lance ofertado, suspender a sessão e requerer à empresa licitante de melhor oferta que apresente
documento(s) que comprove(m) a exeqüibilidade dos preços. A sessão também pode ser suspensa
para cadastramento e análise das propostas bem como para realizar eventuais diligências que se
fizerem necessárias para o bom andamento do processo.

21.1.4. - Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas,
a o Pregoeiro e Equipe de Apoio poderão fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para
apresentação de nova documentação ou de outras propostas que não contenham as irregularidades
que geraram a inabilitação ou a desclassificação.

21.2. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

21.2.1 - a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n" 8.666/93;

21.2.2 - a nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo
citado no item anterior; e

21.2.3' - no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla
defesa.
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22. DOS ANEXOS

a) Anexo I -Termo de Referência;

b) Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação;

c) Anexo III - Modelo de Declaração em Relação ao Trabalho de Menores;

d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos;

e) Anexo V - Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte;

f) Anexo VI - Minuta da Ata de Registro de Preços;

g) Anexo VIl- Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta;

h) Anexo VIll- Modelo de Proposta;

i) Anexo IX - Modelo de Credenciamento;

j) Anexo X - Minuta do Contrato;

k) Anexo Xl - Recibo de Retirada do Edital.

Coroatá - MA, _ de de 2020.

Vera Lúcia Reis Matos
Pregoeira
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICA TIV A

o procedimento de contratação ora solicitado, se justifica pela necessidade de aquisição de
combustível, para abastecimento dos veículos pertencentes/locados ou a serviço da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, visando atendimento da demanda desse poder legislativo para um
melhor atendimento das ações administrativas realizadas por esse poder Legislativo Municipal.

2.0BJETO

o presente termo de referência tem por objeto o Registro de Preços visando a eventual e futura
aquisição de combustível, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO

o valor total estimado para aquisição do objeto do presente Termo de Referência é de R$ 57.900,00
(cinquenta e sete mil e novecentos reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

4.1. Os itens deste Termo de Referência cujos valores totais não ultrapassem a quantia de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) serão destinados exclusivamente à participação das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 147/2014;

4.2. Os itens cujos valores estimados ultrapassarem R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) serão
separados em Cota Reservada, correspondente a até 25% (vinte e cinco por cento) de sua
quantidade reservada à participação exclusiva para Microempresas e Empresas de pequeno porte,
e em Cota Principal, correspondente à quantidade remanescente, em observância ao inciso III,Art.
48 da Lei Complementar 147/2014, para participação de quaisquer interessados.

4.2.1. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS

ITEM I OESCRlÇAO I UNO. I QTD. 1V. UNIT. V. TOTAL

1 IDiesel SI O. I Litro I 15.000 I 3,86 57,900,00
Valor Total: 57.900,00

5. DAS REQUISIÇÕES/ABASTECIMENTO E ACEITAÇÃO:
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A contratação com a empresa será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão
de nota de empenho de despesa, autorização para fornecimento ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 62 da Lei n? 8.666, de 1993. Formalizado o contrato o objeto será recebido da
seguinte forma:

5.1. O abastecimento será realizado no posto de abastecimento indicado pela contratada e o mesmo
deverá ocorrer de maneira imediata, mediante a apresentação de Requisições de Abastecimento
emitidas e autorizadas pelo contratante.

5.2. Os pedidos acerca dos abastecimentos se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE,
assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos.

5.3. A entrega será realizada de forma parcelada, de acordo com a planilha elaborada pelo
contratante.

5.4. O combustível deverá apresentar qualidade e especificações compatíveis com este termo de
referência.

5.5. A entrega do objeto se fará durante o horário de funcionamento do Posto de Abastecimento
indicado pela contratada, devendo ter horário de funcionamento mínimo das 06h:00 ás 20h:00.

5.6..O abastecimento pela contratada deverá ocorrer de forma imediata mediante requerimento da
contratante.

5.7. Se a licitante vencedora recusar-se injustificadamente a abastecer o veículo autorizado, será
convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-se a licitante desistente
as penalidades previstas neste instrumento, sem prejuízos da aplicação de outras cabíveis.

5.8. O combustível será entregue no Posto de Abastecimento indicado pela contratada, com entrega
parcelada e contínua.

5.9. A Ata de Registro de Preços será firmada pelo prazo de 12 (doze) meses, não aceitando a
mesma nenhuma prorrogação, sendo que durante este período a detentora do Registro de Preços
estará obrigada a fornecer o item nos respectivos preços registrados.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6,1. Mensalmente a Contratada emitirá Nota Fiscal com a quantificação e especificações, seu preço
unitário e total, acompanhada das ordens de fornecimento/abastecimento emitidas. O pagamento
será feito em conta corrente em nome do fornecedor, até 30 (trinta) dias corridos contados a partir
da emissão da Nota Fiscal/Fatura, ressalvada a hipótese prevista no § 3°, Art. 5, da Lei 8.666/93.
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6.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e
CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante
apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

6.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

6.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma
ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras
necessárias.

6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da contratada,
indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência,
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

6.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 6.1. Por motivo de
forçamaior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos fornecimentos, as quais,
só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de
atraso da fatura mais antiga.

6.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

6.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se o fornecimento tiver sido prestado e atestado. Tal
hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa
e rescisão contratual.

7. FORMA DE FORNECIMENTO:
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RUBRICA

7.1. O abastecimento será realizado no posto de abastecimento indicado pela contratada e o mesmo
deverá ocorrer de maneira imediata, mediante a apresentação de Requisições de Abastecimento
emitidas e autorizadas pelo contratante, observando o que dispõe o item 5. deste instrumento.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Iniciar o fornecimento no prazo estipulado previamente pelo Contratante, compreendidos no
período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas neste Termo de
Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo,
sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inad irnplente, assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
pre:videnciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

8.2. Imediatamente após a formalização do ajuste, iniciar o abastecimento do veiculo indicado pela
contratante com o combustivel adequado, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas
quantidades sol icitadas;

8.3. Fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra necessários ao
abastecimento do veiculo;

8.4. Executar às suas expensas e a critério da contratante os testes e/ou laudos de adequação do
combustível a ser utilizado, submetendo-o á apreciação da contratante, a quem caberá impugnar o
seu emprego quando em desacordo com as especificações;

8.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara Municipal;

8.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do
§ IOdo artigo 65 da Lei n" 8.666/93;

8.7. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

8.8. A entrega do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do
contratante;
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8.9. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas ao
serviço e de seus empregados.

8.10. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na Condição
anterior, não transfere a responsabi Iidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá
onerar o objeto deste processo, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer
vínculo de sol idariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

8.11. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade do produto fornecido.

8.12. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

9. DASOBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um servidor especialmente
designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e determinando o que for
necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de
penalidades e a rescisão do contrato, caso a empresa desobedeça qualquer das cláusulas
estabelecidas neste instrumento;

9.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados;

9.3. Conduzir o(s) veiculo(s) ao Posto da contratada para efetuar o abastecimento;

9.4. Preencher as requisições com as quantidades fornecidas, assinar o referido documento e
entregar a via própria ao fornecedor;

9.5. Proporcionar todas as facil idades para que a empresa possa realizar o objeto, dentro das normas
deste instrumento;

9.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os fornecimentos em desacordo com o Contrato;

9.1. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.8. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos no
Termo de Referência ou no contrato.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
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10.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante
vencedora as sanções a seguir relacionadas:

10.1.1 - advertência;

10.1.2 - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

10.1.3 - multa moratória de L% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de
10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRA TANTE, deixar de entregar os produtos
previstos no contrato;

10.1.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 10.1.2 a 10.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

10.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

10.2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;

10.2.3 - comportar-se de modo inidôneo;

10.2.4 - fizer declaração falsa;

10.2.5 - cometer fraude fiscal;

10.2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

10'.2.7 - não celebrar o contrato;

10.2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;
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10.2.9 - apresentar documentação falsa.

10.3. Além das penalidades citadas, a Iicitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA,
caso haja, no que couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93.

10.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

10.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CÂMARA
MUNICIPAL DE COROATÁ - MA, poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com
a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

11.DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

11.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os
quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados
por ocasião de cada contratação.

11.2. A rubrica orçamentária é a que segue:

PODER 01 - Poder Legislativo.
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá.
UNIDADE2.001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal.
DOTAÇÃO: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

12. FORMA DE CONTRATAÇÃO:

12.1. A aquisição do objeto do presente Termo deverá ser feita por meio de licitação pública, e para
tanto, será utilizado a modalidade PREGÃO, com processamento pelo Sistema de Registro de
Preços.

Coroatá - MA, em 14 de Fevereiro de 2020.

{ja~ll\~, .,clÁld,!a,OOtYl/'JY)-tó ~ ~
Taniaam do Nas ~ento Rodrigu~J
Diretora Administrativa e Financeira

_-
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Aprovado pel Autoridade Comp tente emli de ~v ~e 2020.

lt
José de Ribamar ego Buhatem Filho

Presi ente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2020

ANEXO II - MODELO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO EDITAL

(Nome da empresa) CNPJ N° :
sediada (endereço completo), por intermédio de seu(ua) representante
legal oCa) Senhor(a) , portador(a) da Cédula de Identidade n°.

e CPF n? , DECLARA para efeito do Pregão
Presencial N° _/2020, realizado pela Câmara Municipal de Coroatá - MA, que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4°, inciso VII, da Lei n" 10.520 de 17 de julho de 2002,
ciente das penalidades cabíveis.

Local e data

(Nome e assinatura do representante)
*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.

Observação: Esta Declaração deverá ser entregue fora dos envelopes de "Proposta de Preços" e
de "Documentos de Habilitação 'I.
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2020

ANEXO III - MODELO

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

(Nome da Empresa) , inscrita no CNPJ/MF n° , por intermédio de
seu(ua) representante legal oCa)Senhor(a) , portador(a) da Cédula de identidade n°.
________ e CPF/MF n° , DECLARA, para efeitos do Pregão
Presencial N° _/2020 e para fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998 e
disposto no inciso V do art. 27 da Lei n? 8.666/93, acrescido pela Lei n". 9.854/99, regulamentada
pelo Decreto n° 4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes devera declarar essa condição.

Local e data

(Nome e assinatura do representante)
*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2020

ANEXO IV - MODELO

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

(Nome da Empresa) , CNPJ/MF n? sediada (endereço completo)
por intermédio de seu(ua) representante legal ora)

Senhor(a) , portador(a) da Cédula de Identidade n° e CPFIMF n°
______ , DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos
para sua habilitação no Pregão Presencial N° _/2020, realizado pela Câmara Municipal de Coroatá
- MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e data

(Nome e assinatura do representante)
*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.



D
ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n'l - Centro -
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

o
FOLHA

RUBRiCA

PREGÃO PRESENCIAL N° /2020

ANEXO V - MODELO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

(Nome da Empresa) , inscrita no CNP J no , por intermédio de
seu representante legal, oCa) Sr(a). , portador(a) da Cédula de Identidade n°
______ e do CPF no , DECLARA, para fins de comprovação no Pregão
Presencial N° _/2020, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta
empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n" 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar n°
123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da
Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006.

Local e data

(Nome e assinatura do representante)
"Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.

OBS.: I)Assinalar com um "X" a condição da empresa.
2) Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, antes da abertura da Sessão, e separadamente
dos envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas empresas que
pretenderem se beneficiar do regime diferenciado e favorecido previsto Lei Complementar n"
123/2006.
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2020

ANEXO VI

MINUTA DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _/2020

Aos dias do mês de de dois mil e __ , a Câmara Municipal de Coroatá . MA, nos
termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.V. de 18 de julho de 2002,
subsidiariamente pela Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e das demais normas legais aplicáveis, em
face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preços n?
_/2020, RESOLVE registrar os preços para o objeto abaixo exposto de interesse da Câmara
Municipal de Coroatá . MA, Órgão Gerenciador, tendo sido os referidos preços oferecidos pela(s)
empresa(s) cuja(s) proposta(s) foi(ram) c1assificada(s) em primeiro lugar no certame supracitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a eventual e futura aquisição de
combustível, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

I. Conforme o termo de referência, anexo do edital da Licitação na Modalidade Pregão para Registro
de Preços N° _/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição, ficam registrados os preços dos seguintes produtos e os
respectivos detentores do registro:

NOME EMPRESARIAL: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ: xxxxxxxxxxxxx
ENDEREÇO: xxxxxxxxxxxxxxxxx.
REPRESENT ANTE LEGAL: xxxxxxxxxxxxxx
CPF:xxxxxxxxxxxxxxxx
ITEM DESCRIÇAO QUANT. UNLD. V. UNIT. V. TOTAL

1

CLÁUSULATERCEIRA -VALIDADE DAATA

I. Esta Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a partir da sua assinatura.
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Parágrafo Primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO
GERENCIADOR e/ou ÓRGÃOS PARTICIPANTES não estão obrigados a contratar os produtos
aqui registrados exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra
licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao
FORNECEDOR REGISTRADO, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a
preferência de contratação em igualdade de condições.

Parágrafo Segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços a empresa registrada assume
o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULAQUARTA - DAUTILIZAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao
Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo Primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao
Órgão Gerenciador (Câmara Municipal de Coroatá - MA), para que este indique as empresas
registradas e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação.

Parágrafo Segundo: Caberá a empresa beneficiária do Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que o fornecimento adicional não prejudique as obrigações assumidas com
o órgão Gerenciador e/ou Orgãos Participantes.

Parágrafo Terceiro: As contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de
Preços.

Parágrafo Quarto: Os quantitativos decorrentes das adesões àAta de Registro de Preços, não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para Órgão Gerenciador e/ou Órgãos Participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

CLÁUSULAQUINTA - DASREQUISIÇÕES/ABASTECIMENTO E ACEITAÇÃO
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A contratação com a empresa será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização para fornecimento ou outro instrumento hábil, conforme o
art. 62 da Lei n? 8.666, de 1993. Formalizado o contrato o objeto será recebido da seguinte forma:

Parágrafo Primeiro: O abastecimento será realizado no posto de abastecimento indicado pela
contratada e o mesmo deverá ocorrer de maneira imediata, mediante a apresentação de Requisições
de Abastecimento emitidas e autorizadas pelo contratante.

Parágrafo Segundo: Os pedidos acerca dos abastecimentos se farão conforme a necessidade da
CONTRATANTE, assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos.

Parágrafo Terceiro: A entrega será realizada de forma parcelada, de acordo com a planilha
elaborada pelo contratante.

Parágrafo Quarto: O combustível deverá apresentar qualidade e especificações compatíveis com o
termo de referência.

Parágrafo Quinto: A entrega do objeto se fará durante o horário de funcionamento do Posto de
Abastecimento indicado pela contratada, devendo ter horário de funcionamento mínimo das 06h:00
ás 20h:00.

Parágrafo Sexto: O abastecimento pela contratada deverá ocorrer de forma imediata mediante
requerimento da contratante.

Parágrafo Sétimo: Se a licitante vencedora recusar-se injustificadamente a abastecer o veículo
autorizado, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-se a
licitante desistente as penalidades previstas neste instrumento, sem prejuízos da aplicação de outras
cabíveis.

Parágrafo Oitavo: O combustível será entregue no Posto de Abastecimento indicado pela contratada,
com entrega parcelada e contínua.

Parágrafo Nono: A Ata de Registro de Preços será firmada pelo prazo de 12 (doze) meses, não
aceitando a mesma nenhuma prorrogação, sendo que durante este período a detentora do Registro de
Preços estará obrigada a fornecer o item nos respectivos preços registrados.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.
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Paragrafo Primeiro: Mensalmente a Contratada emitirá Nota Fiscal com a quantificação e
especificações, seu preço unitário e total, acompanhada das ordens de fornecimento/abastecimento
emitidas. O pagamento será feito em conta corrente em nome do fornecedor, até 30 (trinta) dias
corridos contados a partir da emissão da Nota Fiscal/Fatura, ressalvada a hipótese prevista no § 3°,
Art. 5, da Lei 8.666/93. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e
CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa
mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

Parágrafo Segundo: Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o
valor de multa eventualmente aplicada.

Paragrafo Terceiro: Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas
saneadoras necessárias.

Paragrafo Quarto: O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente
da licitante vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do
Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

Paragrafo Quinto: O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no caput por
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos produtos, os
quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos
de atraso da [atura mais antiga.

Paragrafo Sexto: O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e nesta Ata de Registro de Preços.

Paragrafo Sétimo: Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se o fornecimento tiver sido prestado e atestado. Tal
hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa e
rescisão contratual.

Paragrafo Oitavo: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
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devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I= Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I= (TX) 365 I= (6/100) 365 I= 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

Paragrafo Nono: A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro: Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante desta Ata de Registro
de Preços, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE,
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas:

I - Advertência;

II - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

III - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10%
(dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou
por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de fornecer os produtos previstos no contrato;

IV - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a CÂMARA
MUNICIPAL DE COROATÁ - MA, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos incisos IIe 111deste Parágrafo serão recolhidas no prazo máximo de 15
(quinze) dias, contados da comunicação oficial.

Parágrafo Segundo: Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

I - ensejar o retardamento da execução do objeto;

11- não mantiver a proposta, injustificadamente;

III - comportar-se de modo inidôneo;

IV - fizer declaração falsa;

V - cometer fraude fiscal;

VI - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

VII - não celebrar o contrato;

VIll - deixar de entregar documentação exigida no certame;

IX - apresentar documentação falsa.

Parágrafo Terceiro: Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CÂMARA MUNICIPAL COROATÁ
- MA, caso haja, no que couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n? 8.666/93.

Parágrafo Quarto: Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado
e aceito pela CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

Parágrafo Quinto: As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA, poderão ser aplicadas à licitante vencedora
juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

CLÁUSULAOITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições apresentadas a seguir:

Parágrafo Primeiro: Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a
redução dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo: Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
no mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.



~
~~

ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador leite, s/n2 - Centro -

CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

Parágrafo Terceiro: Na hipótese do parágrafo anterior; o Contratante convocará os demais
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o
Órgão Gerenciador poderá:

T - Liberar a empresa do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido
do fornecimento;

I1 - Convocar as demais empresas, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

CLÁllSULA NONA - DO CANCELAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Paragrafo Primeiro: O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado;
d) sofrer sanção prevista nos incisos UI ou IV do caput do art. 87 da Lei 11° 8.666, de 1993, ou no art.
7CJ.da Lei nCJ.10.520, de 2002.

Paragrafo Segundo: O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d
do subitem anterior será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

Paragrafo Terceiro: O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

a) por razão de interesse público; ou
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b) a pedido do fornecedor.

CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA - DAAUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO
DASORDENS DE FORNECIMENTO

As aquisições dos produtos objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a
caso, pela Câmara Municipal de Coroatá conforme sua necessidade, mediante formalização de
instrumento contratual.

Parágrafo Único: A emissão das Ordens de Fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou
parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § lOdo art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

Parágrafo Único: Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei n? 8.666, de 1993.

CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA - DASOBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

Parágrafo Primeiro: Iniciar o fornecimento no prazo estipulado previamente pelo Contratante,
compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas
no Termo de Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação
do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente,
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem
federai, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

Parágrafo Segundo: Imediatamente após a formalização do ajuste, iniciar o abastecimento do
veiculo indicado pela contratante com o combustível adequado, dentro dos padrões de qualidade
pertinentes e nas quantidades solicitadas;

Parágrafo Terceiro: Fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra
necessários ao abastecimento do veiculo;
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Parágrafo Quarto: Executar às suas expensas e a critério da contratante os testes e/ou laudos de
adequação do combustível a ser utilizado, submetendo-o á apreciação da contratante, a quem caberá
impugnar o seu emprego quando em desacordo com as especificações;

Parágrafo Quinto: Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara Municipal;

Parágrafo Sexto: Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na
forma do § }O do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;

Parágrafo Sétimo: A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

Parágrafo Oitavo: A entrega do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento
do contratante;

Parágrafo Nono: A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras
relativas ao serviço e de seus empregados.

Parágrafo Décimo: A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem
poderá onerar o objeto deste processo, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

Parágrafo Décimo Primeiro: Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade do produto
fornecido.

Parágrafo Décimo Segundo: Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

CLÁUSULADÉCIMA QUARTA - ATRIBmçÕES DACONTRATANTE

Parágrafo Primeiro: Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um servidor
especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e determinando o
que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de
penalidades e a rescisão do contrato, caso a empresa desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas
neste instrumento;

Parágrafo Segundo: Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados;
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Parágrafo Terceiro: Conduzir o(s) veiculo(s) ao Posto da contratada para efetuar o abastecimento;

Parágrafo Quarto: Preencher as requisições com as quantidades fornecidas, assinar o referido
documento e entregar a via própria ao fornecedor;

Parágrafo Quinto: Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar o objeto,
dentro das normas deste instrumento;

Parágrafo Sexto: Rejeitar, no todo ou em parte, os fornecimentos em desacordo com o Contrato;

Parágrafo Sétimo: Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

Parágrafo Oitavo: Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação
escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os casos omissos
no Termo de Referência ou no contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

Parágrafo Primeiro: Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:

I - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da
CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se
houver prévia autorização da CONTRATANTE;

1Il - é vedada a subcontratação de outra empresa para fornecimento dos produtos objeto desta ata de
registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços N° _/2020 e a proposta da
empresa classificada em 1° lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das
disposições constantes nas Leis n" 10.520/2002, n" 8.666/93 e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial,
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante.
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RUSRIC;~_.._

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Coroatá - MA, com
exclusão de qualquer outro.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA, _de de 2020.

CÂMARA MUNICIPAL DE COROA TÁ - MA
CNPJ: 05.646.054/0001-42

JOSÉ DE RIBAMAR REGO BUBA TEM FILHO
PRESIDENTE DA CÂMARA

CPF: :XXXXXXXX-XX
ORGÃO GERENCIADOR

(Nome da empresa contratada)
CNPJ: _

(Nome de representante)
CPF: XXX:XXXXX-XX
Empresa Registrada

Testemunha CPF n" _

Testemunha CPF n? _
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2020

ANEXOVII

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

_________ (nome empresarial da licitante), inscrita no CNPJ n": com
sede na por intermédio de seu representante legal, ora) Sr.(a)
_______ , infra-assinado, portador(a) da Cédula de Identidade n° e
do CPF/MF n° , para fins do disposto no edital, DECLARA, sob as penas da lei,
em especial o artigo n" 299 do Código Penal Brasileiro, especificamente para participação na
licitação, Pregão N° _/2020 que:

a) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de maneira independente
por esta licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indlretamente, informado,
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima
mencionada, pOI'qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não será, no todo ou
em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato
da licitação acima mencionada antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não foi, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Câmara Municipal de
Coroatá antes da abertura oficial das propostas; e

t) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações
para firmá-Ia.

Local e data

(assinatura do representante legal)
Observação: Esta Declaração deverá ser entregue fora dos envelopes de "Proposta de Preços" e

de "Documentos de Habilitação ".



Km
ESTADODOMARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

ICMe
JpRoc.050.2-IFO\_HA ___cr(J--+t----i
IR U~~-=.::...;_~~~..~)~-;r-l

PREGÃO PRESENCIAL N° /2020

ANEXO VIII
MODELO DA PROPOSTA

À
Câmara Municipal de Coroatá - MA

AlC: Sr. Pregoeiro

Prezado Senhor,

A empresa , com sede na Rua!Av. , inscrita no
CNPJ sob o n? , abaixo assinada por seu representante legal, interessada
na participação do presente pregão, apresentar proposta comercial, nas seguintes condições:

PROPOSTA

ITENS DE PARTICIPAÇAO EXCLUSIVA PARA ME E EPP
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIT. V.TOTAL

Total: R$ -

oOValidade da Proposta _

oDDeclaramos na proposta de que os preços apresentados incluem todos os custos e despesas, tais
como, e sem se limitar a custos direitos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração,
produtos, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros! lucros e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto do Edital e seus Anexos.

o Declaramos que o fornecimento será executado de forma imediata conforme solicitação da
contratante;

oODeclaramos que estamos de acordo com todas as demais condições do Edital.
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oOIndicamos como representante para assinatura do contrato/ata de registro o
Sr(a). , estado civil, profissão, n" do CPF e Carteira de Identidade, domicílio e cargo
na empresa.
Dados Bancários: Banco , Agência ,'Conta _

Local e data

(assinatura do representante legal)

Carimbo do CNPJ.
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2020

ANEXO IX

MODELO DE CREDENCIAMENTO

(Papel timbrado ou personalizado da empresa, se houver)

CARTA DE CREDENCIAMENTO - Pregão N° _/2020
Local e data

Ao Pregoeiro da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Senhor Pregoeiro,

Pela presente, designamos o Sr.(a) , portador(a) da cédula de identidade n°
______ , expedida pela SSP do Estado de , e portador do CPF n°
________ :,para nos representar no processo licitatório relativo ao Pregão Presencial n"

12020, podendo o mesmo formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando
convocado, negociar preços e, ainda, rubricar documentos, renunciar ao direito de recurso e
apresentar impugnação à recursos, assinar atas, recorrer de decisões administrativas, enfim praticar
todos os atos inerentes à referida licitação.

Atenciosamente,

Identificação e assinatura do outorgante
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2020

ANEXO X
MINUT A DO TERMO DE CONTRA TO

CONTRATO N° _

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, oCa)CÂMARA MUNICIPAL COROATÁ - MA, pessoa jurídica de
direito público, situada na Rua/Av. , inscrito no CNP] n" , neste
ato representado pelota) Sr.Ia) , portador/a) do CPF n° , através do/a)
_______ , a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa , Situada na
Rua/Av. , inscrita no CNPJ sob o n? ,neste ato representado pelota)
Srxa) , portador(a) da Cédula de Identidade n" e do CPF n"

a seguir denominada CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente
CONTRA TO, decorrente do Pregão Presencial n? _/2020, seguindo subsidiariamente as
disposições da Lei Federal n? 10.520/2002, Lei Federal n? 8.666/1993, da Lei Complementar n°
147/2014 e demais normas atinentes à espécie tendo em vista o que consta nos autos do Processo n°
___ ,/2020, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão tombado sob o N° _/2020, em conformidade com
a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas com os termos da Lei Federal n" 10.520, de
17107/2002.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Aquisição de , para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, estes a serem realizados conforme discriminação da Ata de Registro de
Preços n° e na proposta vencedora. E de acordo com a Lei n° 8.666/93 e Lei 10.520/2002.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ ( ), a ser pago em conformidade com
as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões
Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da
adjudicada.



iDJ
ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n'l- Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1 (um) mês da data
de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação
Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura
e vigerá até _ de de 2020.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada no orçamento
da CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA, representado pela seguinte rubrica:

PODER 01 - PoderLegislativo.
ÓRGÃO 01 - CâmaraMunicipal de Coroatá.
UNIDADE 2.001 - Manutenção e Funcionamentoda CâmaraMunicipal.
DOTAÇÃO: 3.3.90.30.00- Material de Consumo.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

6.1. Iniciar o fornecimento no prazo estipulado previamente pelo Contratante, compreendidos no
período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no Termo de
Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo,
sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente, assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

6.2. Imediatamente após a formalização do ajuste, iniciar o abastecimento do veiculo indicado pela
contratante com o combustível adequado, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas
quantidades solicitadas;

6.3. Fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra necessários ao
abastecimento do veiculo;

6.4. Executar às suas expensas e a critério da contratante os testes e/ou laudos de adequação do
combustível a ser utilizado, submetendo-o á apreciação da contratante, a quem caberá impugnar o seu
emprego quando em desacordo com as especificações;
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6.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara Municipal;

6.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do §
lOdo artigo 65 da Lei n" 8.666/93;

6.7. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.8. A"entregado objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do contratante;

6.9. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas ao serviço
e de seus empregados.

6.10. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto
deste processo, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

6.11. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade do produto fornecido.

6.12. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

6.13. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:

6.13.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da
CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

6.13.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se
houver prévia autorização da CONTRATANTE;

6.13.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para fornecimento dos produtos objeto deste
contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um servidor especialmente
designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e determinando o que for
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necessano a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de
penalidades e a rescisão do contrato, caso a empresa desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas
neste instrumento;

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados;

7.3. Conduzir o(s) veiculo(s) ao Posto da contratada para efetuar o abastecimento;

7.4. Preencher as requisições com as quantidades fornecidas, assinar o referido documento e entregar
a via própria ao fornecedor;

7.5. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar o objeto, dentro das normas
deste instrumento;

7.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os fornecimentos em desacordo com o Contrato;

7.7. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.8. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os casos omissos no Termo
de Referência ou no contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante
vencedora as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - advertência;

8.1.2 - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

8.1.3 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de
10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente
ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de entregar os produtos previstos no
contrato;

8.1.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a CÂMARA
MUNICIPAL DE COROATÁ - MA, por até 02 (dois) anos;
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Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 a 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo
de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - fizer declaração falsa;

8.2.5 - cometer fraude fiscal;

8.2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - não celebrar o contrato;

8.2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;

8.2.9 - apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA, caso haja,
no que couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n" 8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CÂMARA MUNICIPAL
DE COROATÁ - MA, poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULANONA - DAS REQUISIÇÕES/ABASTECIMENTO E ACEITAÇÃO

9.1. O abastecimento será realizado no posto de abastecimento indicado pela contratada e o mesmo
deverá ocorrer de maneira imediata, mediante a apresentação de Requisições de Abastecimento
emitidas e autorizadas pelo contratante.
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9.2. Os pedidos acerca dos abastecimentos se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE,
assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos.

9.3. A entrega será realizada de forma parcelada, de acordo com a planilha elaborada pelo contratante.

9.4. O combustível deverá apresentar qualidade e especificações compatíveis com o termo de
referênci a.

9.5. A entrega do objeto se fará durante o horário de funcionamento do Posto de Abastecimento
indicado pela contratada, devendo ter horário de funcionamento mínimo das 06h:00 ás 20h:00.

9.6. O abastecimento pela contratada deverá ocorrer de forma imediata mediante requerimento da
contratante.

9.7. Se a licitante vencedora recusar-se injustificadamente a abastecer o veículo autorizado, será
convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-se a licitante desistente as
penalidades previstas neste instrumento, sem prejuízos da aplicação de outras cabíveis.

9.8. O' combustível será entregue no Posto de Abastecimento indicado pela contratada, com entrega
parcelada e contínua.

9.9. A Ata de Registro de Preços será firmada pelo prazo de 12 (doze) meses, não aceitando a mesma
nenhuma prorrogação, sendo que durante este período a detentora do Registro de Preços estará
obrigada a fornecer o item nos respectivos preços registrados.

10.CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. Mensalmente a Contratada emitirá Nota Fiscal com a quantificação e especificações, seu preço
unitário e total, acompanhada das ordens de fornecimento/abastecimento emitidas. O pagamento será
feito em conta corrente em nome do fornecedor, até 30 (trinta) dias corridos contados a partir da
emissão da Nota FiscallFatura, ressalvada a hipótese prevista no § 3°, Art. 5, da Lei 8.666/93.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751,114;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e
CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa
mediante apresentação de CND e CNDA;
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• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma
ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras
necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da licitante
vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco,
Agência, localidade e número da conta Corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1. por motivo de
força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos produtos, os quais, só
poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso
da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e neste contrato.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da CONTRA TADA,
não impede o pagamento, se o fornecimento tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará,
entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da
parcela, será a seguinte:

EM= IxN xVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

r = (TX) 365 r = (6/100) 365 [ = 0,0001644
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TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.9.1- A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada
posteriormente.

11. CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução,
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação,
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.

12. CLÁUSULADÉCIMA S.EGUNDA- DASDISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

12.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta
licitatória.

12.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas
no artigo 58 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

12.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos no Art. 65, da Lei n° 8.666/93.

12.6. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a aquisição do objeto.

12.7. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
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12.8. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com os
termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

12.9. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

12.10. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

12.11. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que determina o
Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93;

12.CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

o foro da Comarca de Coroatá - Maranhão é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho
de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante
testemunhas que também o assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Coroatá - Maranhão, _ de de 2020.

Câmara Municipal de Coroatá
CNP]:

(Autoridade Competente)
(Cargo)

Contratante

Nome da Empresa
CNPJ:

(Nome do representante da contratada)
CPF:

Contratada

TESTEMUNHAS:
CPF n?-------------------------------------------- -------------------

_____________________________________________ CPFno __
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2020

ANEXO XI
RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de combustível, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (preencher preferencialmente com letra de forma).

Razão Social:

CNPJ n": Insc. Estadual n":

Endereço:

Cidade: Estado:

E-mail:

(DDD) Telefone: (__ -/) (DDD) Fax: (L_--') _

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO

Nome completo: _

Cédula de Identidade n": Órgão emissor: _

CPF n° (DDD) Telefone: ( ) _

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio/Empresário; ( ) Outros:

E-mail Data do recebimento: __ /__ /2020.

Assinatura/rubrica do responsável: _

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre esta Câmara e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo
de entrega do edital e remeter à Comissão Permanente de Licitação, da Câmara Municipal de Coroará -
MA, por meio do e-mail: camaracoroata@gmail.com. ou entregar pessoalmente. A não remessa do recibo
exime o Pregoeiro e a Comissão Permanente de Licitação, da Câmara Municipal de Coroatá - MA da
comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer
informações adicionais.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 05020112020

PARECER JURÍDICO N° 180201/2020

ASSUNTO: Minuta de Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços visando a eventual
e futura aquisição de combustível, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - MA.

EMENTA:
Análise jurídico-formal da Minuta de Edital
de Tomada de Preços e minuta do contrato.
APROVAÇÃO

I. RELATÓRIO

A Pregoeira da Câmara Municipal de Coroatá - MA, enviou a esta Assessoria
Jurídica, o processo em referência para análise, a fim de que esta se pronuncie acerca da minuta
do edital de pregão presencial e minuta do contrato.

II. FUNDAMENTAÇÃO

Aprincípio convém destacar que compete a esta Assessoria Jurídica, nos termos
do art. 38 Parágrafo Único da Lei n? 8.666/93, prestar consultoria sob o prisma estritamente
jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e à oportunidade daprática
dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do administrador público
legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica,
administra e/ou financeira.

Art.38. (...)

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.
(Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994)

A modalidade de licitação escolhida para o presente certame foi o Pregão
Presencial, o qual se encontra disciplina no âmbito daAdministração Pública pela Lei 10.520/2002
e subsidiariamente a Lei 8.666/93.

O art. 3° da Lei 10.520/ 2002, que regulamenta o pregão, define quais
procedimentos devem ser observados na fase preparatória do Pregão, in verbis:

Art:.3°A fase preparatória do pregão observará o seguinte:
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I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de
aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do
contrato, inclusive comfixação dosprazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;

111- dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições
referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre
os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou
entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou
entidadepromotora da licitação, opregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja
atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise
de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

Consoante demonstrado nos autos, optou-se pela Modalidade Pregão Presencial
para Registro de Preço, o qual se encontra disciplinado, no âmbito da Administração Pública, pelo
art. 11da Lei 10.520/02 e art. 15da Lei n" 8.666/93.

No que concerne ao tratamento diferenciado concedido à ME e EPP, consoante
a exclusividade de itens para participação destas, constante na minuta do edital, esta observa o
disposto no art. 48, I da Lei Complementar 123/2006, in verbis:

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei
Complementar, a administração pública: (Redação dada pela Lei
Complementar n° 147, de 2014)

I - deverá realizar processo Iicitatório destinado exclusivamente à
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens
de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
(Redação dada pela Lei Complementar n" 147, de 2014)

No que concerne à minuta do edital, foram obedecidos os dispostos abaixo
elencados:

1. A minuta do edital atende ao disposto nos arts. 4°, III, da Lei n" 10.520/02 e art. 40 da Lei n"
8.666/93.

2. Constam os anexos do edital, quais sejam:

1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
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2. ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;

3. ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE
MENORES;

4. ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS
IMPEDITIVOS;

5. ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO
MICROEMPRESAOU EMPRESA DE PEQUENO PORTE;

6. ANEXOVI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

7. ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENENTE DE
PROPOSTA;

8. ANEXOVIII - MODELO DE PROPOSTA;

9. ANEXO IX - MODELO DE CREDENCIAMENTO;

10.ANEXOX-MINUTA DO CONTRATO;

11.ANEXO XI - RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL.

No tocante à minuta do contrato, esta observou os critérios constantes no art. 55
da Lei 8.666/93, guardando consonância com o termo de referência e o edital.

III. FUNDAMENTAÇÃO

Diante do exposto, OPINA-SE PELA APROVAÇÃO DA MINUTA DO

EDITALEMINUTADOCONTRATO sob exame, posto que todas atendem ao disposto constante

em lei especificadas neste pronunciamento jurídico.

ÉOPARECER.

Coroatá - Maranhão, em 18 de Fevereiro de 2020.

Thais Cristina Carvalho de Moura
OAB-MA 18.096
Assessora Jurídica
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PORTARIA N° 004/2019

o PRESIDENTE DA cÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO
DO MARANHÃo, no uso de suas atribuições legais.

RESOL VE:

1-Nomear THAIS CRISTINA CARVALHO DE MOURA - Advogada da
Câmara Municipal de Coroatá para o biênio 2019/2020.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em 02. de
janeiro de 2019.



À Sra.
Vera Lúcia dos Reis Matos
Pregoeira
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Iti]
"I"f(~""

ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n'l - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

Retorno os autos do Processo Administrativo n? 050201/2020, para demais
providências cabíveis.

Coroatá - Maranhão, 18de Fevereiro de 2020.

Thais Cristina Carvalho de Moura
OAB-MA 18.096
Assessora Jurídica
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Pregão Presencial N° 001/2020

Tipo: Menor Preço por Item

(Exclusivo para participação de ME e EPP nos termos do Art. 48, I da Lei 123/2006).

A Câmara Municipal de Coroa tá, Estado do Maranhão, através de seu Pregoeiro, torna público
para o conhecimento das empresas e demais interessados, que fará realizar licitação sob a modalidade
PREGÃO PRESENCIAL do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM às 08h:30 mino do dia 12 de
Março de 2020, em sessão pública, na sala da Comissão Permanente de Licitação, Rua Senador Leite,
sln, Centro, Coroatá - MA, conforme solicitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, Órgão
Gerenciador, obedecendo rigorosamente aos termos, especificações, instruções e condições contidas
neste instrumento e seus anexos.

o presente certame, e a contratação dele decorrente, obedecerão integralmente à Lei Federal Lei n°
10.520, de 17 de ju lho de 2002, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n? 8.666/93 e suas
alterações, Lei Complementar 123/2006 alterada pelas Leis Complementares 147, de 07 de Agosto
de 20 14, 155 de 27 de Outubro de 2016 e demais normas sobre licitação em vigor, e condições
estabelecidas neste Edital.

Este Edital e seus Anexos encontram-se à disposição das empresas interessadas na Sede da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, Rua Senador Leite, sln, Centro, Coroatá - MA, no horário das 08:00 às
12:00, até o dia que antecede à data do Certame e no site www.cmcoroata.ma.gov.br.

1. DO OBJETO:

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços visando a eventual e futura aquisição de
combustível, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, de acordo com as
especificações e os detalhamentos consignados no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

I. I. O valor estimado para aquisição do produto objeto deste certame perfaz a ordem de R$
57.900,00 (cinquenta e sete mil e novecentos reais).

1.1.1. Os itens desta licitação cujo valor total não ultrapasse a quantia de R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais) serão destinados exclusivamente a ME, e EPP, nos termos da Lei Complementar 147/2014, os
quais seguem destacados no ANEXO 1deste Edital;

1.2. Todos os itens do Termo de Referência, anexo I deste Edital, apresentam valores que não
ultrapassaram R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), portanto todos os itens do termo de referência são de
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participação exclusiva para ME e EPP, em observância ao Inciso I, Art. 48 da Lei Complementar
147/2014;

1.3. As despesas decorrentes das contratações pela Câmara Municipal serão cobertas pela Lei
Orçamentária da Câmara Municipal de Coroatá - MA consignados nas seguintes rubricas:

ÓRGÃO GERENCIDOR:

PODER 01 - Poder Legislativo.
ÓRGÃO 01 - CâmaraMunicipal de Coroatá.
UNIDADE2.001 - Manutenção e Funcionamentoda CâmaraMunicipal.
DOTAÇÃO: 3.3.90.30.00- Materialde Consumo.

2. DA PARTICIPAÇÃO:

Poderão participar as empresas interessadas, que se enquadrem na condição de ME ou EPP,
pertinentes ao ramo de atividade relacionada ao objeto deste certame, que atenderem a todas as
exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, desde que:

2.1. Desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Pregão;

2.2. Em relação aos itens mencionados no subitem 1.1.1 a participação é exclusiva às
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP;

2.3. Atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Edital.

2.2. Não serão admitidas nesta licitação as participações de licitantes:

2.2.1. Em processo de falência, recuperação judicial, extrajudicial, de insolvência, ou sob outra forma
de concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

2.2.2. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso por
terem sido declaradas inidôneas;

2.2.3. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Coroatá - MA
suspenso;

2.2.4. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si, ou
ainda, quaisquer que seja sua forma de constituição;

2.2.5. Estrangeiras que não funcionem no País.
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2.2.6. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n?
8.666/93.

2.2.7. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no
exterior;

2.3. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar
123/2006 e neste edital, incluído a participação para os itens destinados exclusivamente para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:

2.3.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica;

2.3.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no
exterior;

2.3.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar 123/2006,
desde que a receita bruta global ultrapasse a importância de R$ 4.800.000,00
(quatro milhões e oitocentos mil reais);

2.3.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa
não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de
R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais);

2.3.5. Cujo sócio ou titular seja, administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o item anterior;

2.3.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

2.3.7. Que participe do capital de outra pessoa jurídica;

2.3.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;

2.3.9. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

2.3.10. Constituída sob a forma de sociedade por ações.

2.3.11. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante dos produtos, relação
de pessoalidade, subordinação e habitual idade.
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3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:

As empresas licitantes que se fizerem representar nesta licitação, além dos envelopes de "proposta de
preços" e "habilitação", deverão efetuar seu credenciamento e entregá-lo no ato de entrega dos
envelopes, conforme abaixo:

3.1. SÓCIO(A), EMPRESÁRIO(A) OU ASSEMELHADO(A):

3.1.1. Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto, de todos os
sócios da empresa, inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no
caso de empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada
de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem sua capacidade de
representante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de
obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada ata de reunião
ou assembleia em que se deu a eleição.

3.2. PROCURADOR(A) OU ASSEMELHADO(A):

3.2.1. Deverá apresentar Instrumento Público de Mandato (Procuração), assinada por tabelião e
possuindo o selo de fiscalização do Poder Judiciário do Estado da sede do Cartório, outorgando
obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitações públicas, interpor recurso e
renunciar a sua interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para
emitir proposta de preços, apresentar lances verbais, emitir declarações, receber
intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame em nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o referido instrumento, cédula
de identidade ou documento equivalente que possua foto dota) outorgado(a) e dota) outorgante,
inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no caso de empresa
individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELI, ou ato constitutivo, estatuto
ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou
inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal
do outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações;
ou
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3.2.2. Deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato (Procuração) ou Carta Credencial, com
firma reconhecida em cartório do outorgante, outorgando obrigatoriamente poderes para representar
a mesma em licitações públicas, interpor recurso e renunciar a sua interposição. A outorgante poderá
ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir proposta de preços, apresentar lances verbais,
emitir declarações, receber intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos os
demais atos pertinentes ao certarne em nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o
referido instrumento ou carta credencial, cédula de identidade ou documento equivalente que possua
foto dota) outorgado(a)e dota) outorgante, inscrição de micro empreendedor individual, ou
requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - ElRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no
caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização,
em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir,
que comprovem a capacidade de representante legal do outorgante, com expressa previsão dos
poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações.

3.3. O ato constitutivo, estatuto ou contrato social de constituição da empresa participante, conforme
itens 3.1.1., 3.2.1. e 3.2.2. devem está acompanhada de todas as alterações ou consolidação. Os
documentos de credenciamento serão juntados aos autos do processo desta licitação e não serão
devolvidos a(s) empresa(s) licitante(s).

3.4. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o item 3.1
deste edital, bem como a apresentação de documentos ilegíveis, não excluirá a empresa licitante do
certame, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma, e de praticar
qualquer outro ato inerente a este certame.

3.5. O representante legal devidamente credenciado poderá, a qualquer tempo, ser substituído por
outro, desde que apresente todos os documentos necessários para credenciamento, devendo ser
observada a restrição constante do item 3.4 deste edital.

3.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.

4. DAS DECLARAÇÕES EXIGIDAS PARA O CREDENCIAMENTO

4.1. No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos interessados ou seus representantes,
devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro, que dirigirá a
sessão, após abertura da mesma, receberá juntamente com os documentos citados no item 03 as
declarações abaixo relacionadas, de cada licitante, admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não
credenciadas, sendo registrados em ata os nomes das licitantes:
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I - Declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no inciso V deste subitem, dando ciência
de que cumpre os requisitos de habilitação para o presente certame licitatório, conforme modelo
sugestão contida no Anexo II deste Edital;

11- Declaração de enquadramento como MJCROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE,
separada de qualquer dos envelopes exigidos no inciso V deste subitem, assinada por quem de direito,
a fim de garantir os benefícios garantidos pela Lei Complementar n? 147/2014, conforme modelo
sugestão contida no Anexo V deste Edital;

IIl-A apresentação da certidão citada no inciso anterior é obrigatória para as empresas que desejarem
participar dos itens cuja participação é exclusiva para as Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte, além de ser fundamental para garantir o tratamento diferenciado garantido pela Lei
Complementar 123/2006;

IV - A declaração de que trata o subitem 11só terá validade se estiver acompanhada de certidão
expedida pela Junta Comercial do seu domicílio, que demonstre essa condição, devidamente
atualizada, com emissão não superior a 60 (sessenta dias) dias da abertura do certame "Certidão
Específica e Certidão Simplificada".

V - Declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no inciso V deste subitem, assinada
por quem de direito, de elaboração independente de proposta, conforme modelo constante do Anexo
VII do edital, em cumprimento ao disposto na Portaria SDE N° 51, de 03 de julho de 2009, da
Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça;

VI - Em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preços
(Envelope "A") e Habilitação (Envelope "B").

4.2. A não entrega das declarações exigidas nos incisos I ao V do subirem 4.1 deste Edital implicará
o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação da Proposta de
Preços e de Habilitação e, portanto, a não aceitação da licitante no certame licitatório.

4.3. Tão logo tenham sido recebidos os documentos exigidos na licitação, na forma do subitem 4.1
deste Edital, o Pregoeiro comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão
admitidas novas licitantes ao certame.

4.4. Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos
representantes das licitantes, o Pregoeiro promoverá a abertura dos envelopes que contêm as
propostas de preços, conferindo-as e rubricando-as em todas as suas folhas.

4.5. Após o início da abertura dos envelopes de propostas de preço não caberá desistência, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente e aoeito pelo Pregoeiro.
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4.6. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à abertura do
invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta, para
verificação do atendimento das condições fixadas no edital;

5. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO:

5.1. Os conjuntos de documentos relativos às propostas de preços e à habilitação deverão ser
entregues separadamente, em envelopes fechados, opacos, rubricados no fecho e identificados com o
nome da licitante, o número da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Propostas de
Preços" e "Documentos de Habilitação"), na forma dos incisos J e II a seguir:

I - Envelope contendo os documentos relativos às Propostas de Preços:
ENVELOPE "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS
CÂMARAMUNICIPAL DE COROATÁ - MA
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2020
DIA 12DE MARÇO DE 2020-08H:30 MIN.
OBlETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE
COMBUSTIVEL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COROATÁ - MA.
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTEINOME:
CNPlICPF:

II - Envelope contendo os Documentos de Habilitação:
ENVELOPE "B" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
CÂMARAMUNICIPAL DE COROATÁ - MA
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2020
DIA 12DE MARÇO DE 2020-08H:30 MIN.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE
COMBUSTIVEL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COROATÁ - MA.
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTEINOME:
CNPJ/CPF:

5.1.1. No caso de a licitante confundir os conteúdos dos envelopes entregues, vindo a colocar a
proposta no envelope "B" e os documentos de habilitação no envelope "A", a mesma será excluída
do certame.

5.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por servidor da
Câmara, ou ainda, por meio de publicação em órgão de imprensa oficial.
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5.2.1. As cópias dos documentos que deverão ser apresentadas dentro dos envelopes "Propostas de
Preços" e "Documentos de Habilitação" poderão, mediante a apresentação do original; ser
autenticadas por servidor da Câmara, até 01 (um) dia útil antes da realização da sessão, observando
se que em hipótese alguma serão autenticadas cópias de documentos no momento de realização
da sessão.

5.2.2. As documentações apresentadas autenticadas através de Cartório Virtual, em restando dúvida
quanto à veracidade das informações, serão objeto de diligência, devendo a empresa fornecer todos
os dados necessários para o esclarecimento das dúvidas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

5.2.3. Todos os documentos apresentados deverão ser juntados ao processo, para fins de comprovação
da entrega dos mesmos.

5.3. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou
cópias em fac simile, mesmo autenticadas.

6. DO ENVELOPE "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS:

6.1. O envelope "A" conterá as propostas de preços da licitante, que deverá atender aos seguintes
requisitos:

6.2. Constar 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, em língua portuguesa, salvo
quanto às expressões técnica de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos
ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da
licitante ou por quem de direito, conforme modelo presente no Anexo VIII;

6.3. Indicar nome ou razão social da licitante, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico
(e-mail), este último se houver, para contato, bem como: nome, estado civil, profissão, n" do CPF e
Carteira de Identidade, domicílio e cargo na empresa, para fins de assinatura do contrato (a não
indicação de representante para assinatura do contrato não ensejará desclassificação da proposta);

6.4. Conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua
apresentação;

6.4.1. Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade
da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse desta Administração, esta poderá
solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo;

6.5. Ser apresentados preços, de acordo com o objeto deste Edital, unitários e totais correspondentes
aos itens e ao valor global ofertado para os produtos, sendo estes em algarismo e por extenso (para
fins de esclarecimentos de dúvidas referente ao item 6.5.1. O não atendimento da apresentação por
extenso não acarretará a desclassificação da licitante), de acordo com a ordem dos itens dispostos no
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Anexo I, em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais depois da
vírgula.

6.5. l. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais prevalecerão os primeiros, e os
expressos em algarismos e por extenso, serão considerados este último;

6.5.2. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas
decimais, desprezando-se a fração remanescente.

6.6. Declaração expressa na proposta de que os preços apresentados incluem todos os custos e
despesas, tais como, e sem se limitar a: custos direitos e indiretos, tributos incidentes, taxa de
administração, produtos, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos;

6.7. Constar declaração de que o fornecimento será executado de forma imediata conforme solicitação
da contratante.

6.8. Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços, ou qualquer outra condição que induza
ao julgamento subjetivo de mais de um resultado;

6.9. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas aLI indiretas omitidos da proposta ou incorretamente
cotadas serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos,
a esse ou qualquer título, devendo os produtos objeto desta Licitação serem entregues a Câmara
Municipal sem ônus adicionais;

6.10. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

6.11. Serão desclassificadas as propostas que:

6.11.1. Não atenderem, integralmente, a todas às exigências do presente edital, que sejam omissas,
apresentem irregularidades, omitirem dados requeridos, apresentem quaisquer ofertas de vantagens
não previstas neste edital.

6.11.2. Não especificarem detalhadamente os produtos ofertados.

6.1 1.3. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis;

a) São considerados excessivos os preços cotados que ultrapassarem os valores unitários
estimados;
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b) Apresentarem preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não
vierem até a sua viabilidade comprovada;

c) É facultado ao pregoeiro, quando necessário e antes de desclassificar a proposta de preços
e/ou lance ofertado, suspender a sessão e requerer à empresa licitante de melhor oferta que
apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são)
inexequível(eis).

6.8.4. Cotarem quantidades dos produtos inferiores ou superiores aos quantitativos definidos no termo
de referência (Anexo I deste edital).

6.9. O envelope contendo a proposta de preços, uma vez aberto, vinculará a empresa licitante,
obrigando-a a entrega dos produtos licitados, caso ele vem ser adjudicatário.

6.10. A descrição de todos os dados da proposta e a juntada de toda a documentação exigida para
habilitação é de exclusiva responsabilidade da empresa licitante.

6.11. Em circunstâncias excepcionais, a Câmara Municipal de Coroatá - MA, poderá solicitar a
empresa licitante a prorrogação do prazo de validade da proposta de preços. Nesse caso, tanto a
solicitação quanto a aceitação serão formulados por escrito, sendo facultado a empresa licitante
recusar ou aceitar a prorrogação da validade da sua proposta. Entretanto, no caso de concordância,
não poderá modificá-Ia, nem a Câmara Municipal de Coroatá - MA, solicitará qualquer modificação.

6.12. Na hipótese do processo licitatório vir a sofrer suspensão, o prazo de validade da proposta de
preços fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o referido processo
permanecer suspenso.

6.13. Não será considerada a proposta de preços apresentada por telex, telegrama, fax, internet ou
outro meio eletrônico.

6.14. Os quantitativos constantes no Termo de Referência (Anexo I deste edital) são estimativos, não
cabendo à Câmara Municipal de Coroatá - MA, o compromisso de contratá-los na totalidade da
quantidade informada.

6.15. As propostas de preços para os produtos cotados deverão ser apresentadas contemplando 100%
(cem por cento) dos quantitativos fixados de cada item, não sendo permitidas ofertas especiais.

6.16. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer empresa licitante, ou o mesmo
tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este fica
impedido de participar da presente licitação, correspondendo a simples apresentação da proposta a
indicação, por parte da empresa licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na
presente licitação, eximindo assim o pregoeiro do disposto no Art. 97 da Lei na 8.666/93.
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7. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DASPROPOSTAS:

Na etapa de lances verbais será respeitada a ordem, onde serão apresentados os lances referentes aos
itens constantes no Termo de Referência.

7.1. Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a conformidade
das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo ser classificadas
para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, somente aquelas que atenderem plenamente
a esses requisitos.

7.2. Feito isso, o Pregoeiro classificará a licitante autora da proposta de menor preço por item e todas
aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez) por cento, em relação ao
menor preço ofertado, dispostos em ordem crescente, para que os representantes legais das licitantes
participem da etapa de lances verbais.

7.3. Quando não forem identificadas, no mínimo, três propostas escritas, a partir do critério definido
na condição anterior, o Pregoeiro fará a classificação dos três menores preços sucessivos, em ordem
crescente, quaisquer que sejam os valores ofertados, para que os representantes legais das licitantes
participem, também, da etapa de lances verbais. Havendo empate no terceiro valor, serão convocadas
todas as licitantes que tiverem ofertado o mesmo preço.

7.4. As licitantes oferecerão lances verbais sobre os preços unitários ofertados obedecendo ao
seguinte:

7.4.1. Para as licitantes classificadas, conforme estabelecido no subitem 7.3 será dado oportunidade
para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos e de valores decrescentes.

7.4.1.1. Após iniciado a etapa de lances, fica vedada o uso de aparelho telefônico e equivalente que
possam retardar o andamento dos trabalhos. O descumprimento do estabelecido ensejará na exclusão
do representante da sala de reuniões.

7.4.1.2. Fica vedada ainda a saída de mais de um licitante por vez da sala de reuniões a fim de evitar
a combinação de preços e o "conluio" entre licitantes participantes que poderão resultar em prejuízos
ao Erário. A saída da sala de reuniões será permitida de um licitante por vez após análise dos motivos
pelo Pregoeiro. O representante que recusar-se a cumprir as normas estabelecidas pelo Pregoeiro, e
ainda sair, ausentar-se da sala de reuniões sem a devida autorização, será excluído do certame, com a
constatação do fato em ata.

7.4.2. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a
apresentarem lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço e, as demais, em ordem
decrescente de valor.
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7.4.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará na
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela
licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.4.4. Caso não mais se realize lances verbais serão encerrados a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas exclusivamente pelo critério de menor preço.

7.4.5. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação final
far-se-á pela ordem crescente dos preços.

7.5. Aceita a proposta de menor preço, será aberto o. envelope Documentação, contendo os
documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições
habilitatórias no Registro de Cadastro de Fornecedores da CÂMARA MUNICIPAL DE
COROA TÁ - MA, assegurando-se à Iicitante já cadastrada o direito de apresentar a documentação
atualizada e regularizada na própria sessão.

7.6. Ocorrendo alguma das condições abaixo previstas, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com
o proponente para que seja obtido melhor preço:

7.6.1. Mesmo depois de encerrada a etapa competitiva (ordenação das ofertas e exame quanto ao
objeto e valor ofertado);

7.6.2. Se não for aceita a proposta escrita de menor preço;

7.6.3. Se a licitante detentora do menor preço desatender às exigências habilitatórias.

a) na ocorrência das situações previstas nos subitens 7.6.2 e 7.6.3, será examinada a oferta seguinte e
a sua aceitabilidade, procedida à habilitação da licitante que tiver formulado a proposta, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às condições deste Edital;

b) na hipótese da aiínea anterior, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que
seja obtido o melhor preço.

7.7. Verificado que a proposta de Menor Preço atende às exigências fixadas neste Edital, quanto à
proposta e à habilitação, será a respectiva licitante declarada vencedora do certame.

7.8. O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes de habilitação das demais licitantes até a
formalização do contrato com a adjudicatária, sendo assegurado o prazo de 60 (sessenta) dias para a
retirada dos mesmos após publicação do extrato de contrato objeto do presente certame na imprensa
oficial, sob pena de destruição.
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8. DO ENVELOPE "B" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

8.1. É condição básica para a fase de habilitação, que a licitante apresente, em um envelope, cópias
autenticadas, em cartório, dos documentos abaixo relacionados, com prazo vigente, em uma via ou
se preferir autenticadas, nos termos do subitem 5.2.l, pelo Pregoeiro ou membros da Equipe de
Apoio.

8.2. A licitante deverá apresentar declaração de que não possui em seus quadros de pessoal
empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz nos termos do inciso XXXIII
do art. 7° da Constituição Federal de 1998 (Lei n° 9.854/99), de acordo com o modelo sugestão
aduzido no Anexo III deste Instrumento.

8.3. A licitante deve declarar, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato que possa impedir a
sua habilitação neste certame, conforme modelo Anexo IV.

8.4. Os demais documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em órgão da
imprensa oficial, ou na forma do subitem 5.2.1, os quais se referem a:

8.4.1.Habilitação Jurídica:

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações, ou consolidação,
devidamente registrados, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores devidamente autenticados, bem
como cópia dos documentos pessoais de seus representantes legais devidamente autenticados em
cartório ou por servidor público designado pela CPL;

b) Decreto de autorização, em se tratando de Empresa OuSociedade Estrangeira em funcionamento
no País, e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a arividade assim o exigir (conforme o caso).

c) Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário individual ou
sociedade empresária;

d) Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples;

e) Documentos que indiquem os atuais responsáveis pela sua administração, salvo se já constarem no
contrato social em vigor, no caso das demais sociedades;

f) Cópia dos documentos pessoais RG e CPF do titular ou sócios da empresa.
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8.4.2.Qualificação Técnica:

a) Apresentação de pelo menos O 1 um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público
ou privado em nome da licitante, comprovando o fornecimento dos produtos licitados, compatíveis
com o objeto deste certame.

a.l) O (s) atestado (s) ou declaração(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, contendo
o nome/razão social, CPF/CNPJ, endereço, telefone ou qualquer outra forma para que o pregoeiro e
equipe de apoio possam valer-se através de contato com os atestadores. Deverá(ão) estar assinado(s)
ou rubricado(s), contendo o nome do emitente que o(s) subscreve(em).

a.2) Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos de qualificação técnica
apurada (caso necessário ou/a vontade do pregoeiro) pela CPL (Pregoeiro e Equipe de Apoio),
mediante simples conferência, implicará a inabilitação da respectiva licitante.

8.4.3. Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão que comprove a inexistência de falência, recuperação judicial ou concordata, expedida
pelo Distribuidor da Comarca sede da licitante;

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já exigiveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida
no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI,
publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou de outro indicador que o venha substituir.

c) O balanço patrimonial deverá está registrado na Junta Comercial da sede da Licitante.

d) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade,
sendo obrigatório a apresentação da Certidão de Regularidade Profissional do Contador emitido pelo
Conselho Regional de Contabilidade.

e) a comprovação de boa situação financeira nos termos do art. 31, § 5° da Lei n.? 8.666/93, será
avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que
deverão apresentar o valor mínimo igual a O 1 (um), resultante da aplicação das fórmulas abaixo,
'd . di' . r .eVI encia as pe a propna icitante:

LG= CATIVOCIRCULANTE+REALIZA VEL A LONGO PRAZO)
(PASSiVO CIRCULANTE+EXIGIVEL A LONGO PRAZO)

SG= (ATIVO TOTAL)
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(PASSIVO CIRCULANTE+EXIGlVEL A LONGO PRAZO)

LC= ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

t) É facultado a empresa licitante apresentar o memorial de cálculo acima, pois os índices dos
quocientes de capacidade económico-financeira serão calculados pelo Contabilista da Câmara
Municipal de Coroatá - MA.

g) Na ausência, ou quando qualquer dos índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência
Geral informados forem inferiores a O I, deverá comprovar capital mínimo ou património líquido não
inferior a 10% (dez por cento) do valor proposto.

8.4.4. Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

b) Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de Contribuintes, se houver relativo à sede
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual
"SINTEGRAIALVARÁ n.,

c) prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da Certidão Conjunta de
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta
RFB/PGFN n" 1751/14;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, através da CND E CNDA da
sede da licitante;

e) Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VIf-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943;

g) Registro ou inscrição na entidade profissional competente que fiscaliza a atividade, Agencia
Nacional do Petróleo - ANP, atestando que o posto de abastecimento pode exercer a atividade de
revenda de combustíveis no varejo "Certificado de Posto Revendedor".

8.4.4.1. A comprovação de regularidade fiscal das ME e EPP somente será exigida no caso de vierem
a ser adjudicatárias deste certame, nos termos do art. 42 da Lei Complementar n" 123/2006.
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8.4.4.2. As ME e EPP deverão, no entanto, apresentar os documentos elencados nos subitens 8.4.4.
"a" a "r' mesmo que apresentem alguma restrição.

8.4.4.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste edital, será
assegurado à(s) microempresas e empresa(s) de pequeno porte adjudicatária(s) deste certame o prazo
de 05 (cinco) dias úteis, contados do momento em que forrem) decLarada(s) vencedora(s),
prorrogáveis por igual período, a critério da administração da Câmara Municipal de Coroatá, para a
regulamentação da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

8.4.4.4. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 8.4.4.3 implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções prevista no art. 81 da Lei 8.666, de 21
de junho de 1993, sendo facultado a Administração convocar as licitantes remanescentes para
formalizar instrumento de contrato/ata de registro, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

8.5. DisposiçõesGerais da Habilitação:

a) A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar também o decreto
de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;

b) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos;

c) Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo
deste Edital e seus Anexos o Pregoeiro considerará a licitante inabilitada;

d) Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da licitante,
ressalvados os casos previstos no subitem 8.4.4.3.

e) Os documentos que não contemplarem de forma expressa a sua validade serão considerados como
prazo de validade dos mesmos o prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da sua emissão.
Esta exigência não vale para os atestados de capacidade técnica.

f) Se a documentação apresentada pela empresa no ato do certame não corresponder a veracidade real
da situação apresentada, ensejará a inabilitação da empresa, sem prejuízo da apuração das
responsabilidades por apresentação de informações inverídicas nas esferas, civil, penal e
administrativa.
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g) Os documentos de habilitação da vencedora somente serão abertos após encerramento da etapa de
lances de todos os itens do certame em razão da necessidade de celeridade processual dos atos
administrativos.

9. DOS RECURSOS:

9.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção
de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do
recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar as contrarrazões, em igual
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-Lhes assegurada
vista imediata dos autos.

9.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de
recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à vencedora.

9.3. Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

9.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

9.5. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a termo em
ata.

9.6. Não serão reconhecidos os recursos interpostos, enviados por fax, e-mail ou após terem vencidos
os respectivos prazos legais.

10.DAHOMOLOGAÇÃO E DO CONTRATO:

10.I. Decididos os eventuais recursos administrativos interpostos e constatados a regularidade dos
atos procedimentais, a autoridade competente homologará o pregão.

10.2. Homologado o resultado da licitação, a Câmara, respeitada a ordem de classificação, convocará
a licitante vencedora para assinatura da Ata de Registro de Preços e posteriores contratos, que depois
de cumpridos os requisitos de publ icidade, terão efeito de compromisso quanto a entrega dos produtos
nas condições estabelecidas no presente instrumento licitatório.

10.3. Sem prejuízo do disposto nos Capítulos III a IV da Lei n" 8.666/93, o Contrato referente ao
fornecimento dos produtos constantes do objeto será formalizado e conterá, necessariamente, as
Condições já especificadas neste Ato Convocatório.

10.4. Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se pertinentes,
poderão ser acrescentadas ao Contrato a ser assinado.
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11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. As convocações de que tratam o subitern 10.2 deverão ser atendidas no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, prorrogável apenas 01 (uma) única vez a critério da Administração, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei n" 8.666/93, Lei
10.520/2002 e neste edital.

I 1.2. As convocações de que tratam o subitem anterior serão realizadas por meio de fax, e-mail,
telefonema ou pessoalmente, informando o encaminhamento da convocação, o qual será certificado
pelo servidor responsável, eximindo a Administração de responsabilidade de convocação por
qualquer outro meio.

11.3. A não apresentação de representante legalmente constituído para assinatura da Ata de Registro
no prazo previsto no subitem 1l.1 implicará decadência do direito a contratação, sem prejuízo das
sanções prevista no art. 81 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Administração
convocar as licitantes remanescentes para formalizar instrumento de contrato/ata de registro, na
ordem de classificação, ou revogar a licitação.

11.4. A Ata firmada com as licitantes fornecedoras observará a minuta constante no Anexo VI.

11.5. É facultado a Câmara Municipal de Coroatá, dentro do prazo e condições estabelecidos,
convocar remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar o item
específico ou o Registro de Preços.

11.6. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a Adjudicatária obriga-se a fornecer os produtos a ela
adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e também na
proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as condições mais favoráveis à
Administração.

11.7. A Ata de Registro de Preços vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura, não admitindo prorrogação.

I 1.8. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
a esta Câmara Municipal.

11.9. Os órgãos e entidades que não participaram do presente Registro de Preços, quando desejarem
fazer uso da Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, deverão manifestar seu interesse junto
à Câmara Municipal de Coroatá - MA, para que esta indique a(s) empresa(s) detentora(s) do Registro
e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação.
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11.10. Caberá a beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da adesão, obedecendo os quantitativos registrados em Ata,
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

11.11. As contratações adicionais a que se referem os subitens 11.8 e 11.9 não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

11.12. Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

12.DASOBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Iniciar o fornecimento no prazo estipulado previamente pelo Contratante, compreendidos no
período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no Termo de
Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo,
sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente, assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

12.2. Imediatamente após a formalização do ajuste, iniciar o abastecimento do veiculo indicado pela
contratante com o combustivel adequado, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas
quantidades solicitadas;

12.3. Fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra necessários ao
abastecimento do veiculo;

12.4. Executar às suas expensas e a critério da contratante os testes e/ou laudos de adequação do
combustível a ser utilizado, submetendo-o á apreciação da contratante, a quem caberá impugnar o seu
emprego quando em desacordo com as especificações;

12.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara Municipal;

12.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do §
IOdo artigo 65 da Lei n" 8.666/93;
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12.7. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

12.8. A entrega do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do
contratante;

12.9. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas ao serviço
e de seus empregados.

12.10. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na Condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar
o objeto deste processo, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

12.11. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade do produto fornecido.

12.12. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

13.ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE

13.1. Acompanhar e fiscal izar a execução do contrato, através de um servidor especialmente
designado, fazendo as anotações e registres de todas as ocorrências e determinando o que fOI

necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de
penalidades e a rescisão do contrato, caso a empresa desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas
neste instrumento;

13.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados;

13.3. Conduzir o(s) veiculo(s) ao Posto da contratada para efetuar o abastecimento;

13.4. Preencher as requisições com as quantidades fornecidas, assinar o referido documento e entregar
a via própria ao fornecedor;

13.5. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar o objeto, dentro das normas
deste instrumento;

13.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os fornecimentos em desacordo com o Contrato;

13.7. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
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l3.8. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos no Termo
de Referência ou no contrato.

14. DASOBRIGAÇÕES GERAIS

Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:

14.I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da
CONTRA TANTE, durante a vigência do Contrato;

14.2 - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se
houver prévia autorização da CONTRATANTE;

14.3 - É vedada a subcontratação de outra empresa para fornecimento dos produtos objeto deste
Pregão.

15.DO PAGAMENTO

15.1. Mensalmente a Contratada emitirá Nota Fiscal com a quantificação e especificações, seu preço
unitário e total, acompanhada das ordens de fornecimento/abastecimento emitidas. O pagamento será
feito em conta corrente em nome do fornecedor, até 30 (trinta) dias corridos contados a partir da
emissão da Nota Fiscal/Fatura, ressalvada a hipótese prevista no § 3°, Art. 5, da Lei 8.666/93.

15.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa

mediante apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

15.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

15.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma
ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras
necessárias.
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15.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da contratada,
indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência,
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

15.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 15.1. Por motivo de
força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos fornecimentos, as quais,
só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de
atraso da fatura mais antiga.

15.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e neste edital.

15.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da CONTRATADA,
não impede o pagamento, se o fornecimento tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará,
entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão contratua1.

15.9. Nós casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da
parcela, será a seguinte:

EM= I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 [ = (6/1 00) 365 1=0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

15.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada
posteriormente.

16.DASREQUISIÇÕES/ABASTECIMENTO E ACEITAÇÃO
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A contratação com a empresa será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização para fornecimento ou outro instrumento hábil, conforme o
art. 62 da Lei n? 8.666, de 1993. Formalizado o contrato o objeto será recebido da seguinte forma:

16.1. O abastecimento será realizado no posto de abastecimento indicado pela contratada e o mesmo
deverá ocorrer de maneira imediata, mediante a apresentação de Requisições de Abastecimento
emitidas e autorizadas pelo contratante.

16.2. Os pedidos acerca dos abastecimentos se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE,
assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos.

16.3. A entrega será realizada de forma parcelada, de acordo com a planilha elaborada pelo
contratante.

16.4. O combustível deverá apresentar qualidade e especificações compatíveis com o termo de
referência.

16.5. A entrega do objeto se fará durante o horário de funcionamento do Posto de Abastecimento
indicado pela contratada, devendo ter horário de funcionamento mínimo das 06h:00 ás 20h:00.

16.6. O abasteoimento pela contratada deverá ocorrer de forma imediata mediante requerimento da
contratante.

16.7. Se a licitante vencedora recusar-se injustificadamente a abastecer o veículo autorizado, será
convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-se a licitante desistente as
penalidades previstas neste instrumento, sem prejuízos da aplicação de outras cabíveis.

16.8. O combustível será entregue no Posto de Abastecimento indicado pela contratada, com entrega
parcelada e contínua.

16.9. A Ata de Registro de Preços será firmada pelo prazo de 12 (doze) meses, não aceitando a mesma
nenhuma prorrogação, sendo que durante este período a detentora do Registro de Preços estará
obrigada a fornecer o item nos respectivos preços registrados.

17.DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

17.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas
na alínea "dO)do inciso II do caput do art. 65 da Lei n2 8.666, de 1993.
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17.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.

17.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

17.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

17.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem apl icação da penal idade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

17.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

17.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado;
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no art.
7~da Lei n~ 10.520, de 2002.

17.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d do subitem anterior será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

17.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fornecedor.
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18.DASPENALIDADES

18.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento
dos prazos e demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas:

18.1.1 - advertência;

18.1.2 - multa administrativa de lO% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

18.1.3 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de
10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente
ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de entregar os produtos previstos no
contrato;

18.1.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar coma CÂMARA
MUNICfPAL COROATÁ - MA, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 18.1.2 a 18.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

18.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, a licitante que:

18.2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto;

18.2.2 - não mantiver a proposta, injustificadarncnte;

18.2.3 - comportar-se de modo inidôneo;

18.2.4 - fizer declaração falsa;

18.2.5 - cometer fraude fiscal;

18.2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

18.2.7 - não celebrar o contrato;
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18.2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;

18.2.9 - apresentar documentação falsa.

18.3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CÂMARA MUNICIPAL DE COROA TÁ - MA, caso
haja, no que couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n? 8.666/93.

18.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

18.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CÂMARA
MUNICIPAL DE COROATÁ - MA, poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a
de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

19. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências
ou impugnar este Edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes
da data fixada para recebimento das propostas.

19.2. Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição interposta no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
contadas do recebimento da petição.

19.3. Se acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização deste Pregão.

19.4. A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser comunicada ao
Pregoeiro, logo após ter sido protocolizada junto a CÂMARA MUNICIPAL DE COROA TÁ - MA.

19.5. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não
seja prolatada antes da data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes Proposta e
Documentação.

20. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

20.1. Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar a CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ -
MA, Rua Senador Leite, s/n, Centro, Coroatá - MA, ou pelo E-mail.:camaracoroata@gmai1.com.no
horário de expediente, para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários.

20.2. Cópia do edital e seus anexos estarão a disposição na sala da Comissão Permanente de Licitação
- CPL, Rua Senador Leite, s/n, Centro, Coroatá - MA, onde poderá ser prestado todos os
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esclarecimentos solicitados pelos interessados sobre o edital e seus anexos, os quais poderão ser
consultados e obtidos gratuitamente por meio do site www.cmcoroata.ma.gov.br. ou mediante
solicitação ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, mediante o pagamento no valor de
R$ 20,00 (vinte), não reembolsáveis, através de DAM. Caso a licitante apresente mídia para a cópia
do edital não será cobrada a taxa. O Edital ficará à disposição dos interessados nos horários de 08:00
às 12:00 horas.

21. DO PREGÃO

21.1. A critério da CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA, este Pregão poderá:

21.l.1 - ser anulado se houver ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado;

21.1.2 - ser revogado, ajuízo da CÂMARA MUNICIPAL DE COROA TÁ - MA, se for considerado
inoportuno ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;

21.1.3 - ter sua data de abertura dos envelopes Proposta e Documentação transferida, por
conveniência exclusiva da CÂMARA MUNICIP AL DE COROA TÁ - MA.

21.1.4. - É facultado ao pregoeiro, quando necessário e antes de desclassificar a proposta de _preços
e/ou lance ofertado, suspender a sessão e requerer à empresa licitante de melhor oferta que apresente
documento(s) que cornproveún) a exeqüibilidade dos preços. A sessão também pode ser suspensa
para cadastramento e análise das propostas bem como para realizar eventuais diligências que se
fizerem necessárias para o bom andamento do processo.

21.1.4. - Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas,
a o Pregoeiro e Equipe de Apoio poderão fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para
apresentação de nova documentação ou de outras propostas que não contenham as irregularidades
que geraram a inabilitação ou a desclassificação.

21.2. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

21.2.1 - a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n° 8.666/93;

21.2.2 - a nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo
citado no item anterior; e

21.2.3 - no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla
defesa.
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22. DOS ANEXOS

a) Anexo I -Termo de Referência;

b) Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação;

c) Anexo UI - Modelo de Declaração em Relação ao Trabalho de Menores;

d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos;

e) Anexo V - Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte;

t) Anexo VI - Minuta da Ata de Registro de Preços;

g) Anexo VII - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta;

h) Anexo VIU - Modelo de Proposta;

i) Anexo IX - Modelo de Credenciamento;

j) Anexo X - Minuta do Contrato;

k) Anexo XI - Recibo de Retirada do Edital.

Coroatá - MA, 19de Fevereiro de 2020.

~fuC' L-r. Q, ~~I) rrJp
Vera Lúcia dos ReiMatos

Pregoeira
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICA TIVA

o procedimento de contratação ora solicitado, se justifica pela necessidade de aquisição de
combustível, para abastecimento dos veículos pertencentes/locados ou a serviço da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, visando atendimento da demanda desse poder legislativo para um
melhor atendimento das ações administrativas realizadas por esse poder Legislativo Municipal.

2.0BJETO

o presente termo de referência tem por objeto o Registro de Preços visando a eventual e futura
aquisição de combustível, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO

o valor total estimado para aquisição do objeto do presente Termo de Referência é de R$ 57.900,00
(cinquenta e sete mil e novecentos reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

4.1. Os itens deste Termo de Referência cujos valores totais não ultrapassem a quantia de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) serão destinados exclusivamente à participação das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 147/2014;

4.2. Os itens cujos valores estimados ultrapassarem R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) serão
separados em Cota Reservada, correspondente a até 25% (vinte e cinco por cento) de sua
quantidade reservada à participação exclusiva para Microernpresas e Empresas de pequeno porte,
e em Cota Principal, correspondente à quantidade remanescente, em observância ao inciso III, Art.
48 da Lei Complementar 147/2014, para participação de quaisquer interessados.

4.2.1. ESPECIFICAÇÃO nos PRODUTOS

ITEM I DESCRlÇAO I UND. I QTD. 1 V. UNIT. V. TOTAL

I 1Diesel SI O. 1Litro I 15.000 I 3,86 57,900,00
Valor Total: 57.900,00

5. DAS REQUISIÇÕES/ABASTECIMENTO E ACEITAÇÃO:
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A contratação com a empresa será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão
de nota de empenho de despesa, autorização para fornecimento ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993. Formalizado o contrato o objeto será recebido da
seguinte forma:

5.1. O abastecimento será realizado no posto de abastecimento indicado pela contratada e o mesmo
deverá ocorrer de maneira imediata, mediante a apresentação de Requisições de Abastecimento
emitidas e autorizadas pelo contratante.

5.2. Os pedidos acerca dos abastecimentos se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE,
assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos.

5.3. A entrega será real izada de forma parcelada, de acordo com a planilha elaborada pelo
contratante.

5.4. O combustível deverá apresentar qualidade e especificações compatíveis com este termo de
referência.

5.5·.A entrega do objeto se fará durante o horário de funcionamento do Posto de Abastecimento
indicado pela contratada, devendo ter horário de funcionamento mínimo das 06h:OOás 20h:00.

5.6. O abastecimento pela contratada deverá ocorrer de forma imediata mediante requerimento da
contratan te.

5.7. Se a licitante vencedora recusar-se injustificadarnente a abastecer o veículo autorizado, será
convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-se a licitante desistente
as penalidades previstas neste instrumento, sem prejuízos da aplicação de outras cabíveis.

5.8. O combustível será entregue no Posto de Abastecimento indicado pela contratada, com entrega
parcelada e contínua.

5.9. A Ata de Registro de Preços será firmada pelo prazo de 12 (doze) meses, não aceitando a
mesma nenhuma prorrogação, sendo que durante este período a detentora do Registro de Preços
estará obrigada a fornecer o item nos respectivos preços registrados.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. Mensalmente a Contratada emitirá Nota Fiscal com a quantificação e especificações, seu preço
unitário e total, acompanhada das ordens de fornecimento/abastecimento emitidas. O pagamento
será feito em conta corrente em nome do fornecedor, até 30 (trinta) dias corridos contados a partir
da emissão da Nota Fiscal/Fatura, ressalvada a hipótese prevista no § 3°, Art. 5, da Lei 8.666/93.
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6.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e
CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante
apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

6.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

6.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma
ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras
necessárias.

6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da contratada,
indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência,
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

6.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 6.1. Por motivo de
forçamaior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos fornecimentos, as quais,
só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de
atraso da fatura mais antiga.

6.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

6.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se o fornecimento tiver sido prestado e atestado. Tal
hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa
e rescisão contratual.

7. FORMA DE FORNECIMENTO:
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7.1. O abastecimento será realizado no posto de abastecimento indicado pela contratada e o mesmo
deverá ocorrer de maneira imediata, mediante a apresentação de Requisições de Abastecimento
emitidas e autorizadas pelo contratante, observando o que dispõe o item 5. deste instrumento.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Iniciar o fornecimento no prazo estipulado previamente pelo Contratante, compreendidos no
período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas neste Termo de
Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo,
sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente, assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

8.2. [mediatamente após a formalização do ajuste, iniciar o abastecimento do veiculo indicado pela
contratante com o combustivel adequado, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas
quantidades solicitadas;

8.3. Fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra necessários ao
abastecimento do veiculo;

8.4. Executar às suas expensas e a critério da contratante os testes e/ou laudos de adequação do
combustível a ser utilizado, submetendo-o á apreciação da contratante, a quem caberá impugnar o
seu emprego quando em desacordo com as especificações;

8.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara Municipal;

8.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do
§ IOdo artigo 65 da Lei n" 8.666/93;

8.7. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
llcitação.

8.8. A entrega do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do
contratan te;
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8.9. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas ao
serviço e de seus empregados.

8.10. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na Condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá
onerar o objeto deste processo, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

8.11. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade do produto fornecido.

8.12. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um servidor especialmente
designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e determinando o que for
necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de
penalidades e a rescisão do contrato, caso a empresa desobedeça qualquer das cláusulas
estabelecidas neste instrumento;

9.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados;

9.3. Conduzir o(s) veiculo(s) ao Posto da contratada para efetuar o abastecimento;

9.4. Preencher as requisições com as quantidades fornecidas, assinar o referido documento e
entregar a via própria ao fornecedor;

9.5. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar o objeto, dentro das normas
deste instrumento;

9.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os fornecimentos em desacordo com o Contrato;

9.7. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.8. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os casos omissos no
Termo de Referencia ou no contrato.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
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10.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante
vencedora as sanções a seguir relacionadas:

10.1.1 - advertência;

10.1.2 - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

10.1.3 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de
10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de entregar os produtos
previstos no contrato;

10..1.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 10.1.2 a 10.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

10.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

10.2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;

10.2.3 - comportar-se de modo inidôneo;

10:2.4 - fizer declaração falsa;

10.2.5 - cometer fraude fiscal;

10.2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

10.2.7 - não celebrar o contrato;

10.2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;
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10.2.9 - apresentar documentação falsa.

IOJ. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA,
caso haja, no que couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93.

10.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRA TANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

10.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CÂMARA
MUNICIPAL DE COROATÁ - MA, poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com
a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

11. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

11.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os
quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados
por ocasião de cada contratação.

11.2. A rubrica orçamentária é a que segue:

PODER 01 - Poder Legislativo.
ÓRGÃO 01- Câmara Municipal de Coroatá.
UNIDADE 2.001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal.
DOTAÇÃO: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

12. FORMA DE CONTRATAÇÃO:

12.1. A aquisição do objeto do presente Termo deverá ser feita por meio de licitação pública, e para
tanto, será utilizado a modalidade PREGÃO, com processamento pelo Sistema de Registro de
Preços.

Coroatá - MA, em 14 de Fevereiro de 2020.

~lo., ~,.,dÁ) ~/'Q('()(dj'(;ó ~ ~
Taniaam do Nas<SomentoRodrigues J
Diretora Administrativa e Financeira
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lt
José de Ribamar ego Buhatem Filho

Presi ente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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PREGÃO PRESENCIAL N°00112020

ANEXO fi -MODELO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO EDITAL

(Nome da empresa) CNPJ N°~--~-----------sediada-:-:__ ::---:--~ (endereço completo), por intermédio de seu(ua) representante
legal ota) Senhor(a) , portador(a) da Cédula de Identidade n",

e CPF n° , DECLARA para efeito do Pregão
Presencial N° _/2020, realizado pela Câmara Municipal de Coroatá - MA, que cumpre plenamente
os requisitos de habil itação , nos termos do art. 4°, inciso VII, da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002,
ciente das penalidades cabíveis.

Local e data

(Nome e assinatura do representante)
"Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.

Observação: Esta Declaração deverá ser entregue fora dos envelopes de "Proposta de Preços" e
de "Documentos de Habilitação ".
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PREGÃO PRESENCIAL N°00112020

ANEXO fi -MODELO

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

(Nome da Empresa) , inscrita no CNPJ/MF n° , por intermédio de
seu(ua) representante legal oCa)Senhor(a) , portador(a) da Cédula de Identidade n".
________ e CPF/MF n? , DECLARA, para efeitos do Pregão
Presencial N° _/2020 e para fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998 e
disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n". 9.854/99, regulamentada
pelo Decreto n° 4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Local e data

(Nome e assinatura do representante)
"Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.
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PREGÃO PRESENCIAL N°001/2020

ANEXO IV - MODELO

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

(Nome da Empresa) , CNPJ/MF n" sediada (endereço completo)
por intermédio de seu(ua) representante legal ota)

Senhor(a) , portador(a) da Cédula de Identidade n" e CPFIMF n?
______ , DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos
para sua habilitação no Pregão Presencial N° _/2020, realizado pela Câmara Municipal de Coroatá
- MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e data

(Nome e assinatura do representante)
"Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.
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PREGÃO PRESENCIAL N°001/2020

ANEXO V -MODELO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

(Nome da Empresa) , inscrita no CNPJ no ,por intermédio de
seu representante legal, ora) Sr(a). , portador(a) da Cédula de Identidade n?
______ e do CPF no , DECLARA, para fins de comprovação no Pregão
Presencial N° _/2020, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta
empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso n do artigo 3° da Lei Complementar n"
123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da
Lei Complementar n° 123, de 14de dezembro de 2006.

Local e data

(Nome e assinatura do representante)
*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.

OBS.:l) Assinalar com um "X" a condição da empresa.
2) Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, antes da abertura da Sessão, e separadamente
dos envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas empresas que
pretenderem se beneficiar do regime diferenciado e favorecido previsto Lei Complementar n?
123/2006.
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PREGÃO PRESENCIAL N° 00112020

ANEXO VI

MINUT A DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _/2020

Aos dias do mês de de dois mil e __ , a Câmara Municipal de Coroatá - MA, nos
termos da Lei n° 10.520,de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.V. de 18 de julho de 2002,
subsidiariamente pela Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e das demais normas legais aplicáveis, em
face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preços n?
_/2020, RESOLVE registrar os preços para o objeto abaixo exposto de interesse da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, Órgão Gerenciador, tendo sido os referidos preços oferecidos pela(s)
empresa(s) cuja(s) proposta(s) foi(ram) classificada(s) em primeiro lugar no certame supracitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a eventual e futura aquisição de
combustível, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

r. Conforme o termo de referência, anexo do edital da Licitação na Modalidade Pregão para Registro
de Preços N° _/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição, ficam registrados os preços dos seguintes produtos e os
respectivos detentores do registro:

NOME EMPRESAR1AL: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CN PJ: xxxxxxxxxxxxx
ENDEREÇO: xxxxxxxxxxxxxxxxx.
REPRESENTANTE LEGAL: xxxxxxxxxxxxxx
CPF:xxxxxxxxxxxxxxxx
ITEM DESCRlÇAO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL
I

CLÁUSULA TERCEIRA -VALIDADE DA ATA

r. Esta Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a partir da sua assinatura.
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Parágrafo Primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO
GERENCIADOR e/ou ÓRGÃOS PARTICIPANTES não estão obrigados a contratar os produtos
aqui registrados exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra
licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao
FORNECEDOR REGISTRADO, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a
preferência de contratação em igualdade de condições.

Parágrafo Segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços a empresa registrada assume
o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA QUARTA - DAUTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao
Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo Primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao
Órgão Gerenciador (Câmara Municipal de Coroatá - MA), para que este indique as empresas
registradas e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação.

Parágrafo Segundo: Caberá a empresa beneficiária do Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que o fornecimento adicional não prejudique as obrigações assumidas com
o órgão Gerenciador e/ou Órgãos Participantes.

Parágrafo Terceiro: As contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de
Preços.

Parágrafo Quarto: Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de Preços, não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para Órgão Gerenciador e/ou Órgãos Participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

CLÁUSULA QUINTA - DAS REQUISIÇÕES/ABASTECIMENTO E ACEITAÇÃO
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A contratação com a empresa será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização para fornecimento ou outro instrumento hábil, conforme o
art. 62 da Lei n" 8.666, de 1993. Formalizado o contrato o objeto será recebido da seguinte forma:

Parágrafo Primeiro: O abastecimento será real izado no posto de abastecimento indicado pela
contratada e o mesmo deverá ocorrer de maneira imediata, mediante a apresentação de Requisições
de Abastecimento emitidas e autorizadas pelo contratante.

Parágrafo Segundo: Os pedidos acerca dos abastecimentos se farão conforme a necessidade da
CONTRATANTE, assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos.

Parágrafo Terceiro: A entrega será realizada de forma parcelada, de acordo com a planilha
elaborada pelo contratante.

Parágrafo Quarto: O combustível deverá apresentar qualidade e especificações compatíveis com o
termo de referência.

Parágrafo Quinto: A entrega do objeto se fará durante o horário de funcionamento do Posto de
Abastecimento indicado pela contratada, devendo ter horário de funcionamento mínimo das 06h:00
ás 20h:00.

Parágrafo Sexto: O abastecimento pela contratada deverá ocorrer de forma imediata mediante
requerimento da contratante.

Parágrafo Sétimo: Se a licitante vencedora recusar-se injustificadamente a abastecer o veículo
autorizado, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-se a
licitante desistente as penalidades previstas neste instrumento, sem prejuízos da aplicação de outras
cabíveis.

Parágrafo Oitavo: O combustível será entregue no Posto de Abastecimento indicado pela contratada,
com entrega parcelada e contínua.

Parágrafo Nono: A Ata de Registro de Preços será firmada pelo prazo de 12 (doze) meses, não
aceitando a mesma nenhuma prorrogação, sendo que durante este período a detentora do Registro de
Preços estará obrigada a fornecer o item nos respectivos preços registrados.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.
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Paragrafo Primeiro: Mensalmente a Contratada emitirá Nota Fiscal com a quantificação e
especificações, seu preço unitário e total, acompanhada das ordens de fornecimento/abastecimento
emitidas. O pagamento será feito em conta corrente em nome do fornecedor, até 30 (trinta) dias
corridos contados a partir da emissão da Nota Fiscal/Fatura, ressalvada a hipótese prevista no § 3°,
Art. 5, da Lei 8.666/93. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n? 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e
CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicilio tributário da empresa
mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

Parágrafo Segundo: Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o
valor de multa eventualmente aplicada.

Paragrafo Terceiro: Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas
saneadoras necessárias.

Paragrafo Quarto: O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente
da licitante vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do
Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

Paragrafo Quinto: O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no caput por
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos produtos, os
quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos
de atraso da fatura mais antiga.

Paragrafo Sexto: O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e nesta Ata de Registro de Preços.

Paragrafo Sétimo: Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se o fornecimento tiver sido prestado e atestado. Tal
hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa e
rescisão contratual.

Paragrafo Oitavo: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
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devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, será a seguinte;

EM =] x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I= Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 1= (6/100) 3651 = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

Paragrafo Nono: A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro: Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante desta Ata de Registro
de Preços, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE,
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas:

I - Advertência;

II - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

III - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10%
(dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou
por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de fornecer os produtos previstos no contrato;

IV - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a CÂMARA
MUNICIPAL DE COROATÁ - MA, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos incisos II e III deste Parágrafo serão recolhidas no prazo máximo de 15
(quinze) dias, contados da comunicação oficial.

Parágrafo Segundo: Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que;

J - ensejar o retardamento da execução do objeto;

TI- não mantiver a proposta, injustificadamente;

III - comportar-se de modo inidôneo;

IV - fizer declaração falsa;

V - cometer fraude fiscal;

VI - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

VII - não celebrar o contrato;

VIII - deixar de entregar documentação exigida no certame;

IX - apresentar documentação falsa.

Parágrafo Terceiro: Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CÂMARA MUNICIPAL COROATÁ
- MA, caso haja, no que couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n" 8.666/93.

Parágrafo Quarto: Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado
e aceito pela CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

Parágrafo Quinto: As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA, poderão ser aplicadas à licitante vencedora
juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições apresentadas a seguir:

Parágrafo Primeiro: Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a
redução dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo: Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
no mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
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Parágrafo Terceiro: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o
Órgão Gerenciador poderá:

I - Liberar a empresa do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido
do fornecimento;

II - Convocar as demais empresas, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Paragrafo Primeiro: O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado;
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do GaRutdo art. 87 da Lei nO 8.666, de 1993, ou no art.
7<:!.da Lei n2 10.520, de 2002.

Paragrafo Segundo: O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d
do subitem anterior será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

Paragrafo Terceiro: O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

a) por razão de interesse público; ou
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b) a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO
DAS ORDENS DE FORNECIMENTO

As aquisições dos produtos objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a
caso, pela Câmara Municipal de Coroatá conforme sua necessidade, mediante formalização de
instrumento contratual.

Parágrafo Único: A emissão das Ordens de Fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou
parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § l° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo Único: Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

Parágrafo Primeiro: Iniciar o fornecimento no prazo estipulado previamente pelo Contratante,
compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas
no Termo de Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação
do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente,
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

Parágrafo Segundo: Imediatamente após a formalização do ajuste, iniciar o abastecimento do
veiculo indicado pela contratante com o combustível adequado, dentro dos padrões de qualidade
pertinentes e nas quantidades solicitadas;

Parágrafo Terceiro: Fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra
necessários ao abastecimento do veiculo;
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Parágrafo Quarto: Executar às suas expensas e a critério da contratante os testes e/ou laudos de
adequação do combustível a ser utilizado, submetendo-o á apreciação da contratante, a quem caberá
impugnar o seu emprego quando em desacordo com as especificações;

Parágrafo Quinto: Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara Municipal;

Parágrafo Sexto: Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na
forma do § lOdo artigo 65 da Lei n° 8.666/93;

Parágrafo Sétimo: A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

Parágrafo Oitavo: A entrega do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento
do contratante;

Parágrafo Nono: A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras
relativas ao serviço e de seus empregados.

Parágrafo Décimo: A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem
poderá onerar o objeto deste processo, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

Parágrafo Décimo Primeiro: Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade do produto
fornecido.

Parágrafo Décimo Segundo: Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

CLÁUSULADÉCIMA QUARTA - ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE

Parágrafo Primeiro: Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um servidor
especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e determinando o
que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de
penalidades e a rescisão do contrato, caso a empresa desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas
neste instrumento;

Parágrafo Segundo: Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados;
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Parágrafo Terceiro: Conduzir o(s) veiculo(s) ao Posto da contratada para efetuar o abastecimento;

Parágrafo Quarto: Preencher as requisições com as quantidades fornecidas, assinar o referido
documento e entregar a via própria ao fornecedor;

Parágrafo Quinto: Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar o objeto,
dentro das normas deste instrumento;

Parágrafo Sexto: Rejeitar, no todo ou em parte, os fornecimentos em desacordo com o Contrato;

Parágrafo Sétimo: Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

Parágrafo Oitavo: Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação
escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os casos omissos
no Termo de Referência ou no contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QillNTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

Parágrafo Primeiro: Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:

I - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da
CONTRA TANTE, durante a vigência do Contrato;

II - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se
houver prévia autorização da CONTRATANTE;

Ill - é vedada a subcontratação de outra empresa para fornecimento dos produtos objeto desta ata de
registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços N° _/2020 e a proposta da
empresa classificada em 1° lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das
disposições constantes nas Leis n? 10.52012002, n" 8.666/93 e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial,
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante.
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RU3RIC/\

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Coroatá - MA, com
exclusão de qualquer outro.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

CÂMARA MUNICIPAL DE COROA TÁ - MA, _ de de 2020.

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
CNPJ: 05.646.054/0001-42

JOSÉ DE RIBAMARREGO BUBA TEM FILHO
PRESIDENTE DA CÂMARA

CPF: XXXXXXXX-XX
ORGÃO GERENCIADOR

(Nome da empresa contratada)
CNPJ: _

(Nome de representante)
CPF: XXXXXXXX-XX
Empresa Registrada

Testemunha CPF n"
--------------------------------- ----------------

Testemunha CPF n?--------------------------------- -----------------
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PREGÃO PRESENCIAL N°00112020

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

_________ (nome empresarial da licitante), inscrita no CNPJ n": com
sede na por intermédio de seu representante legal, oCa) Sr.(a)
_______ , infra-assinado, portador(a) da Cédula de Identidade n" e
do CPF/MF n? , para fins do disposto no edital, DECLARA, sob as penas da lei,
em especial o artigo n? 299 do Código Penal Brasileiro, especificamente para participação na
licitação, Pregão N° _/2020 que:

a) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de maneira independente
por esta licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima
mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou não da referida Licitação;

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não será, no todo ou
em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato
da licitação acima mencionada antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não foi, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Câmara Municipal de
Coroatá antes da abertura oficial das propostas; e

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações
para firmá-Ia.

Local e data

(assinatura do representante legal)
Observação: Esta Declaração deverá ser entregue fora dos envelopes de "Proposta de Preços" e

de "Documentos de Habilitação".
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PREGÃO PRESENCIAL N°00112020

ANEXO VIII
MODELO DAPROPOSTA

À
Câmara Municipal de Coroatá - MA

A/C: Sr. Pregoeiro

Prezado Senhor,

A empresa , com sede na Rua!Av. , inscrita no
CNPJ sob o n? , abaixo assinada por seu representante legal, interessada
na participação do presente pregão, apresentar proposta comercial, nas seguintes condições:

PROPOSTA

ITENS DE PARTICIPAÇAO EXCLUSIVA PARA ME E EPP
ITEM DESCRIÇAO UNIDADE QUANT. V. UNIT. V.TOTAL

Total: R$ -

o OValidade da Proposta -----

oDDeclaramos na proposta de que os preços apresentados incluem todos os custos e despesas, tais
como, e sem se limitar a custos direitos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração,
produtos, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto do Edital e seus Anexos.

o Declaramos que o fornecimento será executado de forma imediata conforme solicitação da
contratante;

o ODeclaramos que estamos de acordo com todas as demais condições do Edital.
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o OIndicamos como representante para assinatura do contrato/ata de registro o
Sr(a) .. , estado civil, profissão, n" do CPF e Carteira de Identidade, domicílio e cargo
na empresa.
Dados Bancários: Banco , Agência , Conta _

Local e data

(assinatura do representante legal)

Carimbo do CNPJ.
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PREGÃO PRESENCIAL N° 00112020

ANEXO IX

MODELO DE CREDENCIAMENTO

(Papel timbrado ou personalizado da empresa, se houver)

CARTA DE CREDENCIAMENTO - Pregão N° _/2020
Local e data

Ao Pregoeiro da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Senhor Pregoeiro,

Pela presente, designamos o Sr.(a) , portador(a) da cédula de identidade n"
______ , expedida pela SSP do Estado de , e portador do CPF n°
________ , para nos representar no processo licitatório relativo ao Pregão Presencial n?
_/2020, podendo o mesmo formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando
convocado, negociar preços e, ainda, rubricar documentos, renunciar ao direito de recurso e
apresentar impugnação à recursos, assinar atas, recorrer de decisões administrativas, enfim praticar
todos os atos inerentes à referida licitação.

Atenciosamente,

Identificação e assinatura do outorgante
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PREGÃO PRESENCIAL N°001/2020

ANEXOX
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATON° __

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, ota) CÂMARA MUNICIPAL COROA TÁ - MA, pessoa jurídica de
direito público, situada na Rua/Av. , inscrito no CNPJ n° , neste
ato representado pelo(a) Sr.(a) , portador(a) do CPF na , através dota)
_______ , a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa , Situada na
Rua/Av. , inscrita no CNPJ sob o na ,neste ato representado pelo(a)
Sr.(a) , portador(a) da Cédula de Identidade na e do CPF na

a seguir denominada CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente
CONTRA TO, decorrente do Pregão Presencial na __ /2020, seguindo subsidiariamente as
disposições da Lei Federal na 10.520/2002, Lei Federal n" 8.666/1993, da Lei Complementar na
147/2014 e demais normas atinentes à espécie tendo em vista o que consta nos autos do Processo na
___ /2020, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo.

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão tombado sob o N° __ /2020, em conformidade com
a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas com os termos da Lei Federal na 10.520, de
17/0712002.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Aquisição de , para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, estes a serem realizados conforme discriminação da Ata de Registro de
Preços na e na proposta vencedora. E de acordo com a Lei n° 8.666/93 e Lei 10.520/2002.

3. CLÁUSULATERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ ( ), a ser pago em conformidade com
as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões
Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da
adjudicada.
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3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1 (um) mês da data
de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação
Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura
e vigerá até _ de de 2020.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada no orçamento
da CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA, representado pela seguinte rubrica:

PODER 01 - Poder Legislativo.
ÓRGÃO 01 - CâmaraMunicipal de Coroatá.
UNIDADE 2.001 - Manutençãoe Funcionamentoda CâmaraMunicipal.
DOTAÇÃO: 3.3.90.30.00- Material de Consumo.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

6.1. Iniciar o fornecimento no prazo estipulado previamente pelo Contratante, compreendidos no
período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no Termo de
Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo,
sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente, assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

6.2. Imediatamente após a formalização do ajuste, iniciar o abastecimento do veiculo indicado pela
contratante com o combustível adequado, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas
quantidades solicitadas;

6.3. Fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra necessários ao
abastecimento do veiculo;

6.4. Executar às suas expensas e a critério da contratante os testes e/ou laudos de adequação do
combustível a ser utilizado, submetendo-o á apreciação da contratante, a quem caberá impugnar o seu
emprego quando em desacordo com as especificações;
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6.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente àAdministração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara Municipal;

6.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do §
}O do artigo 65 da Lei n? 8.666/93;

6.7. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.8. A entrega do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do contratante;

6.9. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas ao serviço
e de seus empregados.

6.10. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior,
não transfere a responsabi Iidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto
deste processo, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

6.11. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade do produto fornecido.

6.12. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

6.13. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:

6.13.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da
CONTRA TANTE, durante a vigência do Contrato;

6.13.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se
houver prévia autorização da CONTRATANTE;

6.13.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para fornecimento dos produtos objeto deste
contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um servidor especialmente
designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e determinando o que for
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necessano a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de
penalidades e a rescisão do contrato, caso a empresa desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas
neste instrumento;

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados;

7.3. Conduzir o(s) veiculo(s) ao Posto da contratada para efetuar o abastecimento;

7.4. Preencher as requisições com as quantidades fornecidas, assinar o referido documento e entregar
a via própria ao fornecedor;

7.5. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar o objeto, dentro das normas
deste instrumento;

7.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os fornecimentos em desacordo com o Contrato;

7.7. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.8. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os casos omissos no Termo
de Referência ou no contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Licitante
vencedora as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - advertência;

8.1.2 - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

8.1.3 - multa moratória de I% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de
I0% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente
ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de entregar os produtos previstos no
contrato;

8.1.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar coma CÂMARA
MUNICIPAL DE COROATÁ - MA, por até 02 (dois) anos;
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Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 a 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo
de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - fizer declaração falsa;

8.2.5 - cometer fraude fiscal;

8.2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - não celebrar o contrato;

8.2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;

8.2.9 - apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CÂMARA MUNICIPAL DE COROA TÁ - MA, caso haja,
no que couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRA TANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CÂMARA MUNICIPAL
DE COROATÁ - MA, poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DAS REQUISIÇÕES/ABASTECIMENTO E ACEITAÇÃO

9. I. O abastecimento será real izado no posto de abastecimento indicado pela contratada e o mesmo
deverá ocorrer de maneira imediata, mediante a apresentação de Requisições de Abastecimento
emitidas e autorizadas pelo contratante.
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9.2. Os pedidos acerca dos abastecimentos se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE,
assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos.

9.3. A entrega será realizada de forma parcelada, de acordo com a planilha elaborada pelo contratante.

9.4. O combustível deverá apresentar qualidade e especificações compatíveis com o termo de
referência.

9.5. A entrega do objeto se fará durante o horário de funcionamento do Posto de Abastecimento
indicado pela contratada, devendo ter horário de funcionamento mínimo das 06h:00 ás 20h:00.

9.6. O abastecimento pela contratada deverá ocorrer de forma imediata mediante requerimento da
contratante.

9.7. Se a licitante vencedora recusar-se injustificadamente a abastecer o veículo autorizado, será
convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-se a licitante desistente as
penalidades previstas neste instrumento, sem prejuízos da aplicação de outras cabíveis.

9.8. O combustível será entregue no Posto de Abastecimento indicado pela contratada, com entrega
parcelada e contínua.

9.9. A Ata de Registro de Preços será firmada pelo prazo de 12 (doze) meses, não aceitando a mesma
nenhuma prorrogação, sendo que durante este período a detentora do Registro de Preços estará
obrigada a fornecer o item nos respectivos preços registrados.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.I.Mensalmente a Contratada emitirá Nota Fiscal com a quantificação e especificações, seu preço
unitário e total, acompanhada das ordens de fornecimento/abastecimento emitidas. O pagamento será
feito em conta corrente em nome do fornecedor, até 30 (trinta) dias corridos contados a partir da
emissão da Nota Fiscal/Fatura, ressalvada a hipótese prevista no § 3°, Art. 5, da Lei 8.666/93.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e
CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa
mediante apresentação de CND e CNDA;
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• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma
ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras
necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da licitante
vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco,
Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 1O.l. por motivo de
força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos produtos, os quais, só
poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso
da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subi tem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e neste contrato.

10.8.Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da CONTRATADA,
não impede o pagamento, se o fornecimento tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará,
entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da
parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

J = (TX) 365 r = (6/100) 365 r = 0,0001644
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TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada
posteriormente.

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DARESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multasjá previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução,
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação,
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

12.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de Iicitação e à proposta
licitatória.

12.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas
no artigo 58 da Lei n? 8.666/93, alterada e consolidada.

12.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos no Art. 65, da Lei n° 8.666/93.

12.6. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a aquisição do objeto.

12.7. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
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12.8. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com os
termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

12.9. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

12.10. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atas
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

12.11. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que determina o
Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93;

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

o foro da Comarca de Coroatá - Maranhão é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho
de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante
testemunhas que também o assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Coroatá - Maranhão, de de 2020.

CâmaraMunicipal de Coroatá
CNPI

(Autoridade Competente)
(Cargo)

Contratante

Nome da Empresa
CNPJ:

(Nome do representante da contratada)
CPF:

Contratada

TESTEMUNHAS:
______________________________ CPFno __

__________________________________________ CPFno _
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n2 - Centro

CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com
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PREGÃO PRESENCIAL N° 00112020

ANEXO XI
RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de combustível, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma).

Razão Social:

CNPJ n": Insc. Estadual n": _

Endereço:

Cidade: Estado:

E-mail:

(DDD) Telefone: (,__ _J (DDD) Fax: ('-_~) _

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO

Nome completo: _

Cédula de Identidade n": Órgão emissor: _

CPF n° (DDD) Telefone: ( ) _

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) SóciolEmpresário; ( ) Outros:

E-mail Data do recebimento: / /2020.---------------~ ----
Assinatura/rubrica do responsável: _

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre esta Câmara e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo
de entrega do edital e remeter à Comissão Permanente de Licitação, da Câmara Municipal de Coroatá _
MA, por meio do e-mail: camaracoroata@gmaiLcom, ou entregar pessoalmente. A não remessa do recibo
exime o Pregoeiro e a Comissão Permanente de Licitação, da Câmara Municipal de Coroatá - MA da
comunicação de eventuais retifícações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer
informações adicionais.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - SRP N° 00112020

ACâmara Municipal de Coroatá - MA, com sede na Rua SenadorLeite, s/n, Centro, toma público,
para conhecimentodos interessadosque realizará LICIATAÇÃOna forma da Lei n° 10.520/2002,
comaplicaçãosubsidiáriada Lei n"8.666/93,e suas alterações,modalidadePREGÃOPRESENCIAL
do tipomenorpreçopor item,OBJETO: Registro de preços visando a eventual e futura aquisição
de combustível, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, Abertura
dia 12 de Março de 2020 às 08:30 (oito horas e trinta minutos), o Edital e seus anexos estão à
disposição dos interessados no endereço supra, de 2a a 6a feira, no horário das 09:00 ás 12:00
horas, onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtido através demídia eletrônica ou ainda
mediante o pagamento de R$ 20,00 (vinte reais), informações pelo e-mail
camaracoroata@gmail.com.

Coroatá- MA, 19de Fevereiro de 2020.

~\h.'~rO\ ~~D~Vera Lúcia dos Reis M~s.
Pregoeira.



SEXTA-FEIRA, 28 - FEVEREIRO - 2020

Paulo Sérgio Santos Moreira
Clóvis Bôsco Mendonça Oliveira
Rogério Moreira Lima Silva
Paulo Sér io Santos MoreiraCoord. Adiunto

COMISSÓES ESPECIAIS 2020

1~.,;,!l1)J~~.;:: .~·"'Cf)NU&SAQ.nQlNlER1Jf).'~,~:'r'.~lll!.:"
N° FUNÇAO NOME
1 Titular José de Jesus Nunes de Oliveira
2 Titular AntônioVilson Silva Dias
3 Titular Nelson José Bello Cavalcanti
4 Titular Leida Silva de Souza
5 Titular Arnaldo Carvalho Muniz

Coordenador José de Jesus Nunes de Oliveira
Coord.Adjunto Antônio Vilson Silva Dias

ii:'.·'l1:,~ ~;GeMISSÃd.EJ!;EIl'ORt\bREGIONXb~~ iii ,: "';<:\11 ,
N° FUNÇÃO NOME
I Titular Arnaldo Carvalho Muniz
2 Titular Airton Antelmo de Sousa
3 Titular José de Jesus Nunes de Oliveira
4 Titular Antônio Carlos Amaral Ribeiro
5 Titular Ranyelle Ricardo Santos
}O Suplente Ciro Dai Bianco Lopes
2° Suplente Rodrigo Jorge Silva Braga
3· Suplente FranciscodeAssisAlvesdaCunha
4° Suplente Paulo Sérgio Santos Moreira
5° Suplente ClóvisBôscoMendonçaOliveira

Coordenador Arnaldo Carvalho Muniz
Coord. Adjunto José de Jesus Nunes de Oliveira
Assessor Jurídico do CREA-MA Alexsandro Sousa Bastos

1~"5""'" 1,;"- ",~OMíSS Q;'DE~C:ESSIBILIDADE·";,"_,·,,,.i<-..
N° FUNÇÃO NOME

I Titular AntônioSamuelCandeirasRibeiroMaia
Suplente Nelson José Bello Cavalcanti

2
Titular Arnaldo Carvalho Muniz
Suplente Antônio Vilson Silva Dias

3
Titular Francisco deAssis Alves da Cunha
Suplente Luciana Soares Santos Jacinto

Coordenador AntônioSamuelCandeirasRibeiroMaia
Coord. Adjunto Francisco deAssis Alves da Cunha

I> ..~.~: 'ê·~;,~~leOMISSÁ.@DOI.GlUl'A:14UNfORIj'''.Ijl["iI;~~~~~~
N° FUNÇÃO NOME

I
Titular Ciro Dal Bianco Lopes
Suplente Catterina Dal Bianco

2
Titular Rodrigo Jorge Silva Braga
Suplente EurídiceAmélia Reis Rabelo

3
Titular Paulo Sérgio Santos Moreira
Suplente Antônio Samuel Candeiras Ribeiro Maia

Coordenador Paulo Sérgio Santos Moreira
Coord. Adjunto Ciro Dai Bianco Lopes

CCEGM - Coordenadoria de Câ
maras Especializadas de Geologia Thiago VieiraMoreira
e Minas
CCEEST - Coordenadoria de Câ-

2 maras Especializadasde Segurança Antônio VilsonSilva Dias
do Trabalho

CÂMARA MUNICIPAL DE OLINDA NOVADO
MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL W. 01/2020.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de Serviços de
Locação de Veículo para a Câmara Municipal de Olinda Nova do
Maranhão-MA. Abertura: 12 de março de 2020 às 08:30hs. Loca/
Endereço: Prédio da Câmara Municipal, localizado na Rua Vitorino
Freire, s/n - Centro - Olinda Nova do Maranhão. Licitação: Menor
Preço. Obtenção e Consulta do edital: O Edital e seus anexos estão
à disposição dos interessados na Comissão Permanente de Licitação
CPL, no Prédio da Câmara Municipal de Olinda Nova doMaranhão,
de 2" a 6' feira, no horário das 8:00 às 12:00h. O Edital poderá ser
consultado ou adquirido gratuitamente, no endereço supracitado.
OLINDA NOVADO MARANHÃO-MA, 18 de fevereiro de 2020.
GLADIMAR NUNES SANTOS - Pregoeiro.

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA ~
V. __
AVISO DE LICITAÇAO.PREGAO PRESENCIAL- SRPW 001/
2020.ACâmara Municipal de Coroatá - MA, com sede na Rua Sena
dor Leite, s/n, Centro, toma público, para conhecimento dos interes
sados que realizará LlClATAÇÃO na forma da Lei n° 10.520/2002,
com aplicação subsidiária da Lei n° 8.666/93, e suas alterações, mo
dalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo menor preço por item,
OBJETO: Registro de preços visando a eventual e futura aquisição
de combustível, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Coroatá - MA,Abertura dia 12 de Março de 2020 às 08:30 (oito
horas e trinta minutos), o Edital e seus anexos estão à disposição
dos interessados no endereço supra, de 2a a 6a feira, no horário
das 09:00 ás 12:00 horas, onde poderão ser consultados gratui
tamente ou obtido através de midia eletrônica ou ainda mediante
o pagamento de R$ 20,00 (vinte reais), informações pelo e-mail
camaracoroata@gmail.com. Coroatá- MA, 19de Fevereirode 2020.
VeraLúciados ReisMatos. Pregoeira.

AVISODE LICITAÇÃO.PREGÃO PRESENCIAL- SRP N°002/
2020.ACâmara Municipal de Coroatá - MA, com sede na Rua Sena
dor Leite, s/n, Centro, toma público, para conhecimento dos interes
sados que realizará LICIATAÇÃOna forma da Lei n'' 10.520/2002,
com aplicação subsidiária da Lei n" 8.666/93, e suas alterações, mo
dalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo menor preço por item,
OBJETO: Registro de preços visando a eventual e futura contrata
ção de pessoa fisica/jurídica para locação de veículo, para atender as
necessidades da CâmaraMunicipal de Coroatá -MA,Abertura dia 12
de Março de 2020 às II :00 (onze horas), o Edital e seus anexos estão
à disposição dos interessados no endereço supra, de Z"a 6' feira, no
horário das 09:00 ás 12:00 horas, onde poderão ser consultados gra
tuitamente ou obtido através de mídia eletrônica ou ainda mediante
o pagamento de R$ 20,00 (vinte reais), informações pelo e-mail
camaracoroata@gmail.com. Coroatá - MA, 19 de Fevereirode 2020.
Vera Lúcia dos Reis Matos. Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO.PREGÃO PRESENCIAL - SRP N° 003
/2020.ACâmara Municipal de Coroatá - MA, com sede na Rua Sena
dor Leite, s/n, Centro, torna público, para conhecimento dos interes
sados que realizará LICIATAÇÃOna forma da Lei n° 10.520/2002,
com aplicação subsidiáría da Lei n° 8.666/93, e suas alterações, mo
dalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo menor preço por item,
OBJETO: Registro de preços visando a eventual e futura aquisição
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petrobras cede navios
para evitar que óleo de

•cargueiro vaze no mar
o auxílio concedidopela petrollífera também inclui bóiasoceânicasque podem
servir preventivamente como barreiras de contençãopara uso em mar aberto

Prefeito Edlvaldo Jr. e comitiva entregaram prédio à comunidade

A s autoridades conti
nuam procurando ai
l~rnatiYas para sclu
cronar o caso

envolvendo ó i\àvlo cargueíro slIl
coreano MV Stellar Banncr, que
está encalhado na Baía de São
Marcos. nolitoral maranhense.de
pois que sofreu uma avaria na
proa. Devido à gravidade da si
tuação. roisolicitada à Petrobras a
cessão de navios Oi!Spill Recovery
Vessel fOSRV)para contenção de
eventual vazamento de óleo. fi. me
dida, no entanto, é apenas pre
venüva, uma vez que, segundo a
Capitania dos Portos do Mara
nhão (CPMAJ. não há vazamento
de ccmbustlvel na embarcação,
que deveria JeIJar275 mll tonela
das de minério de ferro à China.

De acordo com a Vale,a scucr
ração dos navios roi prontamente
atendida pela Petrobras,Essasem
barcaçõesOil SpillRecoveryVessel
são destinadas ao recolhlmento de
óleo vazado em regiões oceânicas.
Nesse sentido, é uma ferramenta
que evita a dispersão domaterial na
âguado mar, pois apresenlaboa ca·
pacidade de manobra garantida
pelo uso de propulsores azimutais.
O~'eículoproporciona melhor res·
posta ao derramamento, uma vez
quecontémequipamentosesped·
ricos e de alta tecnologia para de·
teclar, aspirar e armazenar o ma·
terial,

Unidade do PSFé
reinaugurada no
São Francisco
Prédio, no bairro SãoFrancisco,foi restaurado
e ganhou novas instalações para atendimentos

em Obras permitindo também a
reestruturação da nossa rede de
atenção béslca", disse.

o preteíte Edivaldo I-IolandaJunior
reinaugurou, na rnanhâdesrasexta
feira (28),aUnidade deSaúdeda 1'0-
míliado São Francisco que passou
por uma reforma estrutural e ga
nhou novas instalações, ampliando
a capacidade de atendimento na
atenção básica àscomunidades do
bairro e do erucmo.Esta é aquinta
unidade entregue dentro de um
amplo pacote de reformas inicadas
no segundo semestre de 2019 em
mais de 20 unidades de saúde, Na
semana passada, dia 18, o prefeito
Edivaldo reinaugurou o Centro de
Saúde do Quebra Pote. As requall
ficações integram o eixo de reestru'
turação da rede municipal desmidc
do programa São Luisem Obras.

Durante a vistoria. o preíeito Edi·
valdo reafirmou a importância da
reestruturaçâo dos postos para o
fortalecimento da rede de atenção
básica de saúde. ~Seguimos cum·
prindo a enuega de uma unidade
de saúde por semana. Semana pas·
sada, anles doCarnaval, reinaugu·
ramos o Centro de Saúde do Que·
bra Pote,Hoje,estamos entregando
a Unidade de Saúde da FamOia do
São Francisco, Estamos com obras
em 20 de unidades, que estão pas·
sando por reformas estruturais,
com ampliação da estrutura fisica,
recebendo novos equipamentos,
fortalecendo ainda mais o amento
a populaçao. ~ o prugrallla Sáu Luis

Reforma
A Unidade de Saúde da Família do
São Francisco foi totalmente reler
mada, com melhora na ambíênda
e no fluxo interne, além da criação
de novos espaços. toram executa
dos serviços de reforma do telhado
e piso, Asinstalações eléuícas ehi·
drossanitárías foram substituídas,
além dos equipamentos e tubula
ções que servem aos consultórios
médicos. Ocentro também foi 10,

Navio cargueiro sul·coreano deixaria o Maranh30 e com destino o porto de Qingdao, na China

belas oceânicas off shore, que
podem servir preventivamente
como barreiras de contenção ade
quadas para mar aberto. emCASOde
necessidade.Helicópterosforamdís
ponibili1..adospara a movimentação
das equipes atê o local onde a em·
barcação está, na Baía de São Mar·
cos, a uma distància de 100quilõ·
metros da costa de São Luís, forado
fll'eSSOao Temlinal Marítimo da
Ponta da Madeira. -

çóes para a costa do Maranhão, Foi
pedido, ainda, a contratação de es
peciaíistas em salvatagem, que é
uma série de medidas que servem
para o resgatee manutenção da vída
após um desastre marítimo. O ob
jetivo principal do procedimento é
atenuar ou evitar que acidentes em
plataformas de petróleo elou em·
barcações aconteçam.

Essa medida servirá parc1açele·
rar o plano de retirada do óleo do
navio sul-roreano. que continua en·
calhado. Foramsolkitadas, também.

Além da função de conter o va
zamento de óleo. osORSVdispõem
de equtpamentosde combate a tn
cêndios. como canhões para lança
mento do ~to de água. pois operam
em regiões de atmosfera explosiva. talmeruechmatizado.

A unidade ganhou quarro novos
consultórios e foi também lotai·
mente modemi7.ada, passando a
contar com prontuário eletrônico,
que irá agili7~lra marcação de con·
sultas e exames. A sala de imunil.a·
ção foiinformati7..adae vaigarantir
um acompanhamento mais eficaz
do cumprimenlo do calendârio va·
cinal das crianças.

A unidade conta com tres equi·
pes de Saúde da FamOia,serviço de
Odontologia e equipe multiprofis.
sional. A completa reestruturação
val possibilitar melhor funciona·
mento do espaço, que tem capaci·
dade técnica para acompanhar 12
milpessoas .•

OUtro< procedimento.
Ainda segundo aVale,foi realizada
a solicitação e obtenção junto ao
Instituto Brasileiro do Meio Am·
bienre e Recursos Narurais Renová·
veis IIbama) da autorii'..açãofomlal
para o deslocamento das embarca- Inteira em oestIdoma.comI480996

DPEajuÍZaACPpara
garantir retorno de
créditos de ônibus

trato de concessão previu a possibi.
lidade deexpiIação do,credilO'.

Abuso' De acordo com os de·
fensores que acompanham o caso,
ao comrário do alegado pelo Sb'T.a
prática de expirnção doscréditosnão
encontra respaldo legal, tendo em
"'"' queã di;pó'IÇáO!'Ião '" .ncon
trapositivadanas leismunicipaisque
regem o tema, mas apenas em De·
cre10 t-.'Iunicipal.que não poderia ter
criado norma resnitiva de direitos
nAoprevistaem lei.

Alémdisso, as concessionárias e
o SETtêm se valklode uma decisão
administrativa Ilminarprofetida pe.
loTribunal de ('.antas do r:.stadodo
Maranhão (1'CE/MA) para justificar
a legalidade do repentino inicio de
bloqueios dos créditos. •

portes de São Luís (SMTT) e das
concessionárias Upaon Açu eVia·
ção Primor para esclarecer a sima·
ção.

Duranle o encontro, o SET sus·
tentou a previsão legal para apráti·
ca com base no Decreto MwücipaJ
n' 4·/,lff312016, que regulamenta a
Lei Complementar Municipal nO
0512015.bem como previsãono edi
tal de licitaçãoe no contrato de con·
cessão firnmdo com o Municipiode
Sãol.uls.

Além disso, o SET também ale·
gou que as empresas permissioná·
rias. que alUavamantes da licitaç.:1o
do sisremade transpone. receberam
valores sem precisar fornecer O ser
...iço, ao passo que as concessioná·
rias, após a Iicílaç.'\o,leriam presta·
do oserviço sem receber os valores.
E. para equilibrar talsiruação. ocon·

[ntegl<1em 0I:StId0ma.a:rn481031
Retençãoocorreude forma repentinaem razãoda
nãoutilizaçãodosvaloresno prazode 365 dias

SOU a receber reclamações de usuá·
riosdo sislema de transpone coleti·
\'0 da capital,que foramsurpreendi·
doscom a relenção deseus créditos.
de fonna repentina e sem a devida
infonnação prévia, em m,ão da não
llIili7,açãodos valores no pra7.ode
365dias. Dianle disso,foi reali7.ada,
no iniciodo mês, uma reunião com
represenlantes do SEI:da Secreta·
ria Municipal denânsito eTrans·

A Defensaria P(Jblicado ESladodo
Maranhão (DPEfMA), por meio do
Ntícleo de Defesa do Consumídor
(Nudeam),ajuit..ouAçãoCivilPúbli·
cacontra o Munidpio de SãoLuise
oSindicatodas Empresasde Trans·
portes de Passageiros deSão I,uis
(SET)devido à retenção de créditos
para ll[ili7a~Ono sistema de Irnr\S'
pone coleti\'o de S.iolJJ1s.

ltecel1lememe,aDcfensoriapas'

OSER'll~socw.OOCOM(FW:IO·OOp..',l"'WIID~IIOU!\I.-.Mo.~_~,
~""EdiW .. ~N"<W2tI2O.""",~",,~"i_~""~
<Ie~.w~ .. IÍII,_GtIJPOt~~).~ __ , __ ... dI"_''''
~,o,o.,*,_r.daIa."""""'mII\I_I)JWII_,mI(i(lfll;IltIemIIPalsdo~lal: ..
oos-c.""~.oo, .......l'OlO. ... Stol"I_,,,,,.............aCliOl ... ~~_6f
Stol1ll!lltM. o_".~""pe<_ll"'"_"o.06<1o~""
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AVISO OE \.ICITAÇÀO
PREGÃO PRESENCIAL - 8RP N~00112020

AVISO DE LICITAÇA.O
PREGÃO PRESENCIAL - SRP ND00212020

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - SRP N° 00312020

A CAmara Municipal de COfOalA - MA, com sede na Rua Senador leHe,
sln, Conllo, torna pÚblico, pare conhecimento do. Interessados que
reanzara LlCIATACAo na forma de Lein' 10.~2OI2OO2,com apllcaç.1o
subsidiaria da Lei rf 8.666193, e suas alteraçOes.modelidlde PREGÃO
PRESENCIAL da Ilpo menor preço por Item, OBJETO: Regi.1ro de
preços vIsando a evenlual e rutura IQulslç60 de combusttvel, para
atender as neussidades da C.1imalaMunicipal de Coloata • MA,
Abertura dia 12 d. Março d. 2020 à. 08:30 (oito hora. 8 trinta
minutos),o Editaie seus anexos estAo a disposiçAo dos irteressados
no 8nC)&reçosupra, de 2" a 1)- feira, no horario das 09:00 ás 12:00
horas, onde poderao ser consultados gratullamenle ou obtido através
de mldla eletrOnleaou ainda medianleo pa~mento de RS 20,00 (vInte
feals). informaçoe. peto e-mail ~amaraÇQfQªtMpgmaHcom. Coroalé -
MA, 19 de Fevereiro de 2020. VeraLúciadO$ Reis Matos. PreijOeira,

A Camara Municipalde Coroatâ - MA, com sede na Rua Senador LeIte,
sln, Centro, torna público, para conhedmeoto dos Inlere5sados que
reatlzarà LlCIATAÇÀQ na tonna da Lein' 10.52012002,com aplicação
subsldiãrla da Lein' 8.666193,e suas alteraçOes,modalidade PREGÃO
PRESENCIAl. do tipo menor preço por Item, OBJETO: Registro de
preços visando iieyentual e Mura contrat,açlo de penoa nSic~rldic.a
pala lOc.açlode veiculo, para alender as necessidades da CAmara
Municipal de CoroaIJ • MA, Abel'lUra dia 12 de Março d. 2020 as 11:00
(onze hOras), o Editai. seUl anexos 8$160a dispoaiçAo dOS Inleressa·
dos no endereço supta, de 2- a 6· telfa, no horário das 09:00 as 1200
horas, onde poderio '81' consultados graluitamente ou obtido altavb
de mldla eletrOnlca ou ainda mediante o pagamenlo de R$ 20,00 (vinte
reais), IntormaçOe. pefO e-mail s.ª.m.~~Qf~...!!!.ç.p.m. Coroats -
MA. 19 de Fevereiro de 2020.Vera Lücia dos ReisMatos,Pregoelra.

A CAmara Municipal de Coroata - MA, com sede na Rua Senador Leile,

~~~~~~CI~:crob~:Of~ad~~~:'fgt~2:~~~~~~~~~~~
subslcllér1ada Lei n' 8.666.193,e suas alleraçOe., modalidade PREGÃO
PRESENCIAL CIo 'tIpo menor preço por item, OBJETO: Registro de
preços VlslnCloa eventual e IUluraaQuisiçAode materialde expedienle.
para atender as neceuldades da Camara Municipal de Coroala . MA,
Abertura dia 12 de Março d. 2020 as 13:30 (treze horas e lrlnl<l
minutos), o Edital 8 seus anexos eSlAo • disposiçao dos interessadOS
no endereço supra. de 2- a 6' 181ra,00 heréno das 09:00 tis 12:00
horas, onde poderio ter conaullados gratultamenle ou obtido alravt!:s
de mldi. elttrOnlca ou ainda medianle o pagamenlo de RS 20,00 (Vinte
reais), Inrormaçoes pelo e·mail çIDTl.<4r<tCp.r!).ilJ<!®9rMiJ&'Qf!\.Coroata -
MA, 19 de Fevereirode 2020.Vera Lucia cios ReiSMaios.Pregoel,a

ESTADO DO MARANHAo PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO
LISBOA (MA) AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N'
01212020 - ÇPL (EXCLUSlyO PARAME EPP MEl) A Prefeitura
Municipal de João Lisboa - MA, por seu Pregoeiro e Equipe de
Apoio, toma público para conhecimento de todos que realizara
licitação na MODALIDADE:Pregão Presencial. TIPO:Menor preço
por item. OBJETO: ContrataçAo de empresa para a prestaçM de
serviços fúnebres com fomecimento de umas mortuanas, translado
e serviços complementares. BASE LEGAL: lei nO 10.520/02,
Decreto MunicipalnO0312011, DecrelOMunicipalnC 1012017.Lei nÇ

8.666193 e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos
envelopes Proposta e Habilitação: às 08:00 horas do dia 17 de
Marçode 2020. O Edital e seus anexos podetl'iloSér' MMli!taoOSa
obtidos gratuitamenle por meio do site ~~JMJlQYJ!!
ou por meío de soticitaçao ao Pregoeiro em dias úteis, das 08:00
hS às 12:00 hs, na sede da Comiss30 Permanente de LicitaçOes
silo na Av, Imperatriz nO1331, Centro, Jooo Lisboa - MA,mediante
o pagamento do valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido
através de Documento de Arrecadaçao Municipal - DAM.
MARCOS VENICIO VIEIRA LIMA - PREGOEIRO

ESTADO 00 MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL OE JOÃO
LISBOA (MA) AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N'
01312020 - CPl A Prefeitura Municipalde Jooo LIsboa - MA, por
seu Pregoeiro e Equipe de Apoio,toma público para conhecimento
de todos que realizará licitaçao na MODAliDADE: Pregoo
Presencial. TIPO: Menor preço global. OBJETO: Contrataç3o de
9mp!'esa especializada em apoio a gestao municipal para
promover capac:ítaçêlo dos servidores públioos da Secretaria
Municipalde Educaç30, BASE lEGAl: Lei nO10.520102, Decreto
Municipal nO 03/2011, Decreto Municipal nO 1012017, lei OC
8,666193 e as condiçOes do EditaI. Recebimento e abertura dos
envelopes Proposta e Habililaç~o: as 10:00 hOfas do dia 17 de
Marçode 2020. O Editale seus anexos poderão ser consultados e
obtidos gratuitamente por meio do site wwwjoaolisboa,ma goy br
ou por meio de soliotaçM ao Pregoeiro em dias úteis, das 08:00
hs as 12:00 hs, na sede da Comissao Permanente de licitaçOes
sito na Av. Imperatriz nO1331, Centro, Joao Lisboa - MA,medianle
o pagamento do valor de RS 20,00 (vinte reais), a ser recolhido
através de Documento de Arrecadaç30 Mun}Cipal - DAM
MARCOS VEN(CIO VIEIRA LIMA - PREGOEIRO

AVtSO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - SRP N' 00412020

A C.t.maraMunicipalde Coroata - MA,com sede n. Rua Senador Leíte,
sln, Cenlro, torna públk:o, para conhedmento dos lnteru.aóo. qlJ8
realizara LlCIATAÇÃOna IQfmada Lei nO 10.520f2002,com apllcaçlo
subsidiariada Lein' 8,666193,e I!ouasalteraçOes,modalidadePREGÃO
PRESENCIAL do tipo menor preço por item, 08JETO: Regi$trode
Preçospera futurae eventual contrataçãooe empresa especializada em
manulençAo corretiva de oondlcionaOoresde ar, recarQa de gáS,
reposiçào de peças e í"lSlalaç10 de aparelhos novos, pára ãlenOêf as
necessidades da Câmaré1lMunicipalde Coroalá . MA. Abertura dia 12
de M:uço de 2020 tis 16:00 (d&zessels hOO1!1J,o Edftal e seus anexos
estólloAIdisposiçlo dO$Interessados no endereço supra, de 21 a 6' feira.
!lO horario das 09;00 .1:512:00 horas. onde poderóllo ser COnlmltados
gratuitamente00 obtidoalralJés demldJaetetrOnlcaou aindamediante o
pagamenlo de R$ 20,00 (vinle reals), inlormaçOes pelo e·ma~
~!N_I9.~~@9mlÍ!&!m. Coroalôli- MA. 19 de Fevereiro de 2020.
VeraLúciadQSReIsMatos, Pregoelra.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro-
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

PREGÃO PRESENCIAL N°00112020

ANEXO XI
RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de combustível, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma).

Razão Social: (Juro eoc;te2 í? (l_
CNPJ n": ?J/.oo?-. tlI1.1oo0L-~2 Insc. Estadual n": L2, 00/-' 1/,21- 2
Endereço: tUA E !tE. 4c c) ()U4p Ra B I

Cidade: Co eo /tU; -" Estado: ~l}.jL%1(-.1.4:L..- _

E-mail:

(DDD) Telefone: (rJ q ) qtL. o1l22. tó (DDD) Fax: (~_) _

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO

Nome completo: K/lL,41UAI..1)r() d/O,I/IA1ó}ll- SILI/A A~AUJ12
Cédula de Identidade n":3 ?-b '/-.f22 .)fIe Órgão emissor: h/MIU--L-:4L-------

CPF n° 6 L( g. bojo {/32-20 (DDD) Telefone: (9 0/ ) 51·2i oi gg 6O

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio/Empresário; ( ) Outros:

E-mail I2V1AWIJ'W.~-tM..~ fi)kffl/lO-'! iorvt..-- Data do recebimento: {;k_/!23_/2020.

Assinatura/rubrica do responsável: ~~~~ .4f2~at< ~ ~
Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre esta Câmara e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo
de entrega do edital e remeter à Comissão Permanente de Licitação, da Câmara Municipal de Coroatá -
MA, por meio do e-mail: camaracoroata@gmaiLcom, ou entregar pessoalmente. A não remessa do recibo
exime o Pregoeiro e a Comissão Permanente de Licitação, da Câmara Municipal de Coroatá - MA da
comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer

informações adicionais.
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -

CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

JUNTADA DE CREDENCIAMENTO

Junto aos autos do processo Administrativo nO050201/2020, na modalidade
PREGÃO os documentos de Credenciamento do presente certame.

Coroatá - MA, em 12 de Março de 2020.

~&; IA lhA LÚ<1Ã &v J;1O ~
Vera Lúcia dos Reis tos

Pregoeira



CONFERE COM O ORIGINAL
Presidente da CPL



Auto Posto'

BRASIL
~ ~ justo e qualdade comprovadaI

AUTO POSTO BR LTDA
C.N.P.J.: 34.007.749/0001-82

Insc. Est.: 12.606479-2

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2020

" CARTA CREDENCIAL"

limo. Sr.
Pregoeiro
Câmara Municipal de COROAT AlMA

Ref.: Pregão nO001/2020

Prezado Senhor,

Na qualidade de representante legal da empresa AUTO POSTO BR LTOA, CNPJ nO
34.007.749/0001-82, sediada na Rua Babaçu, Qd B Sn, Bairro Village das
Palmeiras, CEP 65.415-000 Coroatá-MA, credenciamos o sro JOSE LOPES
LEMOS DE MATOS JUNIOR, portador da Carteira de Identidade nO 595182968
SSPMA e do CPF n? 795.985.793-87, para nos representar na licitação em
referência, C0m poderes para formular ofertas, lances de preço, recorrer, renunciar a
recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome
representada.

Coroará-Má, 12 de março de 2020

~~h ~ ~S&;/r4UznL2/__/:é
Raimundo Nonato da Silva Araújo~~
RG n º 047224592013-1 SSP-MA

CPF Nº 649.609.432-20
Sócio Administrador

Pod~r Judiciario TJMA. S.lo:
RECF IF:e3e718CTUMALKRKQ5AEC01 ,
Data/Hora: 12/03/2020 138:11:42, Ato: 13.17 2,
Part~(s): RAIMUNDO NONATü DA SILVA
ARAUJO, R~c Firma: S~m~lhanca, Total: R$
4,513.,Emolllm~nto-:·:R$ 4.,413,FERC: R$ 0.,10,
Consulte ~ vol idade de~te selo em
htt.p s: //s"" Io. tj ma ..j IJ~.. br

Rua Babaçu, SIN, Loteamento Village das
Palmeiras, Coroatá-MA ICep: 65.415-000



CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUiÇÃO
OE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

MARQUES E ARAUJO LTOA

_.- ------------
Pelo presente insfrumento particular de Contrate Social:
LUANE CRISTINE GOMES MARQUES, BRASILEIRA, SOLTEIRA, EMPRESARIA, natural da cidade de Coroatá >

MA, data de nascimento 10Jfl3/1988, portador da Carteira de Identidade (RG): n~ 0001242610992, expedida por
SSPiMA em 23/03/2011 c CPf: n" 020.512.153-59. residente e domiciliada na cidade de Coroatá - MA, na ALAMEDA
RESiDENCIAL ANGELICA DE t..,10URA,nO 03, TRISIOELA, CEP: 65415-000:
RAIMUNDO NONATO DA SilVA ARAUJO, BRASILEIRO, CASADO(A), Comunháo Parcial, EMPRESARIO, natural
da cidade de Coroatá - MA. data de nascimento 03/11/"1978. portador da Carteira de Identidade (RG): n"
0472245920131, expedida por SSPIMA em 22/01i2013 e CPF: n~649.609.432-20, residente e domiciliado na cidade
de Coroatá • MA, na RUA DO SOL. nO 483. CENTRO, CEP: 65415-000;
Resolvem, em comum acordo constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n" 10.406/2002. mediante as
condições e cláusulas segt;intes:

CLÁUSULA I • DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FiliAIS
A sociedade girará sob o nome empresarial de MARQUES E .ARAUJO LTOA e usará a expressão AUTO POSTO SR
como nome fantasia.

CL.ÁUSULA II - DA SEDE
A empresa lerá sede e domicHio fiscal na RODOVIA BR 316, nO S/N, SR, PerítorÓ· MA, CEP: 65418000.

CLAuSULA III • DAS FILIAIS
A empresa podara estabelece' filiais. agêndas ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele.
mediante alteração assinada por lodos os sócios.

cLAUSULA 'IV· DO OBJETO SOCIAl.
A socledace terá o seguinte objeto social: COM~RCIO VAREJISiA DE COMBUSTlvEIS PARA VEiCUlOS
AUTOMQTORES; COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEICULOS
AUToroJlOTORES: COMt:RCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERlI"l. cou PREDOMINÂNCIA OE
PRODUTOS ALIMENTíCIOS _ HIPERMERCADOS: COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS E.M LOJAS OE
CONVENI~NCIA: COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES: COMERCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO
OE PETRÓLEO (GLP): F{ESTAURANTES E SIM1LARES· LANCHONETES. CASAS DE CHA. DE SUCOS E

SI~.,;lILARES.

E exercerá as seguintes aliv'daoes:
CNAE N" 4731-8/00 - ComerCiOv8'rejlsta de combustíveis para veículos automotoras
CNAE N~453t~I-~rIO::>- Comercio ti varejo de peças e acessórios novos para veícuios automotores
CNAC W 4711-.';101 _Con'erclo varejista de mercadorias em geral, com predominância de procutos alimenticios -

hipermercados
CNAE N° 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes
CNAE Nn 4784-9/00 - Comércio varejista de gàs liqLl€feilo de petróleo (GLP)
CNAE N° 5611-2101 - Restaurantes t:l similares
CNAE N" 5611-2!M - Lanchonetes. casas de cbá, de sucos e similares
CNAE N0 4729-6102 - Comércio varejista de rnercadcrías em lejas de conveniência

CLÁUSULA V-DO INICIO DAS ATIVIDAOES E PRAZO DE DURAÇÃO
A sociedade iniciará suas atividades em 18/06/2019 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA VI - DO C.A'PITAL SOCIAL
O capital social será de RS 200.000.00 {duzentos mil reais}. dividido em 200000 quotas de valor nominal R$ 1.00 (um
r8al). irllegralizadas. nP.S1H alo AITl moeda corrente do pais pelos sócios e distnbuldos entre eles da seguinte forma:

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/06/2019 15:02 SOB N° 21201036611.
PROTOCOLO: 190791330 DE 24/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902838990. NIRE: 21201036611.
MARQUES E ARAUJO LTDA

JUCEMA Lilian The~esa Rodrigue$ Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 24/06/2019
www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impres~,:,.~.,fica sujei to .~,c:omprc;>v.~c;:â,:,d,e SUIl,~';'t~rl:icidade nos respectivos portais.



CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUiÇÃO
DE SOClEOADE EMPRESÁRIA LIMITADA

MARQUES E ARAUJO LTOA
PAGINA 2/3

Nome dos Sóeíos
Qtd Quotas Valor Em RS.-------+--------------,_------~

140000 140.000,00 70,00

60000 60.000,00 30,00
~~-------- --------------~------~

200000 200.000,00 100,00

%
_-_._-----
LUANE GRISTINE GOMES MARQUES
...
RAIMUNDO NONATO DA SILVA ARAUJO------------
TOTAL:

CLÁUSULA VII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são mdlvistveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentjme~t? ~o outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aq.uIsIÇBO se postas à
venda. formalizando se realizada a cessa o delas, a aueraçâo contratual pertinente.

CLÁUSULA VIII· DA RESPONSABILIDADE
A responsabluoade de cada sócio e restrita ao valor das suas quotas. mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

cLÁUSULA IX - DA ADMINISTRAÇÃO
A administração da sociedade será exercida por, LUM~E CRISTfNE GOMES MAR.QUES que assinará isoladamente,
com os poderes e atribuições de representar a empresa atlva e passivamente, judiciai ou extrajudicialmente, podendo
praticar todos os atas compreendidos no objeto social, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no Interesse da
socie{1ade, ficando veoaco, anrretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da
sociedade, cocenoo ass'nar quatsquer documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair
empréstimos em eSlaoclecimentos bancários.
§ 1" Fica faGultéda a nomeação de administri'ldores náo pertencentes ao quadro socíetárlo, desde que aprovada por
213 dos sócios. nos termos do art. 1.061 da lei no 10.406/2002.

CL.ÁUSUL.A x - DO PRÓ LABORE
O administrador lerá direíto B uma retirada mensal et tllulo de pró-labore, aíLJst.ada anualmente em comum acordo,
dentro do limite estabelecido pela legislação do imposto de renda.

CLÁUSULA XI - DO EXER.CiCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS
O exercício social será coincidente com o ano-calendário e a todo dia 31 de Dezembro de cada ano, será procedido o
lev~ntamento do balanço cio exercício. sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados
petos sócios na proporção de Suas quotas de capitel, na forma prevista do artigo 1.065 do Código Civil. Nos Quatro
meses seguintes ao término do exerclcio social, os sócios deliberarâo sobre as contas e designarão administradores
quando for O caso.

CLÁUSULA XII • DA .RETIRADA OU fALEC·I.MENTO OE SÓCIO
Retirando-se. talecendo ou interditado Qualquer sócio, a sociedade continuará suas ativídadeS com os t1erdeiros ,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possívet ou inexisnndo interesse destes ou
cots) sócots) remanescentets) na contimndade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Palrimoniél no data do evento O resultado positivo ou negativo será distribuldo ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas. Em nenhuma hipótese a sociedade poderá continuar com apenas um sócio por mais de
180 (cento e oitenta) dias

Porágr~f~ único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu SOCIO.

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/06/2019 15:02 SOB N° 21201036611.
PROTOCOLO: 190791330 DE 24/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902838990. NIRE: 21201036611.
MARQUES E ARAUJO LTDA

JUCEMA Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO Luís, 24/06/2019
www.empresafacil.ma.gov.br



...", . ~

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇ.AO
OE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

MAR·QUESE ARAUJO LTOA

-FWlRICA

r>ÀGII-lAJl'3
__ o - ._ -------------------...;_:_;;:::.=;-:::;.::;

CLÁUSULA XIU~DO DESIMPEDIMENTO
OAdminislrador declara, sob as penas da lei. de que não está impedido de exercer a admlrnstração da empresa, por
lei especial, ou.em vlrtu.dede condenação commat, ou por se enccrnrar sob OSeíeítcs dela, a pena que vede. ainda
que temporariamente, o aCGSSOa cargos púbücos: ou por crime falimentar, de p,revaricação. pe.ita ou suborno,
concussão: peculato, ou contra a economia popular, COf11rao sistema íioanceiro nacional. contra normas de defesa da
concorrência, cor Ira as relações do consumo, fé pÚblk;a, ou a propriedade-

cLAUSULA XIV - FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Peritoré - MA, para Qualquer ação fundada neste contrato. renunciando-se a .~t:') .
qualQL:er outro por muito esp-ecial que seja. 41l
E por estarem em perfeito acerco, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o ~ .$l
presente ato constitutivo, e assmam o presente ínstrumento em uma únlc9 via que será destinada ao registro e ~ <f-

100 . 8l.rQuiv.am.ento na Juntá Comercial do Estado do Maranhão. ~
'fiC10 ~. Peritoró - MA, 18 de junho de 2019

·414 ~() /L /) ,1 r) -

, lUA<l~IJ(/ft~ i~
doIAdm'll:. aoor 5000

lO.Ofldo í?- !:JàO!:)~t~lJ'I>c.c ....~......~, .. l.~'\w.~
('''.'~. .UA,' '-..& THAI~CRISTtNACARvtLí~W~ mt'\ Ad.'ogado· .'\1\-18000

.;1 ~
~ '1'- )

,- JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/06/2019 15:02 SOB N° 21201036611.
PROTOCOLO: 190791330 DE 24/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902838990_ NIRE: 21201036611.
MARQUES E ARAUJO LTDA

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 24/06/2019
www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impres~o, .•fica ~ujeito.~.compr?v.~ção ~e sua_~~ten;icidade nos respectivos portais.
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ALTERAÇÃO DE CONSOLIDAÇÃO DA Sq~IEDADE
"MARQUES EARAUJO LTDA" I~f\~C- ""=

FOLHA
___'-~:-------1

'RUBRICA
LUANE CRISTINE GOMES MARQUES, brasileira, solteira, em~e,;--Am~~~d
cidade de Coroatá -MA, data de nascimento 10/03/1988, portador da Carteira de
Identidade nO0001242610992, expedida por SSP/MAem 23/03/2011 e CPF n°
020.512.153-59, residente e domiciliada na cidade de Coroatá - MA, na Alameda
Residencial Angélica de Moura, n° 03, Trizidela, cep: 65415-000 e RAIMUNDO
NONATO DA SILVA ARAUJO, brasileiro, casado(a), comunhão parcial, empresário,
natural da cidade de Coroatá - MA, data de nascimento 03/11/1978, portador da
Carteira de ldenfioode n° 0472245920131, expedida por SSP/MAem 22/01/2013 e
CPFn° 649.609.432-20, residente e domiciliado na cidade de Coroatá - MA, na Rua
do Sol.n° 483, Centro, cep: 65415-000.

Únicossóciosda Sociedade Limitada, MARQUES E ARAUJO LTOA, constituída por
instrumento particular devidamente arquivada na Junta Comercial do Estadode
Maranhão, sob o NIRE N° 21201036611" em 24/06/2019, estabelecida na Rodovia BR
316, n° SN,BairroBR,CEP:65418-00, Peritoró -MA, devidamente inscrita no CNPJ:
345.007.749/0001-82, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente
alteração contratual. nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições
estabelecidas nas clousulosseguintes:

Clausula 10 - A sociedade que vinha exercendo suas atividades no
endereço Rodovia BR316, nOSN,Bairro BR,CEP:65418-000,Peritoró-MA partir
desta data passa a exercer no endereço Rua Babaçu, quadra B, nOSN,
Bairro Village das Palmeiras, CEP: 65415-000,Coroatá-MA.

Clausula 20 • Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social,
nos termos daLei n° 10.406/2002, mediante as condições e clausulas
seguintes:

. CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

Clausula 1a - A sociedade gira sob o nome empresarial de MARQUES E ARAUJO
LTDA .e usa a expressão AUTO POSTO BR como título de estabelecimento (nome
fantasia).

Clausula 2<1. A empresa tem sede e domicilio fiscal noendereço Rua soboçu.
quadra B, nOSN, Bcirro Village das Palmeiras, CEP:65415-000, Coroatá-MA

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/08/2019 11,51 SOB N° 2019091?2~6.
PROTOCOLO: 190917296 DE 28/08/2019. CODIGO DE VERIFICAÇAO.
11903966208. NIRE: 21201036611.
MARQUES E ARAUJO LTDA

JUCEMA Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 28/08/2019
www.empresafaci1.ma.gov.br

. .. d t nticidade nos respectivos portais.
A validade deste documento, se i'.:'p:esso~ .,fl.ca sUJeJ.to. ~. compr?v.<:>ção,e sua. ~':I.e . _.



Clausula 3° - A empresa poderó estabelecer filiais, agências ou sucursais em
qualquer ponto do território nacional ou fora dele, mediante alteração assinada
por todos os sócios.

Clausula 4° - A sociedade tem por objeto socialatlvldades principal: (4731-
8/00)COMERCIO VAREJISTADE COMBUSTíVEISPARA VEICULOSAUTOMOTORES; e
atlvidades secundarlas:(4530-7/03) COMERCIO A VAREJODEPEÇASEACESSORIOS
NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES;(4711-3/01)COMERCIO VAREJISTA DE
MERCADORIAS EM GERAL COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOSALlMENTICIOS-
HIPERMERCADOS;(4729-6/02) COMERCIO VAREJISTADE MERCADORIAS EM LOJAS
DE CONVENIÊNCIA; (4732-6/00) COMERCIO VAREJISTADE LUBRIFICANTES;(4784-
9/00)COMERCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITODE PETROLEO (GLP); (5611-
2/01)RESTAURANTESE SIMILARES; (5611-2/03)LANCHONTES, CASAS DE CHÁ DE
SUCOSESIMILARES.

Clausula 5° -A sociedade tem o seu prazo de duração será por tempo
indeterminado.(art. 997, II, CCj2002)

Clausula 6° - A sociedade tem capital social no valor de R$ 200.000,00 (duzentos
mil reais), dividido em 200.000 quotas de valor nominal R$ 1.00 (um real),
integralizadas, neste ato em moeda do País pelos sócios e distribuídos entre eles
da seguinte forma.

Sócios N° de Quotas % Valor Total R$
Luane Cristine Gomes Marques 140.000 70 Rl140.000,00
Raimundo Nonato da Silva Araújo 60.000 30 R$ 60.000,00
Total 200.000 100 R$200.000,00

Clausula 7° - As quotas são indivisíveis e não poderão se cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço direto de preferencia para a sua aquisição se
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente. (art. 1.056, ort. 1.057, CC/2002)

Clausula 8° - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralidade do capital social.(art.
1.052,CCj2002}

Clausula 9° - A administração da sociedade será exercida por LUANE
CRISTINEGOMESMARQUES que assinara isoladamente, como os poderes e
atribuições de representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto

JUCEMA
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social, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesseda sociedade,
podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos
públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancórios.(arts.997,VI; 1.013.
1.015,1064,CC/2002)

§ 10 Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro
societário, desde que aprovada por 2/3 dos sócios,nos termos do art. 1.061da Lei
nO 10.406/2002.

Clausula 10° - O administrador terá direito a uma retirada mensal a titulo de pró
labore, ajustada anualmente em comum acordo, dentro do limite estabelecido
pela legislação do imposto de renda.

Clausula 11° -O exercício social será coincidente com o ano-calendário e a todo
dia 31 de dezembro de cada ano será procedido e levantamento do balanço do
exercício, sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou
suportadospelos sóciosna proporção de suasquotas de capital, na forma prevista
do artigo 1.065 do Código Civil. Nos quatro meses seguintes ao termino do
exercício social, os SOCIOS deliberarão sobre as contas e designarão
administradoresquando for o caso.

Clausula 12°- Retirando-se,falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessorese o incapaz, desde que
autorizado legalmente. Não sendo possívelou inexistindo interessedestesou do(s)
sócio(s)remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após
a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou
negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suasquotas.
Em nenhuma hipótese a sociedade poderá continuar com apenas u sócio por
maisde 180 (cento e oitenta) dias.

Paragrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que
a sociedade se resolva em relação a seusócio.

Clausula 13° - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou conta a
economia popular, contra o sistemafinanceiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.(art. 1.011,§ 1°,CC/2002)

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/08/2019 11,51 SOB N° 201909172~6.
PROTOCOLO: 190917296 DE 28/08/2019. CODIGO DE VERIFICAÇÃO.
11903966208. NIRE: 21201036611.
MARQUES E ARAUJO LTDA

JVCEMA Lí1ian Thereaa Rodrigues Mendonça
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Clausula 14Q - Fica eleito o Foro da Comarca de Coroatá - MA, para qualquer
ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito
especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente
instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na
Junta Comercial do Estadodo Maranhão.

Sócio Administrador Sócio

:\'Ojj~'it J·.t:'~jLI~A{I!!;::.:~r~·!fi.J
lJ.~f:.~:'::rq"I:" .\;1)(11

O Ped:n .'ri~!LlA!"ó au t'o~to
!Ul'di.]!!~"~i,\'lroQor )ul1JdcuU)

~ j(lilsOfl Bntita de Melo .
Escrewnte AlltorlZllllu

CPF:745.315 ..813-34
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LUANE CRISTINE GOMES MARQUES, brasileira, solteira, empresária, nl~a~tuillr!aTãniffi~aa-s;:;;;;;~
Coroatá - MA, data de nascimento 10/03/1988,portador da Carteira de ldentidade n° 0001242610992,
expedida por SSP/MA em 23/03/2011 e CPF n? 020,512,153-59, residente e domiciliada na cidade de
Coroatá - MA, na Alameda Residencial Angélica de Moura, n° 03, Trizidela, cep: 65415-000 e
RAIMUNDO NONATO DA SILVA ARAUJO, brasileiro, casado(a), comunhão parcial,
empresário, natural da cidade de Coroatá - MA, data de nascimento 03/11/1978, portador da Carteira
de ldentidade n? 0472245920131, expedida por SSP/MA em 22/0112013e CPF n° 649.609.432-20,
residente e domiciliado na cidade de Coroatá - MA, na Rua do Sol, n° 483, Centro, cep: 65415-000.

Únicos sócios da Sociedade Limitada, MARQUES E ARAUJO LTDA, constituída por
instrumento particular devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado de Maranhão, sob o
NIRE N° 21201036611 em 24/06/2019, estabelecida na Rua Babaçu, quadra B, n° SN, Bairro
Loteamento Village das Palmeiras, CEP: 65415-000, Coroatá -MA, devidamente inscrita no
CNPJ: 34.007.749/0001-82, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração
contratual, nos termos da Lei n° 10.40612002,mediante as condições estabelecidas nas clausulas
seguintes:

Clausula P - Neste ato altera-se a razão social para: AUTO POSTO BR LTDA.

Cláusula 2°_ Retira-se da sociedade a sócia LUANE CRISTINE GOMES MARQUES,
cedendo e transferindo todas as suas quotas de capital, como de fato cedidas e transferidas
ficam sem ágio e deságio, com seus direitos e obrigações exauridas no contrato social, no
valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) que corresponde a 140.000 (cento e
quarenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, em favor do sócio remanescente
RAIMUNDO NONATO DA SILVA ARAUJO que passa neste ato a deter 100% das quotas da
sociedade, de acordo com o que faculta a Lei 10.406/2002.

Parágrafo Unico: O sócio adquirente das quotas do sócio retirante LUANE CRISTINE
GOMES MARQUES, a partir deste contrato, assume todos os deveres e direitos sociais que
foram vendidos e transferidos pelo sócio retirante.

Clausula 3a -Em razão da alteração havida O capital social da empresa permanece inalterado
no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil), dividido em 200.000 (duzentos mil) quotas de valor
nominal de R$ 1,00 (hum real) cada, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente
nacional, passa a ser distribuído na seguinte proporção:

Sócio N° de quotas Valor nominal
Raimundo Nonato da Silva Arauio 200.000 R$ 200.000,00
Total 200.000 R$ 200.000,00

A validade deste documento, se i,m_p;.e~,s.o".=: sUjeit,o, _~,~_ompr,o.';,açà,o,'!.e.~_~a,:,u_ten,ticidade nos respectivos portais,
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Parágrafo Único: Nos termos do artigo 1033, IV, da Lei 10.40~,;V"~~fl....I~~~~~;;ãJ
permanecerá unipessoal, devendo recompor seu quadro societário no prazo máximo de 180
(cento e oitenta) dias, sob pena de 'dissolução.

Cláusula 40_ Pela cessão de quotas acima mencionadas, as partes dão ampla, recíproca e
irretratável quitação quanto ao pagamento das quotas, para nada mais reclamarem entre si em
qualquer tempo ou lugar.

Cláusula 53- A administração da sociedade caberá a RAIMUNDO NONATO DA SILVA
ARAUJO, com os poderes e atribuições de autorizado o uso do nome empresarial, vedado,
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002)

Cláusula 2a - Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei
na 10.406/2002,mediante as condições e clausulas seguintes:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

Clausula r-A sociedade gira sob o nome empresarial de AUTO POSTO BR LTDA e usa
a expressão AUTO POSTO BR como título de estabelecimento (nome fantasia).

Clausula r-A empresa tem sede e domicilio fiscal no endereço Rua Babaçu, quadra B, na SN,
Bairro Loteamento Village das Palmeiras, CEP: 65415-000, Coroatá -MA

Clausula 33 - A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do
território nacional ou fora dele, mediante alteração assinada por todos os sócios.

Clausula 4" - A sociedade tem por objeto social atividades principal: (4731-8/00)COMERCIO
VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES; e atívídades
secundarias:(4530-7/03) COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA
VEICULOS AUTOMOTORES;( 4711-3/01) COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM
GERAL COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - HIPERMERCADOS;
(4729-6/02) COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA;
(4732-6/00) COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES; (4784-9/00)COMERCIO
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Clausula 53 -A sociedade tem o seu prazo de duração será por tempo indeterminado. (art. 997, II,
CC/2002)

Clausula 6" - A sociedade tem capital social no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido
em 200.000 quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), integralizadas, neste ato em moeda do País
pelos sócios e distribuídos entre eles da seguinte forma.

Sócios N° de Quotas % Valor Total R$

Raimundo Nonato da Silva Araújo 200.000 100 R$ 200.000,00

Total 200.000 R$ 200.000,00

Clausula 7" - As quotas são indivisíveis e não poderão se cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direto de
preferencia para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002)

Clausula 8" - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralidade do capital social. (art. 1.052, CC/2002)

Clausula 9" - A administração da sociedade será exercida por RAIMUNDO NONATO DA SILVA
ARAUJO que assinara isoladamente, como os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e
passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto
social, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da sociedade, podendo assinar
quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em
estabelecimentos bancários.(arts. 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002)

§ 10 Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro societário, desde que
aprovada por 2/3 dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei n° 10.406/2002.

Clausula 10' - O administrador terá direito a uma retirada mensal a titulo de pró labore, ajustada
anualmente em comum acordo, dentro do limite estabelecido pela legislação do imposto de renda.

Clausula 11" -O exercício social será coincidente com o ano-calendário e a todo dia 31 de dezembro
de cada ano será procedido e levantamento do balanço do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos
verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas quotas de capital, na
forma prevista do artigo 1.065 do Código Civil. Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

Clausula 12" - Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
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possível ou inexistindo interesse destes ou does) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da
sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado
positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. Em
nenhuma hipótese a sociedade poderá continuar com apenas u sócio por mais de 180 (cento e oitenta)
dias.

ALTERAÇÃO ECONSOLIDAÇÃODA SOCIEDADE Itr~2.O~~
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Clausula 13a - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de exercer a
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou conta a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002)

Clausula 14" - Fica eleito o Foro da Comarca de Coroatá - MA, para qualquer ação fundada neste
contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a
cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Coroatá - MA, 18 de outubro 2019.

Luane Cristine Gomes Marques
CPF:020.512.153-59

Raimundo Nonato da Silva Araújo
CPF: 649.609.432-20

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÓNICA

Certificamos que o ato da empresa AUTO POSTO BR LTDA consta assinado digitalmente por:

LUANE CRISTINE GOMES MARQUES

RAIMUNDO NONATO DASILVA ARAUJO

~ JUCEMA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
AUTO POSTO SR

I PORTE
EPP

NUMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA
34.007.749/0001-82 24/06/2019
MATRIZ CADASTRAL

I NOME EMPRESARIAL
AUTO POSTO SR LTDA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
47.31-!1..()O- Comércio varejista de combustíveis para veículos automolores

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DASATiVlDADES ECON MICAS SECUND IAS
45.30-7"()3 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
47.11-3.()1 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - hipermercados
47.29-6'()2 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência
47.32-6"()O- Comércio varejista de lubrificantes
47.84-9"()O- Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
56.11-2"()1- Restauranles e similares
56.11-2'()3 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJURfDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

I lOGRADOURO
~ BABACU, QUADRA S, I ~~MERO I COMPLEMENTO

*******"
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PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2020

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO EDITAL

AUTO POSTO BR LTDA, CNPJ nO34.007.749/0001-82, sediada na Rua Babaçu, Qd B,
s/n, Loteamento Village das Palmeiras, Coroatá - MA, por intermédio de seu representante
legal o Senhor Raimundo Nonato da Silva Araújo, portador da Cédula de Identidade nO.
3787982/SSP/PA e CPF nO649.609.432-20, DECLARA para efeito do Pregão Presencial
N° 001/2020, realizado pela Câmara Municipal de Coroatá - MA, que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4°, inciso VII, da Lei nO10.520 de 17 de
julho de 2002, ciente das penalidades cabíveis.

Coroatá-MA, 12 de março de 2020

~th M'd3k.wm~
Raimundo Nonato da Silva AraJjõ

RG 3787982/SSP/PA
CPF nO649.609.432-20
Sócio Administrador

Rua Babaçu, S/N, Loteamento Village das
Palmeiras, Coroatá-MA ICep: 65.415-000
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

AUTO POSTO SR LTDA, CNPJ nO 34.007.749/0001-82, por intermédio de seu
representante legal o Senhor Raimundo Nonato da Silva Araújo, portador da Cédula de
Identidade nO.3787982/SSP/PA e CPF nO649.609.432-20, DECLARA, para fins de
comprovação no Pregão Presencial N° 001/2020, sob as sanções administrativas cabíveis
e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar nO123, de
14/12/2006;

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei
Complementar nO123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do
artigo 3° da Lei Complementar nO123, de 14 de dezembro de 2006.

Coroatá-MA, 12 de março de 2020

~·~65.ko~Raimundo Nonato da Silvaraújo
RG 3787982/SSP/PA
CPF nO649.609.432-20
Sócio Administrador

Rua Babaçu, S/N, Loteamento Village das
Palmeiras, Coroatá-MA ICep: 65.415-000



Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

CERTIDÃO ESPECíFICA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamosqueas informaçõesabaixoconstamdos documentosarquivados
nestaJuntaComerciale sãovigentesna datada sua expedição.

Certificamos que AUTO POSTO BR LTOA Protocolo: MAC2000567536
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

NIRE 21201036611 Situação
ATlVA

CNPJ 34.007.749/0001-82 Status
SEM STATUS

llindereço Completo BABAÇU, QUADRA B" NaSN, xxxxx, LOTEAMENTO VR..LAGEDAS PALMEIR - Coroatá/MA - CEP 65415.000

r-' Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

310 20200041568 24/01/2020 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
EMPRESARIO

002 20191120146 23/10/2019 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
002 20190917296 28/0812019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
090 21201036611 24/06/2019 CONTRATO

..Esta certidão fOI emitida automaticamente em 10/03/2020, às 16:08:14 (horáno de Brasília) .
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/lwww.empresafacll.ma.gov.br. com o código G91VXH11.

III
LilianTheresaRodriguesMendonça

Secretário(a)Geral
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

~ ,. • COVt:RNO00 S1-:EFACIl MARANHÃO __

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacíona! de Registro de Empresas Mercantis. • SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam tios documentos arquivados
ne~a JunI3.S:0ms':_Ciale .s~? vÍ9enl~s ~ cata das~a exp<;dição

, Nome Empresarial: AUTO POSTO aR LTOA
Protocolo: MAC2000522984

· Natufeu. Jurid~: SociedadeEmpresáriaLímttada

NIRE(Sede)
· 21201036611

, CNPJ
34.007.74910001-82

Datade Ato Constitutivo
24/06/2019

Início de Atlvidade
: 18/06/2019

: Endereço Completo
; Rua BABAÇU. QUADRA B.. N° SN. LOTEAMENTO VILLAGE DAS PALMEIR - CoroatáIMA - CEP 65415-000
•
Objeto Social

: Comércio varejista de combustlveis para veículos automotores; Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores: Comércio
!varejista de mercadorias em geral. com predominância de produtos alimentícios - hipermercados; Comércio varejista de mercadorias em lojas de
, conveniência; Comércio varejista de lubrificantes; Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP); Restaurantes e similares; lanchonetes, casas
c de chá, de sucos e similares.

, Capital Social
R$ 200.000.00 (duz.entos mil reais)

J Capitallntegralizado
. R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

Porte
Demais

prazo de Duração
Indeterminado

Dados do S6clo
: Nome
I RAIMUNDO NONATO DA
: SILVA ARAUJO

CPF/CNPJ
649.609.432-20

Participação no capital
R$ 200.000,00

Espécie de s6cio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato

Dados do Administrador
I Nome
RAIMUNDO NONATO DA SILVA ARAUJO

CPF
649.609.432-20

Término do mandato

Último Arquivamento
Data
24/0112020

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Número
20200041568

Atofeventos
310/310 - OUTROS DOCUMENTOS DE
INTERESSE DA EMPRESA I EMPRESARIO

Esta certidâo foi emitida automaticamente em 11/0212020. às 09:54:57 (horário de Brasllia).
Se impressa. verificar sua autenticidade no https:flwww.empresafacil.ma.gov.br. com o código ACVNTSXG.

IIIIIIIIIIIIIIIUI
MAC2000522984

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
Secretário Geral
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PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2020

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

AUTO POSTO BR LTDA, CNPJ n? 34.007.749/0001-82, sediada na Rua Babaçu, Qd B,
s/n, Loteamento Village das Palmeiras, Coroatá - MA, por intermédio de seu representante
legal o Senhor Raimundo Nonato da Silva Araújo, portador da Cédula de Identidade n".
3787982/SSP/PA e CPF nO649.609.432-20, para fins do disposto no edital, DECLARA,
sob as penas da lei, em especial o artigo nO 299 do Código Penal Brasileiro,
especificamente para participação na licitação, Pregão N° 001/2020 que:

a) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de maneira
independente por esta licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato
da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada não
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação
acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou não da
referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não será,
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro
participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada antes da adjudicação do objeto da
referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não foi,
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Câmara Municipal de Coroatá antes da abertura oficial das propostas; e

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-Ia.

Coroatá-MA, 12 de março de 2020

~~,~aIr_~
Raimundo Nonato da Silva Araújo

RG 3787982/SSP/PA
CPF nO649.609.432-20
Sócio Administrador

Rua Babaçu, S/N, Loteamento Village das
Palmeiras, Coroatá-MA ICep: 65.415-000



Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

AUTO POSTO SR LTDA, com contrato social registrado na Junta
Comercial em 24/06/2019, NIRE: 21201036611, CNPJ: 34.007.749/0001-
82, estabelecido(a) na RUA BABAÇU, QUADRA B" SN ,LOTEAMENTO
VILLAGE DAS PALMEIR, Coroatá - MA, CEP: 65415-000, requer a Vossa
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da
Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos
termos da Lei Complementar nO123, de 14/12/2006.

Código do ato: 316
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Coroatá - MA, 12/02/2020

• Este documento foi gerado noportal EmpresaFácil

A validade deste documento, se impresso, fica :sujeitoà comprovação de sua autenticidade nos respectivos portai3,
informando seus respectivos códigos de verificação.



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRONICA

Certificamos que o ato da empresa AUTO POSTO SR LTOA consta assinado digitalmente por:

. "',óc', ~,,;;.'"''. )ÔENTIFlêAOÃq~ºO(S)ASSINANTÉ(S)
~

" "-, :,e ,.:

CPF Nome

64960943220 RAIMUNDO NONATO DA SILVA ARAUJO

"

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/03/2020 17:32 SOB NQ 20200127802.
PROTOCOLO: 200127802 DE 11/03/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12001147501. NIRE: 21201036611.
AUTO POSTO SR LTDA

.JUCEMA Li~ian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃo Luis, 11/03/2020
vwv.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica eujeLto à comprovação de sua aut ent Lcí.dade nos zespect Lvos portais,
informando seus r e epect í.vce côd í.qoe de verificação.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

JUNTADA DE PROPOSTA

Junto aos autos do processo Administrativo nO050201/2020, na modalidade
PREGÃO a proposta de preços do presente certame.

Coroatá - MA, em 12 de Março de 2020.

d{NA [k;_",-~ ~ En ~
Vera Lúcia dos Reis Matos

Pregoeira



ENVELOPE uA" - PROPOSTAS DE PREÇOS
CÂMARA MUNICIPAL DE COROAl Á - MA
PREGÃOPRESENCIAL N° 001/2020
DIA 12 DE MARÇO DE 2020-08H:30 MIN.
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS VISANDOA EVENTUAL E FUTURA AQUISiÇÃO DE
COMBUSTIVEL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COROATÁ - MA.
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: AUTO POSTO BR LTOA.
CNPJ: 34.007.749/0001-82

V

, i ~ •

Rua Babaçu, S/N, LoteamentoVillage das
Palmeiras.Coroatá-MAICep: 65.415-000



AUTO POSTO SR LTDA
C.N.P.J.: 34.007.749/0001-82

Inse. Est.: 12.606479-2

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2020
ANEXO VIII
PROPOSTA

À
Câmara Municipal de Coroatá - MA

AlC: Sra Pregoeira

Prezado(a) Senhor(a),

AUTO POSTO BR LTOA, CNPJ nO34.007.749/0001-82, sediada na Rua Babaçu, Qd B,
s/n, LoteamentoVillage das Palmeiras, Coroatá - MA, por intermédio de seu representante
legal o Senhor Raimundo Nonato da Silva Araújo, portador da Cédula de Identidade nO.
3787982/SSP/PAe CPF nO649.609.432-20, abaixo assinada por seu representante legal,
interessada na participação do presente pregão, apresentar proposta comercial, nas
seguintes condições:

PROPOSTA

ITEM I DESCRiÇÃO UNO. I QTD. I V. UNIT. V. TOTAL
1 [Diesel S10. Litro 115.0001 3,85 57,750,00

Valor Total: 57.750,00

• Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
• Declaramos na proposta de que os preços apresentados incluem todos os custos e

despesas, tais como, e sem se limitar a custos direitos e indiretos, tributos incidentes,
taxa de administração, produtos, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros,
lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto do Edital e seus
Anexos.

• Declaramos que o fornecimento será executado de forma imediata conforme
solicitação da contratante;

• Declaramos que estamos de acordo com todas as demais condições do Edital.
• Indicamos como representante para assinatura do contrato/ata de registro o Sr

Raimundo Nonato da Silva Araújo, casado, empresário, nOdo CPF n?649.609.432-20
e Carteira de Identidade n". 3787982/SSP/PA, Rua do Sol, nO475, Centro, Coroatá -
MA e Sócio Administrador.

• Dados Bancários: Banco 001, Agência 2004-4, Conta Corrente 43.762-0.

Coroatá-MA, 12 de março de 2020

~k~~s.4o~P
RãifTílffidoNonato da Silva Araújo ~ ~

RG 3787982/SSP/PA
CPF nO649.609.432-20
Sócio Administrador

Rua Babaçu, SIN,Loteamento Village das
Palmeiras, Coroatá-MAICep: 65.415-000



-tll~"'", .~.,
ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n9 - Centro -
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo Administrativo nO050201/2020, na modalidade
PREGÃO os documentos de Habilitação do presente certame.

Coroatá - MA, em 12 de Março de 2020.

~0&\ !kw":CA ~ ~ ~
Vera Lúcia dos Reisatas

Pregoeira



II _Envelope contendo os Documentos de Habilitação:

AUTO POSTO SR LTDA
C.N.P.J.: 34.007.749/0001-82

lnsc. Est.: 12.606479-2
:',-:"1.1C ,.
\~~,~C.05Cbi-0J iOj 0\
i,. u.J j
~';~~~ICA~ ~ ,
~~III"'_~L c~ "

Posto'
tAS-L
e qualidade comprovadaI

ENVELOPE"B" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ - MA
PREGÃOPRESENCIAL N° 001/2020
DIA 12 DE MARÇO DE 2020-08H:30 MIN,
OBJETO: REGISTRODE PREÇOSVISANDO A EVENTUAL E FUTURAAQUISiÇÃO DE
COMBUSTIVEL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COROATÁ - MA.
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: AUTO POSTO BR LTOA.
CNPJ: 34.007.749/0001-82

I •
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\

Rua Babaçu, S/N, Loteamento Village das
Palmeiras, Coroatá-MA ICep: 65.415-000



PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2020

AUTO POSTO SR LTOA
C.N.P.J.: 34.007.749/0001-82

Insc. Est.: 12.606 9-2-~r' ti. li I"
\._"i,ll\.- 1 () I)
--.--:l(~i'~O~ ""o~o!,r'KJV.

~rOLHA 1)
~RUBRICA

ANEXO III

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

AUTO POSTO SR LTOA, CNPJ nO 34.007.749/0001-82, por intermédio de seu
representante legal o Senhor Raimundo Nonato da Silva Araújo, portador da Cédula de
Identidade nO.3787982/SSP/PA e CPF n? 649.609.432-20, DECLARA, para efeitos do
Pregão Presencial N° 001/2020 e para fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal de 1998 e disposto no inciso V do art. 27 da Lei nO8.666/93, acrescido pela Lei
n". 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nO4.358/2002, que não emprega menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
(dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. (não).

Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condição,

Coroatá-MA, 12 de março de 2Q20

~~~ ckNk<Y~~
Raimundo Nonato da Silva Araújó

RG 3787982/SSP/PA
CPF n?649.609.432-20
Sócio Administrador

RuaBabaçu,SIN, LoteamentoVillage das
Palmeiras, Coroatá-MA ICep: 65.415-000



AUTO POSTO BR LTDA
C.N.P.J.: 34.007.749/0001-82

Inse. Est.: 12.606479-2
F ...C!I!!

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2020

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

AUTO POSTO BR LTDA, CNPJ nO34.007.749/0001-82, sediada na Rua Babaçu, Qd B,
s/n, Loteamento Village das Palmeiras, Coroatá - MA, por intermédio de seu representante
legal o Senhor Raimundo Nonato da Silva Araújo, portador da Cédula de Identidade nO.
3787982/SSP/PA e CPF nO649.609.432-20, DECLARA sob as penas da lei, que até a
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Pregão Presencial N°
001/2020, realizado pela Câmara Municipal de Coroatá - MA, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

Coroatá-MA, 12 de março de 2020

~ffo~~ª,G~
Raimúndo anato da Silya Araújo

RG 3787982/SSP/PA
CPF n° 649.609.432-20
Sócio Administrador

Rua Babaçu, S/N, Loteamento Village das
Palmeiras, Coroatá-MA ICep: 65.415-000
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CONFER(é&70'6RIGINAL
Presidente da CPL



JAZIDA PEDRA LIMPA LTDA - ME.
CNPJ: 20.090.851/0001-80

Endereço: Rodovia MA 235, SIN - Povoado Pau de Cinzas.- CoroatálMA - CEP: 65.415-000.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA.

Por solicitação da Sr(a). Raimundo Nonato da Silva Araújo,

proprietário da empresa abaixo citada, ATESTAMOS para fins de comprovação
de CAPACIDADE TÉCNICA e sob as penas da Lei nO8.666/93, que a empresa

AUTO POSTO BR LTDA, CNPJ nO 34.007.749/0001-82, estabelecida na Rua

Babaçu, S/N, Loteamento Village das Palmeiras, na Cidade de Coroatá, Estado
do Maranhão, é nossa habitual Fornecedora no ramo de Combustlveis para

abastecimentos de nossa frota de veículos, conforme consta do seu ramo de

atividade.

Informamos ainda que até a presente data, a firma sempre cumpriu

com as normas contratuais, nada constando, portanto que desabone a sua

conduta técnica da mesma, conforme os produtos descritos abaixo:

• Gasolina Comum;

• Óleo Diesel Comum;

• Óleo Diesel S-10;

• Óleo Lubrificante.

Coroatá - MA, 10 de Fevereiro de 2020.

Presidente da CPL

Sócio Administrador

CONFERE COM O ORIGINAL



R. C. DE MOURANETO - EPP.
CNPJ: t 1.138.522/0001-70

Endereço: Avenida Central, N° 449, Bairro Trizidela - CoroatálMA - CEP: 65.415-000.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNlCA.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA.

Por solicitação da Sr(a). Raimundo Nonato da Silva Araújo.

proprietário da empresa abaixo citada, ATESTAMOS para fins de comprovação
de CAPACIDADE T~CNICA e sob as penas da Lei nO8.666/93, que a empresa

AUTO POSTO BR LTOA, CNPJ nO 34.007.749/0001-82, estabelecida na Rua

Babaçu, S/N, Loteamento Village das Palmeiras, na Cidade de Coroatá, Estado

do Maranhão, é nossa habitual Fornecedora no ramo de Combustíveis para
abastecimentos de nossa frota de veículos, conforme consta do seu ramo de

atividade.
Informamos ainda que até a presente data, a firma sempre cumpriu

com as normas contratuais, nada constando. portanto que desabone a sua
conduta técnica da mesma, conforme os produtos descritos abaixo:

• Gasolina Comum;

• Óleo Diesel Comum;

• Óleo Diesel S-10;

•
•••••

W.'C: •

I!I I!I
• Óleo Lubrificante.

eiln
'" .;....- ...

'" ,~ Coroatá - MA. 10 de Fevereiro de 2020.

.~~

Presidente da CPL
CONFERE COM O ORIGINAL



REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASil.

\

SECRETARIA DE DISTRIBUiÇÃO 00 TERMO
JUDICIÁRIO DA COMARCA DE COROATÁ DO
ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO CíVEL

e~~~I§l~·iUSANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a
requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos
referentes às Varas de Falência ou Concordata, Recuperação Judicial ou
Extrajudicial, Insolvência Civil, a partir do dia 1º (primeiro) do mês de janeiro do
ano de dois mil e dez (2010) até o dia cinco de fevereiro do ano corrente,
constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES ElOU EXECUÇÕEScontra AUTO
POSTO aR lTOA, inscrita no CNPJ. n." 34.007.749/0001-82, localizada na Rua
Sabaçu, Quadra S, s/nº, Bairro Loteamento Village das Palmeiras, Coroatá/MA.
CERTIFICO,finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente no
Termo Judiciário de Coroatá, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé.
Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no
Fórum "DeSembarga~ José Menezes Júnior". nesta cidade de Coroatá do Estado
do Maranhão. Eu, •~ (Jãnio Silva Soares), Auxiliar Judiciário, mat.118026,
consultei e digitei. E eu, Fernanda Oliveira Pinheiro, Secretária Judicial,
subscrevo e assino. Coroatá/MA, cinco de fevereiro de 2020.,

Fern da Oliveira Pinheiro
Secretás Judicial da Distribuição

CONFERE COM O ORIGINAL
Presidente da CPL

Se de: Fó lUmOasem b arg ador" José MenezesJúnlor"_
RuaGonçalves Dias, 9In .' Centro, C EP . , 65. 415·0Q0-fon e: (O 99) 3641-1565 12822

Obs.: Esta ~'<irti!ljj-º-D!.~~iYame!1le 1I0SPIQçessos da Comarca eleCcrQiltlÍ.



AUTO POSTO BR - LTDA
COROAT Á/MA.

DOCUMENTOS CONTÁBE'IS



ESTAS FOUiAS NUMERADAS POR PROCESSAMENTO BETRONICO
SERVIRAM DE REGISTRO DO lIVRO BALANÇO DEABERTURA N-1 DA FIRMA:

AUTO POSTO BR LIDA.
Rua Babaçu. Quadra B, SIN - LotMnentoVIIIagadas Pameiras - CEP: 65.415-000 - CoroatáIMA.

c.N.P.J.(MF):.34.oo7.7490001..a2
CADASTROESTADUAL; 12.606479-2

REG. JUNTACOMERCIAL: 21201038611EM 2tW6I2019 .

.ESTE OOCOMENTO.REGLSTROUAS.ESCQDl.JRAÇOEsCONTÁBEIS REALIZADAS
NO PERIooo DE 01 DE JANEIRO DE 2019A 31 DE DEZEMBRODE2019 E CONSTA

002 FOlHAS EL.ETltONIcAMEN Nl.IMERADAS DE 0001 A 0002

O PRESENTElIVRO BALANÇO DEABERTURA
ESTÁ DEACORDO COMA lN DNRCN-107, de23 de Maio de 2008.

COROATA-MA.26 de.lmo de2019.

~...J~ .s.!vo. ~
r . ENASLVABARROS

CcInIadcfia) CRC; 9152

CONFERE COM O ORIGINAL
Presidente da CPL



Endereço: Rua Babaçu, Quadra B, S/N - Lt.Village das Palmeiras
CEP: 65.415-000 - COROATÁ - MARANHÃO.

NIRE: 21201036611

BALANÇO DE AB,ERTURA

ATIVO PASSIVO
ATIVO CIRCULANTE RS 200.000,00 PASSIVO CIRCULANTE RS 200.000,00

C Disponibilidade: R$ 200.000,00
Caixa R$ 200.000,00

PATRIMONIO LIQUIDO RS 200.000,00
Capital Social R$ 200.000,00

TOTAL DO ATIVO I RS 200.000,00 TOTAL DO PASSIVO l RS 200.000,00

Coroatá - MA, 24 de JUNHO de 2019.

Raimundo Nonato da Silva Araujo
CPF: 649.609.432-20
Sócio Administrador.

Maria Helena Silva Barros
Contadora.

CRC/MA: 9152

A ve Lâ dáde de s t.e document.o , se impresso, -:tic:-a su j ef t c á ccmpz-cvecão de sua eu ten t í.c.Ldade nos r-e epe c t í vo s por t e í s ,
informando aeu s r-eape c t i.vc s códigos de: ve r-a f a ce çêo ,



AUTO POSTO SR LTOA. ~C MG
CNPJ: 34.007.749/0001-82 -INSCRIÇÃO ESTADUAL N°12,606479-2 lPROC. SQj,01 J()

Rua Babaçu, Quadra B, SIN -loteamento VIIIagedas Palmeiras - CEP: 65.41~ - ~OlHA .233 I'
lBWO DEABERTURA ~., ~,~ ~r)-=--'-'='7#++---

JUNHOADEZEMBRODE2019. l~k~~~~

ESTAS FOlHAS NUMERADAS POR PROCESSAMENTO ElETRONICO
SERVIRÃO DE REGISTRO 00 LIVRO BALANÇO OE ABERllJRA N" 1 DA FIRMA:

AUTO POSTO BR LTOA.
Rua Babacju, Quadra B, SIN - Lot&llnento VdIagedas PalmeIras - CEP: 65.415-000 - CoroatâIMA.

C.NP,J (MF):.34.001.7490001..82
CADASTRO ESTADUAl.: 12.606479-2

REG. JUNTA COMERCIAl: 21201038611 EM 26I06I2019.

ESTE DOCUMENJO,REGlSTRARA.A$.ESCRITURAÇOEs.coNIÁBEIS.REALIZADAS
NO PERIooo DE 26 DE JUNHO DE 2019 A 31 DE DEZEMBRO DE 2019 E CONSTA

002 FOlHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE 0001 A 0002

O PRESENTE lIVRO BALANÇO DE ABERTURA
ESTÁ DE ACORDO COM A lN DNRC N" 107, de 23 deMaiode 2008.

COROA TA-MA, 26 de .k.ri1o de 2019.

~1a~Jzs;k~
.RAlMUNDO.NONATODASIUlAARAUJO

CPF: 649.609.432·20
Sócio AdniIIistrador

CONFERE COM O ORIGINAL
Presidente da CPL



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 2 de 2

ASSINATURA ElETRONICA

Certificamos que o ato da empresa AUTO POSTO SR LTOA consta assinado digitalmente por:

., , ~.:
IDENTlFICAÇA0 [l)StS} ASSfNANTE(S) ,

CPF Nome

25063464300 MARIA HELENA SILVA BARROS

64960943220 RAIMUNDO NONATO DA SILVA ARAUJO

..JUCEMA
Li~ian Tberesa Rodrigues Mendonça

SECRETÁIUA-GERAL
SÃo LUis, 24/0~/2020

www.empreaafaci1_ma_gov_br

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/01/2020 13:36 SOB N° 20200041568_
PROTOCOLO: 200041568 DE 23/01/2020_ CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000326542_ MIRE: 21201036611_
AUTO POSTO SR LTDA

A va..........u.I,\....ç ....c::~ ...c: .....u._" ...u ..,.. l<....., ...c;- ....mpz:esso, fica sujeito à comprovação de .sua aut enr.Lc.í.deden05 respectivos portais,
Lnêormandc seus r eapect.Lvcs c6diqos de. ver t r í.cação .
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~FOLHA ,;2,35
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AUTO POSTO BR - LTOA.
CNPJ: 34.007.74910001..&2 - te NO: 12.606479-2

Endereço: Rua Babaçu, Quadra Bt SIN - li Vllage das Palmeiras
CEP: 65.415-000 - COROATÁ - MARANHÃO.

MIRE: 21201036611

DEMONSTRAllVO DA ~APACtDAOE ECONOMICA - 'FANANCElRA
EXERCICIO - 2019.

LG = AC +RLP ONDE: 200.000,00 + 0,00 = 1.0
PC + ELP 200.000,00 + 0,00

DADOS:
LC. UquldezCorrente
AC = AUvo CIrculante
PC • -PlllivoCirculante

ELP = Exig. A Longo prazo
RLP = RaalkáYel a L prazo

DADOS:
LG • lJqUIdez'GeraI
AC :: Ativo Cin:uIante
PC = PassIvo Circulante

SG = AT ONDE: 200.000,00 = 1.0
PC +EU' 2OO.00D,00+ 0,00 I

DADOS:
SG :II SoIv6ncIa Geral
AT. AIivo Total

DADOS:
pc. Passivo Circulante
ELP. Exig. A Longo prazo

COROATÁ - tIA, 26 DE JUNHO DE 2019.

,~la~iz~ant2jh
Ralmundo Nonato da Silva Araujo

CPF: 649.609.432-20
Sócio Administrador.

~<nis }!too. Si~oo.~)o\
.a H.fanaSilvaBanos

Contadora.
CRCIMA: 9152

CONFERE COM O ORIGINAL
Presidente da CPL



24/01J2029 Spiderware

SERViÇOS ONLINE
.... ~.~ =. __ •••••• >o _ .. • ~. ._ .. " •• , • _, _ "_' ._ •• 4 ' .. ~. • .-_~ .' - ~ '0 ""_- •• 0 ,.. "" •• _ " ••••• , ••• -:. -_ ••- .,_

• •." ACESSO PÚBLICO \ CONFIRMAÇÃO DE

VERACIDADE

Certificação Digital de Documento Emitido

Dadosdo documento CRP

Número de Controle: 2182..7564.0185.1910
Data de emissão: 24/01/2020 às 18:33:58
Validade: 31/03/2020
Número Registro: MA-00915210-4
Nome: MARIAHElENA BARROSSANTOS

Voltar

. . . - " .._ _. - . "_,.... . ' .

© 2020 ~iQerwa[e
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

o CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DO ESTADO DO
MARANHAo certifica que o(a) profissional Identificado(a) no presente documento
encontra-se em si~ação regular.

IDENTlFICACAO DO REGISTRO
NOME : MARIA HELENA BARROS SANTOS
REGISTRO : MA-00915210-4
CATEGORIA : CONTADOR
CPF : 250.634.643-00

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infraçôes que
posteriormente. venham a ser apurados pelo CReMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO. 24/01/2020 as 18:33:58.
Válido até: 31/03/2020.
Código de Controle: 2782.7564.0185.7910.

Para vélÍficar 8autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.



11/03/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
34.007.749/0001-82
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA
CADASTRAL 24/06/2019

I NOME EMPRESARIAL
AUTO POSTO SR LTDA

TITULO DOESTABELECIMENTO (NOMEDE FANTASIA)
AUTO POSTO SR

IPORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATlVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

C DIGO ~DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
47.11-3-01 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - hipermercados
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
56.11-2-01 - Restaurantes e similares
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

I LOGRADOURO
R BABACU, QUADRA B, I ~~MERO I COMPlEMENTO

********

BAlRRO/OISTRITO
LOTEAMENTO VILLAGE DAS
PALMEIRAS I~~_~_N_~_;_:_T_A ~I~ICEP~5.415-O00

ENDEREÇO ELETRONtCO
ANDERSONJSM.CONTABILlDADE@GMAIL.COM

I TELEFONE
(98) 8406-4702

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)........
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/06/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
**'******

I~::~~~:SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/03/2020 às 22:00:43 (data e hora de Brasília). Página: i/i

1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 018384/20 Data da 03/03/2020 19:01:03

Inscrição Estadual: 126064792 CPF/CNPJ: 34007749000182

Razão Social: AUTO POSTO BR LTOA

Endereço:

lefone:

RUA BABACU QUADRA B ,SN CEP: 65415000

(99)84064702 Município: COROATA UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nO7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
nO5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/07/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
ttp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 03/03/2020 22:09:38



:CMC
~PR()C.050:2-01
GFOlHA:J1j3! -ff---II

l~u8RICA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N° Certidão: 012244/20 Data da 03/03/2020 19:02:11

Inscrição Estadual: 126064792 CPF/CNPJ: 34007749000182

Razão Social: AUTO POSTO BR LTOA

Endereço:

lefone:

RUA BABACU QUADRA B ,SN CEP: 65415000

(99)84064702 Município: COROATA UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei nO2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei nO7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n? 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/07/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portaLsefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 03/03/2020 22:10:23
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11f03f2020 Consulta Regularidade do Empregador

,-_v_o_lla_r_ _J11 Imprimir

CAIXA
CAIXAECONÓMICAFEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 34.007.749/0001-82
Razão Social:.AUTOPOSTOSRLTDA
Endereço: RUABABACUSNQUADRAB/ LOTVILLAGEPALMEII COROATAI MA/

65415-000

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/03/2020 a 31/03/2020

Certificação Número: 2020030204292302279688

Informação obtida em 11/03/2020 06:41 :48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:f/consulta-crf.caixa.gov.brfconsultacrffpagesfconsultaEmpregador.jsf 1/1
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27/01/2020 REVENDEDOR REVENDEDOR Certificado de Posto Revendedor

CERTIFICADO DE
POSTO REVENDEDORanp

Razão Social AUTO POSTO BR LTDA

34.007.749/0001 ..82

PRlMA0197293

ANP N° 56

27/01/2020

RUA BABACU, QUADRA B, - SN -
LOTEAMENTO VILLAGE DAS PALMEIRAS - COROATA - MA

CNPJ

Número de Autorização

Número Despacho

Data da Publicação

Endereço

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustfveis, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 8°, inciso XV da Lei nO9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta
data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta Agência, a exercer a
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP nO
41, de 06 de novembro de 2013.

Emitido às 09:48:30 horas do dia 27/01/2020 (data e horário de Brasília).

Código de controle do certificado: EEOD.E509.09D6.D6CO

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo
sobre certificados emitidos posteriormente.

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado
deverão ser verificadas pela intemet, no site da ANP:www.anR..gov.br

https:flpostos.anp.gov.br/CertificadoPreview.asp 1/1



Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

EMPIlESA GOVERNO DO a::e:::
FACIL MARANHÃO=

CERTIDÃO ESPECíFICA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamosqueas informaçõesabaixoconstamdos documentosarquivados
nestaJuntaComerciale são vigelltesna data da sua exped~o.

Certificamos que AUTO POSTO BRLTOA Protocolo: MAC2000567536
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

NIRE 21201036611 Situação
ATIVACNPJ 34.007.749/0001-82 Status

SEMSTATUS

IJindereço Completo BABAÇU, QUADRA B.. NaSN, XlOOCX., LOTEAMENTO VLLAGE DAS PALMEIR • Coroatá/MA • CEP 65415.000

~ Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

310 20200041568 24/01/2020 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
EMPRESARIO

002 20191120146 23/1012019 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
002 20190917296 28/08/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
090 21201036611 24/06/2019 CONTRATO

..Esta certidão foi emitida automaticamente em 10103/2020,às 16:08:14 (horário de Brasilia) .
Se impressa, verificar sua autentir;;!dadeno https://www.empresafacll.ma.gov.br. com o código G91VXH11.

II1III
Ulian Theresa Rodrigues Mendonça

Sea-etário(a) Geral

1de 1



Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comerciai do Estado do Maranhão

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Si&tema Nacionai de Registro de Empresas Mercantis· SI'NREM

Certificamos que as informações abaIxo constam DOSdocumentos arquivados
~sta Junta_Cometeial e são vigentes na dat~ da sua e~pedição

Nome Empresarial: AUTO POSTO SR LTOA
Protocolo: MAC20005229S4

Natureza Juridica: Sor.....iedadeEmpresària Limitada

NIRE (Sede)
21201036611

CNPJ
34.007.749/0001-82

Data de Ato Constitutivo
24/06/2019

Inicio de Atlvidade
18/06/2019

Endereço Completo
Rua BABAÇU. QUADRA SooN°SN. LOTEAMENTO VILLAGE DAS PALMEIR - CoroatáIMA - CEP 65415-000

Objeto Social
Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores; Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores: Comércio
varejista. de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - hipermercados; Comércio varejista de mercadorias em lojas de
conveniência; Comércio varejista de lubrificantes; Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP); Restaurantes e similares; Lanchonetes. casas
de chá. de sucos e similares.

Capital Social
R$ 200.000.00 (duz.entos mil reais)
Capital Integralizado
R$ 200.000.00 (duzentos mil reais)

Porte
Demais

prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio
Nome
RAIMUNDO NONATO DA
SILVA ARAUJO

CPF/CNPJ
649.609.432-20

Participação no capital
RS 200.000.00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Ténnino do mandato

Dados do Administrador
Nome
RAIMUNDO NONATO DA SILVA ARAUJO

CPF
649.609.432-20

Término do mandato

Último Arquivamento
Data
24/01/2020

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Número
20200041568

Ato/eventos
310/310 - OUTROS DOCUMENTOS DE
INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 11/0212020.às 09:54:57 (horário de Brasflia).
Se impressa. verificar sua autenticidade no https:/lwww.empresafacil.ma.gov.br. com o código ACVNTSXG.

IIIIIII~IIIIIIIIIII
MAC2000522984

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
Seaetário Geral
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 001/2020.

Às 08:30 do dia 12 de Março de 2020, na sala de reuniões da Comissão de Licitação,
reuniram-se a Pregoeira, S~. Vera Lúcia dos Reis Matos - Pregoeira, Sra. Maria da
Conceição de Sousa Santos, e o Sr. Hildebrando Chaves da Silva, membros da equipe de
apoio, para recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e
documentação concernentes à Licitação na modalidade Pregão Presencial nO001/2020,
cujo objeto é o Registro de Preços visando a eventual e futura aquisição de combustível,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA. A Pregoeira iniciou
a sessão esclarecendo aos presentes como funciona o Pregão e os aspectos legais.
Imediatamente a Pregoeira solicitou ao Sr. representante da proponente que se
identificasse, munido de sua carteira de identidade e/ou procuração para credenciamento.

Compareceu na sessão da licitação identificada acima a licitante abaixo identificada com
seu respectivo representante:

AUTO POSTO SR LTDA, CNPJ nO34.007.749/0001-82.
José Lopes Lemos de Matos Júnior, CPF 795.985.793-87.

Após análise dos documentos apresentados para credenciamento e representação,
juntados aos autos deste processo, a pregoeira declarou a licitante AUTO POSTO SR
LTDA, por meio de seu representante legal o Sr. José Lopes Lemos de Matos Júnior,
credenciada para o certame. Em seguida a pregoeira solicitou ao representante da licitante
e aos membros da equipe de apoio que rubricassem o envelope de "Proposta de Preços"
e "Documentação", e que conferissem sua inviolabilidade. O que foi feito. A pregoeira, em
prosseguimento, passou a abertura do envelope contendo a "Proposta de Preços",
colocando à disposição dos presentes para exame, determinou que o licitante rubricasse a
proposta apresentada. Continuando, a pregoeira após analisar a proposta apresentada em
observância ao disposto no edital e especificações constantes no termo de referência,
anunciou em voz alta, a todos os presentes, o resultado do julgamento da proposta, tendo
o mesmo declarado a proposta como classificada, passando então para a fase de
negociação, onde objete êxito conforme segue abaixo:

Obs: Participaram da fase de lances os licitantes abaixo selecionados, com suas
respectivas propostas. As propostas assinaladas com (*) foram classificadas e os
proponentes convocados para a fase de lance. As propostas assinaladas com (D) foram
desclassificadas pela Pregoeira.

Licitante Identificação do Licitante Valor Unit. Estimado Valor Unit. da Proposta
A AUTO POSTO BR LTDA* 3,86 3,85
B
C
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

Item Fase de Lances/Negociação
Valor Valor 1° 2° 3° Fase de Valor

Ordem Licitante Unit. Unit. Unit. Classificação
1 Estimado Proposta rodada rodada rodada Negociação Final

1° A 3,86 3,85 - - - Com Êxito 3,84 1° I Vencedor

Declarada a empresa vencedora do certame procedeu-se a abertura do envelope contendo
os documentos de habilitação da empresa. Da análise foi verificado que a empresa
apresentou toda a documentação exigida no edital de licitação do Pregão Presencial nO
001/2020, em conformidade com o Art. 27 da Lei 8.666/93, sendo, portanto, declarada como
habilitada pela Pregoeira.

A pregoeira indagou da empresa licitante presente se deseja interpor recurso contra os atos
praticados, o que impossibilitaria a continuidade dos atos. O representante legal da
empresa licitante respondeu negativamente. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a
presente ata que vai assinada pela Pregoeira, Equipe de Apoio e representante da
empresa. A pregoeira declarou encerrados os trabalhos, agradecendo a presença de todos.

~A k""q ®> .i.. ~
Sra.Vera Lúcia aos ReisWatbs

Pregoeira

sra1)j~h=Ie~~
Equipe de Apoio

~ !i_{jo/jo cA~v~<,h?
pHt6~!andO Chaves da Silva

Equipe de Apoio



ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n'}. - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

MAPA DE APURAÇÃO DASPROPOSTAS

Coroatá - MA, em 12 de Março de 2020.

Pregão Presencial SRP n" 00112020.
Objeto: Registro de Preços visando a eventual e futura aquisição de combustível, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Coroatá - MA.

Licitante: Auto Posto BR Ltda.
CNPJ: 34.007.74910001-82.
Endereço: Rua Babaçu, sln, Loteamento Village das Palmeiras, Coroatá - MA.

Item Fase de LanceslNegociação

Ordem Licitante
Valor Unit. Valor Unit. }o 2° 3° Fase de Valor Unit. Classificação

I Estimado Proposta rodada rodada rodada Negociação Final
}o A 3,86 3,85 - - - Com Exito 3,84 I° I Vencedor

~~ ~C- P~ raJy
Vera Lúcia dos Reis ~

Pregoeira

~~~ck~~--
Maria da Conceição de Sousa Santos

Equipe de Apoio



ESTADO DO MARANHÃO
CÂIII!AAA MUNICIPAL DE <!OROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, sln'l·-Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

aves da Silva
Equipe de Apoio

José Lopes Lemos de Mato Júnior.
RG n° 595182968 SEJUS /MA

CPF n° 795.985.793- 7
Empresa Licitante



ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -

CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

JUNTADA DE PROPOSTA READEQUADA

Junto aos autos do processo Administrativo nO050201/2020, na modalidade
PREGÃO a proposta de preços readequada do presente certame.

Coroatá - MA, em 13 de Março de 2020.

1rNA ~c.;", ~ ~ ~
Vera Lúcia dos ReiMatos

Pregoeira



PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2020
ANEXO VIII

PROPOSTA READEQUADA

AUTO POSTO SR LTDA
C.N.P.J.: 34.007.749/0001-82

Inse. Est.: 12.606479-2~.~~~-"""""'--~Crv~[_
kP;~OC.O 50)()1, ~O~O
:j ----;;-]+"------1
~;::Ou-l.~j)
~~Rl..:::::~_;-~.ç....;_-_.-f----4+---a

À
Câmara Municipal de Coroatá - MA

AlC: Sra Pregoeira

Prezado(a) Senhor(a),

AUTO POSTO BR LTDA, CNPJ nO34.007.749/0001-82, sediada na Rua Babaçu, Qd B,
s/n, Loteamento Village das Palmeiras, Coroatá - MA, por intermédio de seu representante
legal o Senhor Raimundo Nonato da Silva Araújo, portador da Cédula de Identidade nO.
3787982/SSP/PA e CPF n° 649.609.432-20, abaixo assinada por seu representante legal,
interessada na participação do presente pregão, apresenta proposta comercial, nas
seguintes condições:

lJ t PROPOSTA

.
ITEM OESCRIÇAO UNO. QTD. I V. UNIT. V. TOTAL

':: 1 ll<. Diesel 510. Litro 15.000 I 3,84 57,600,00
., Valor Total: 57.600,00

• Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
• Declaramos na proposta de que os preços apresentados incluem todos os custos e

despesas, tais come, e sem se limitar a custos direitos e indiretos, tributos incidentes,
taxa de administração, produtos, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros,
lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto do Edital e seus
Anexos.

• Declaramos que o fornecimento será executado de forma imediata conforme
solicitação da contratante;

• Declaramos que estamos de acordo com todas as demais condições do Edital.
• Indicamos como representante para assinatura do contrato/ata de registro o Sr

Raimundo Nonato da Silva Araújo, casado, empresário, nOdo CPF nO649.609.432-20
e Carteira de Identidade nO.3787982/SSP/PA, Rua do Sol, nO475, Centro, Coroatá -
MA e Sócio Administrador.

• Dados Bancários: Banco 001, Agência 2004-4, Conta Corrente 43.762-0.

Coroatá-MA, 13 de março de 2020

~ LU2~,5?kLoO/J#
Raimundo Nonato da Silva Araújo

RG 3787982/SSP/PA
CPF nO649.609.432-20
Sócio Administrador

Rua Babaçu, S/N, Loteamento Village das
Palmeiras, Coroatá-MA ICep: 65.415-000
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador leite, 5/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

RUBRICA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 001/2020

A Pregoeira e Equipe de Apoio da Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão,
através da pregoeira infra-assinada, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nO003/2020, considerando o inteiro teor dos autos do processo administrativo
n?050201/2020, que deu origem a licitação na modalidade Pregão Presencial nOSRP
001/2020, cujo objeto trata do Registro de Preços visando a eventual e futura aquisição
de combustível, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, e
considerando ainda, o resultado de julgamento do processo licitatório acima identificado,
adjudico à licitante abaixo identificada, com seus respectivos itens, valores unitário, total
e data da adjudicação dos mesmos:

NOME EMPRESARIAL: AUTO POSTO SR LTOA.
CNPJ: 34.007.749/0001-82.
ENDERECO: RUA SASAÇU, S/N, LOTEAMENTO VILLAGE DAS PALMEIRAS, COROATA - MA.
ADJUDICADO EM: 13 DE MARCO DE 2020.
ITEMI DESCRICAO I UNO. I QTD. I V. UNIT. V. TOTAL
1 I Diesel S10 I Litro I 15.000 I 3,84 57.600,00

VALOR TOTAL: 57.600,00

Coroatá - MA, em 13 de Março de 2020.

~pc ~ rJsp h\).00
Vera Lúcia dos Reis Matos

Pregoeira
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

fC1\u'
rPRo:.050:;'01 ~
iFO~HA .!2 h
E~.uR~~~~~3I.l'~;;;;;;;;;;~

RELATÓRIO

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Suhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta

A Pregoeira e Equipe de Apoio da Câmara Municipal de Coroatá, Estado do
Maranhão, nomeados pela Portaria 003/2020, em cumprimento aos dispositivos legais,
vem apresentar a V. Exa. O relatório referente ao processo licitatório da Modalidade
Pregão Presencial SRP nO 001/2020, oriundo do processo administrativo de nO
050201/2020 objetivando o Registro de Preços visando a eventual e futura aquisição de
combustível, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, cujo
critério de julgamento foi do tipo menor preço por item.

De acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nO10.520, de 17
de julho de 2002 e demais legislações pertinentes, o Edital de licitação do Pregão
Presencial SRP nO001/2020, foi publicado a chamamento de quaisquer interessados.
Adquiriu o Edital do Certame a empresa: Auto Posto SR Ltda, CNPJ: 34.007.749/0001-
82.

Considerando que o critério de julgamento das propostas determinado pelo
Pregão Presencial foi do tipo menor preço por item, consideramos assim o seguinte
resultado após a fase de negociação direta da pregoeira com a licitante:

Empresa: Auto Posto SR Ltda, CNPJ: 34.007.749/0001-82, vencedora por
ofertar o menor preço referente ao item de nO01.

Face ao exposto, submetemos à apreciação de V. Exa. O presente relatório.

Coroatá - MA, em 13de Março de 2020.

~~L;r,,;o, .yD ~ Y1'~
Vera Lúcia dos Re'Matos

Pregoeiro
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro
CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

DESPACHO

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta

Submetemos a elevada consideração de Vossa Excelência o resultado do
julgamento da licitação na modalidade Pregão Presencial SRP n?001/2020, que versa
sobre o Registro de Preços visando a eventual e futura aquisição de combustível, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Abalizados na Proposta apresentada pela empresa habilitada conforme atas
e comparativos, solicitamos a Vossa Excelência a homologação do resultado desta
licitação a licitante vencedora conforme vai a seguir descrito, por ter sido avaliada e
julgada como mais vantajosa.

RESULTADO DAADJUDICAÇÃO:

NOME EMPRESARIAL: AUTO POSTO BR LTOA.
CNPJ: 34.007.749/0001-82.
ENDEREÇO: RUA BABACU, S/N, LOTEAMENTO VILLAGE DAS PALMEIRAS, COROATA - MA.
ADJUDICADO EM: 13 DE MARCO DE 2020.
ITEM I DESCRICAO IUNO. 1 QTD. Iv. UNIT. V. TOTAL
1 1Diesel S10 I Litro 115.000 I 3,84 57.600,00

VALOR TOTAL: 57.600,00

Coroatá - MA, em 16 de Março de 2020.

~1Nlc ~O:-"- kJ ht ~
Vera Lúciados ReiMatos

Pregoeira
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

A
ASSESSORIA JURÍDICA

NESTA

Senhor(a) Assessor(a),

Estamos encaminhando a V.Sa. Para apreciação e parecer conclusivo, os autos da
licitação da modalidade Pregão Presencial SRP n" 001/2020, que teve como objeto o Registro de
Preços visando a eventual e futura aquisição de combustível, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Coroatá- Maranhão, em 17 de Março de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
sidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 05020112020

PARECER JURÍDICO N° 180301/2020

Objeto: Registro de Preços visando a eventual e futura aquisição de combustível, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Abrigam os presentes autos a Licitação na modalidade Pregão Presencial para
Registro de Preços SRP n"001/2020, que versa sobre a eventual e futura aquisição de combustível,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Encerrado o certame, após adjudicação do item a licitante Auto Posto BR LTDA,
CNPJ: 34.007.749/0001-82, os autos do processo foram encaminhados a essa assessoria jurídica
para pronunciamento acerca do parecer conclusivo.

Os autos foram remetidos a esta Assessoria Jurídica para análise do processo
licitatório, o que passo a fazer doravante.

Sobre a licitação em comento, a modalidade escolhida foi o Pregão Presencial para
Registro de Preços, amparada na Lei n" 10.520/2002ART. 1°e subsidiariamente a Lei 8.666/93,
in verbis:

Art. 1°Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na
modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

A fase preparatória do pregão obedeceu ao disposto no art. 3° da Lei 10.520/2002,
in verbis:

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com
fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações
que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;
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III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no
inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem
apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora
da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto
do certame ao licitante vencedor.

A minuta do ato convocatório para licitação (Pregão Presencial para Registro de
Preços n" 001/2020) foi devidamente aprovada pela Assessoria Jurídica, conforme estabelece o
art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93.

Consta dos autos o original do Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços
n"001/2020, tipo menor preço por item, rubricado em todas as folhas e assinado pela Pregoeira.

No tocante a fase externa, a publicação do ato convocatório, obedeceu ao disposto
no art. 4°,V da Lei n° 10.520/2002, tendo veiculado o aviso por no mínimo 8 dias úteis, veiculação
que ocorreu no DOE, em jornal de grande circulação regional e mural de avisos da Câmara
Municipal.

Foram juntadas aos autos cópias das publicações do edital resumido em jornal de
grande circulação, no Diário Oficial do Estado e Mural de Avisos da Câmara Municipal.

As 08:30 do dia 12 de Março de 2020, a pregoeira, após abertura do certame,
credenciou a licitante Auto Posto BR LTDA, CNPJ: 34.007.749/0001-82, ocorrendo em ato
seguinte, o recebimento dos dois envelopes, sendo um envelope contendo a proposta e outro
contendo os documentos de habilitação, os quais foram rubricados pela pregoeira, equipe de apoio
e pela licitante presente.

Não houve interposição de recurso.

O julgamento, atentou à regra contida na Lei n" 10.520/02, e subsidiariamente a Lei
n" 8.666/93 onde a Pregoeira, após recebida a proposta, logo seguiu a fase de lance, certificando
que a proposta do licitante Auto Posto BR LTDA, CNPJ: 34.007.749/0001-82, preencheu os
requisitos previstos no Edital de Abertura do Certame (Pregão Presencial para Registro de Preços
n° 001/2020), posto que após negociação o licitante baixou o preço do item de sua proposta, a
pregoeira deliberou pela classificação da proposta apresentada.

Não houve interposição de recurso.
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Assim, não há dúvidas de que o preço ofertado é o melhor para a administração, daí
a conveniência de se registrar o preço ofertado pela licitante em ata, para eventual e futura
aquisição de combustível, para atender as necessidades da CâmaraMunicipal de Coroatá - MA.

Consta ainda em ata que após a fase de julgamento da proposta, passou a fase de
análise dos documentos de habilitação, sendo o licitante declarado habilitado.

A minuciosa análise acima evidencia que o processo licitatório está em ordem, que
as disposições legais que regem a modalidade de licitação foram fielmente observadas e que a
proposta apresentada é vantajosa para a Administração.

Assim, opino pela legalidade do certame e consequentemente pelo registro do preço
ofertado pela licitante Auto Posto BR LTDA, CNPJ: 34.007.749/0001-82.

ÉOPARECER.

Coroatá - MA, 18 de Março de 2020.

@.o;t-> Ozu»t~~lÂÚ®.;, lf~~
Thais Cristina Carvalho de Moura

OAB-MA 18.096
Assessora Jurídica
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A
V.Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta.

Retorno os autos do Processo Administrativo n? 050201/2020 à Comissão
Permanente de Licitação, para demais providências cabíveis.

Coroatá - MA, 18 de Março de 2020.

®4l!jD º"1~&O.! QQ)\UJ\5L,. .A, "'\{)~
Thais Cristina Carvalho de Moura

OAB-MA 18.096
Assessora Jurídica
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 001/2020

Após constatada a regularidade dos autos procedimentais, a autoridade competente,
Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho, Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
HOMOLOGA a adjudicação referente ao Pregão Presencial SRP n° 001/2020, cujo objeto trata
do Registro de preços visando a eventual e futura aquisição de combustível, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme indicado no quadro abaixo,
resultado da homologação.

RESULTADO DAHOMOLOGAÇÃO

NOME EMPRESARIAL: AUTO POSTO BR LTOA.
CNPJ: 34.007.749/0001-82.
ENDÉREÇO: RUA BABAÇU, SIN, LOTEAMENTO VILLAGE DAS PALMEIRAS, COROATA - MA.
HOMOLOGADO EM: 20 DE MARÇO DE 2020.
ITEM I DESCRIÇAO I UNO. I QTD. Tv. UNIT. V.TOTAL

I IDiesel SIO I Litro I 15.000 T 3,84 57.600,00
VALOR TOTAL: 57.600,00

Coroatá- Maranhão, em 20 de Março de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
sidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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À Sra.
Vera Lúcia dos Reis Matos
Pregoeira

NESTA.

Senhora Pregoeira,

Venho pelo presente, encaminhar o termo de HOMOLOGAÇÃO, referente
ao processo administrativo n" 050201/2020, que originou o Pregão Presencial SRP n"
001/2020, que tem como objeto o Registro de preços visando a eventual e futura aquisição
de combustível, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Coroatá - Maranhão, em 20 de Março de 2020.

José de ibamar Rego Buhatem Filho
P esidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO.
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 001/2020

A Câmara Municipal de Coroatá - MA, por intermédio da Pregoeira, torna público o
resultadodo Pregão Presencial SRP n?001/2020, cujo objeto trata do Registro de preços
visando a eventual e futura aquisição de combustível, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA. Foi adjudicado o item objeto desta licitação a
seguinte licitante:

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

NOME EMPRESARIAL: AUTO POSTO BR LTOA.
CNPJ: 34.007.749/0001-82.
ENDERECO: RUA BABAÇU, S/N, LOTEAMENTO VILLAGE DAS PALMEIRAS, COROATA - MA.
ADJUDICADO EM: 13 DE MARÇO DE 2020.
ITEM I DESCRIÇAO I UNO. lOTO. I V. UNIT. V. TOTAL
1 I Diesel S10 I Litro I 15.000 I 3,84 57.600,00

VALOR TOTAL: 57.600,00

A licitação foi realizada pelo critério de menor preço por item, sendo o presente certame
homologado pelo Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho, Presidente da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, conforme resultado indicado no quadro abaixo:

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO

NOME EMPRESARIAL: AUTO POSTO BR LTOA.
CNPJ: 34.007.749/0001-82.
ENDEREÇO: RUA BABAÇU, S/N, LOTEAMENTO VILLAGE DAS PALMEIRAS, COROATA - MA.
HOMOLOGADO EM: 20 DE MARÇO DE 2020.
ITEM I DESCRICAO I UNO. lOTO. I V. UNIT. V. TOTAL
1 I Diesel S10 I Litro I 15.000 I 3,84 57.600,00

VALOR TOTAL: 57.600,00

A pregoeira informa ainda, que os autos do Processo se encontram com vistas
franqueadas aos interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário
de expediente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Coroatá - MA, em 23 de Março de 2020.

4(\(b~ ck ~ ~
Vera Lúcia dos Reis Matos

Pregoeira
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A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.
Nesta.

Remetemos os autos à apreciação de Vossa Excelência, a fim de que
seja dado prosseguimento nos atos referente ao Pregão Presencial SRP nO
001/2020, oriundo do Processo Administrativo n? 050201/2020, cujo objeto trata
do Registro de preços visando a eventual e futura aquisição de combustível, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Coroatá - MA, em 23 de Março de 2020.

~~(k,WE- ~ ~(t ~
Vera Lúcia dos ReiMatos

Pregoeira
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

A empresa
Auto Posto BR Ltda.
CNPJ n° 34.007.749/0001-82.
Situada na Rua Babaçu, s/n, Loteamento Village das Palmeiras, Coroatá - MA.

Solicito que Vossa Senhoria compareça à Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão,
para assinatura da ata de registro de preços que tem como objeto o Registro de preços visando a
eventual e futura aquisição de combustível, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - Maranhão, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

Solicitamos ainda que no momento da assinatura da ata de registro de preços sejam
apresentadas as certidões de Regularidade Fiscal elencadas abaixo:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da PortariaConjunta RFB/PGFNn° 1751/14;

• Prova de Regularidadecom a FazendaEstadualmediante apresentaçãode CND e CNDA;
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante

apresentaçãode CND e CNDA;
• Certidãode Regularidadedo FGTS(CRF);
• CertidãoNegativa de DébitosTrabalhistas (CNDT);

Coroatá - Maranhão, 24 de Março de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

Ciente em Z;-:;e 44f.tC1(} de 2020.

~#tia M?'~Pk~
~to Posto SR Ltda.
CNPJ n" 34.007.749/0001-82.
Raimundo Nonato da Silva Araújo.
RG n° 3787982-SSP/PA.
CPF n? 649.609.432-20.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2020

Aos 26 dias do mês de Março de dois mil e vinte, a Câmara Municipal de Coroatá - MA, nos termos
da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002,
subsidiariamente pela Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e das demais normas legais aplicáveis, em
face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preços n?
00112020, RESOLVE registrar os preços para o objeto abaixo exposto de interesse da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, Órgão Gerenciador, tendo sido os referidos preços oferecidos pela(s)
empresa(s) cuja(s) proposta(s) foi(ram) classificada(s) em primeiro lugar no certame supracitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a eventual e futura aquisição de
combustível, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

I. Conforme o termo de referência, anexo do edital da Licitação na Modalidade Pregão para Registro
de Preços N° 001/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição, ficam registrados os preços dos seguintes produtos e os
respectivos detentores do registro:

NOMEEMPRESARIAL:Auto PostoBR Ltda.
CNPJ: 34.007.749/00ÜI-82.
ENDEREÇO:Rua Babaçu, s/n, LoteamentoVillage das Palmeiras,Coroatá - MA.
REPRESENTANTE LEGAL:RaimundoNonato da Silva Araújo.
CPF: 649.609.432-20.
ITEM I DESCRIÇAO I QUANT.1 UNID. I V. UNIT. V. TOTAL

1 IDiesel SIO I Litro I 15.000 I 3,84 57.600,00
VALORTOTAL: 57.600,00

CLÁUSULA TERCEIRA -VALIDADE DA ATA

1. Esta Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a partir da sua assinatura.

Parágrafo Primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO
GERENCIADOR e/ou ÓRGÃOS PARTICIPANTES não estão obrigados a contratar os produtos
aqui registrados exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra
licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao
FORNECEDOR REGISTRADO, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a
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preferência de contratação em igualdade de condições.

Parágrafo Segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços a empresa registrada assume
o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao
Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo Primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao
Órgão Gerenciador (Câmara Municipal de Coroatá - MA), para que este indique as empresas
registradas e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação.

Parágrafo Segundo: Caberá a empresa beneficiária do Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que o fornecimento adicional não prejudique as obrigações assumidas com
o órgão Gerenciador e/ou Orgãos Participantes.

Parágrafo Terceiro: As contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de
Preços.

Parágrafo Quarto: Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de Preços, não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para Órgão Gerenciador e/ou Órgãos Participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

CLÁUSULA QUINTA - DAS REQUISIÇÕES/ABASTECIMENTO E ACEITAÇÃO

A contratação com a empresa será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização para fornecimento ou outro instrumento hábil, conforme o
art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993. Formalizado o contrato o objeto será recebido da seguinte forma:

Parágrafo Primeiro: O abastecimento será realizado no posto de abastecimento indicado pela
contratada e o mesmo deverá ocorrer de maneira imediata, mediante a apresentação de Requisições
de Abastecimento emitidas e autorizadas pelo contratante.
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Parágrafo Segundo: Os pedidos acerca dos abastecimentos se farão conforme a necessidade da
CONTRATANTE, assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos.

Parágrafo Terceiro: A entrega será realizada de forma parcelada, de acordo com a planilha
elaborada pelo contratante.

Parágrafo Quarto: O combustível deverá apresentar qualidade e especificações compatíveis com o
termo de referência.

Parágrafo Quinto: A entrega do objeto se fará durante o horário de funcionamento do Posto de
Abastecimento indicado pela contratada, devendo ter horário de funcionamento mínimo das 06h:00
ás 20h:00.

Parágrafo Sexto: O abastecimento pela contratada deverá ocorrer de forma imediata mediante
requerimento da contratante.

Parágrafo Sétimo: Se a licitante vencedora recusar-se injustificadamente a abastecer o veículo
autorizado, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-se a
licitante desistente as penalidades previstas neste instrumento, sem prejuízos da aplicação de outras
cabíveis.

Parágrafo Oitavo: O combustível será entregue no Posto de Abastecimento indicado pela contratada,
com entrega parcelada e contínua.

Parágrafo Nono: A Ata de Registro de Preços será firmada pelo prazo de 12 (doze) meses, não
aceitando a mesma nenhuma prorrogação, sendo que durante este período a detentora do Registro de
Preços estará obrigada a fornecer o item nos respectivos preços registrados.

CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO

O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

Paragrafo Primeiro: Mensalmente a Contratada emitirá Nota Fiscal com a quantificação e
especificações, seu preço unitário e total, acompanhada das ordens de fornecimento/abastecimento
emitidas. O pagamento será feito em conta corrente em nome do fornecedor, até 30 (trinta) dias
corridos contados a partir da emissão da Nota Fiscal/Fatura, ressalvada a hipótese prevista no § 3°,
Art. 5, da Lei 8.666/93. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751/14;
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• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e
CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante
apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

Parágrafo Segundo: Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o
valor de multa eventualmente aplicada.

Paragrafo Terceiro: Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas
saneadoras necessárias.

Paragrafo Quarto: O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente
da licitante vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do
Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

Paragrafo Quinto: O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no caput por
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos produtos, os
quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos
de atraso da fatura mais antiga.

Paragrafo Sexto: O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e nesta Ata de Registro de Preços.

Paragrafo Sétimo: Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se o fornecimento tiver sido prestado e atestado. Tal
hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa e
rescisão contratual.

Paragrafo Oitavo: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM =1 x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N == Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
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VP = Valor da parcela a ser paga.
r = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 1= (6/100) 365 1= 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

Paragrafo Nono: A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro: Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante desta Ata de Registro
de Preços, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a CONTRA TANTE,
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas:

I - Advertência;

II - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

III - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10%
(dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou
por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de fornecer os produtos previstos no contrato;

IV - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a CÂMARA
MUNICIPAL DE COROATÁ - MA, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos incisos IIe III deste Parágrafo serão recolhidas no prazo máximo de 15
(quinze) dias, contados da comunicação oficial.

Parágrafo Segundo: Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

I - ensejar o retardamento da execução do objeto;

II - não mantiver a proposta, injustificadamente;

IIf - comportar-se de modo inidôneo;
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IV - fizer declaração falsa;

V - cometer fraude fiscal;

VI - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

VII - não celebrar o contrato;

VIII - deixar de entregar documentação exigida no certame;

IX - apresentar documentação falsa.

Parágrafo Terceiro: Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CÂMARA MUNICIPAL COROATÁ
- MA, caso haja, no que couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n? 8.666/93.

Parágrafo Quarto: Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado
e aceito pela CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

Parágrafo Quinto: As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA, poderão ser aplicadas à licitante vencedora
juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

CLÁUSULAOITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições apresentadas a seguir:

Parágrafo Primeiro: Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a
redução dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo: Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
no mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

Parágrafo Terceiro: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o
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Órgão Gerenciador poderá:

I - Liberar a empresa do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido
do fornecimento;

II - Convocar as demais empresas, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

CLÁUSULANONA - DO CANCELAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Paragrafo Primeiro: O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado;
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no art.
7{}_da Lei n{}_10.520, de 2002.

Paragrafo Segundo: O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d
do subitem anterior será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

Paragrafo Terceiro: O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fornecedor.

CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA - DAAUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO
DASORDENS DE FORNECIMENTO

As aquisições dos produtos objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a
caso, pela Câmara Municipal de Coroatá conforme sua necessidade, mediante formalização de
instrumento contratual.
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Parágrafo Único: A emissão das Ordens de Fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou
parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § I° do art. 65 da Lei n? 8.666, de 1993.

Parágrafo Único: Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei n? 8.666, de 1993.

CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

Parágrafo Primeiro: Iniciar o fornecimento no prazo estipulado previamente pelo Contratante,
compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas
no Termo de Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação
do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente,
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

Parágrafo Segundo: Imediatamente após a formalização do ajuste, iniciar o abastecimento do
veiculo indicado pela contratante com o combustível adequado, dentro dos padrões de qualidade
pertinentes e nas quantidades solicitadas;

Parágrafo Terceiro: Fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra
necessários ao abastecimento do veiculo;

Parágrafo Quarto: Executar às suas expensas e a critério da contratante os testes e/ou laudos de
adequação do combustível a ser utilizado, submetendo-o á apreciação da contratante, a quem caberá
impugnar o seu emprego quando em desacordo com as especificações;

Parágrafo Quinto: Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara Municipal;
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Parágrafo Sexto: Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na
forma do § IOdo artigo 65 da Lei n? 8.666/93;

Parágrafo Sétimo: A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

Parágrafo Oitavo: A entrega do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento
do contratante;

Parágrafo Nono: A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras
relativas ao serviço e de seus empregados.

Parágrafo Décimo: A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem
poderá onerar o objeto deste processo, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

Parágrafo Décimo Primeiro: Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade do produto
fornecido.

Parágrafo Décimo Segundo: Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE

Parágrafo Primeiro: Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um servidor
especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e determinando o
que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de
penalidades e a rescisão do contrato, caso a empresa desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas
neste instrumento;

Parágrafo Segundo: Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados;

Parágrafo Terceiro: Conduzir o(s) veiculo(s) ao Posto da contratada para efetuar o abastecimento;

Parágrafo Quarto: Preencher as requisições com as quantidades fornecidas, assinar o referido
documento e entregar a via própria ao fornecedor;

Parágrafo Quinto: Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar o objeto,
dentro das normas deste instrumento;
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Parágrafo Sexto: Rejeitar, no todo ou em parte, os fornecimentos em desacordo com o Contrato;

Parágrafo Sétimo: Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

Parágrafo Oitavo: Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação
escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os casos omissos
no Termo de Referência ou no contrato.

CLÁUSULADÉCIMA QUINTA - DASOBRIGAÇÕES GERAIS

Parágrafo Primeiro: Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:

I - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da
CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se
houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - é vedada a subcontratação de outra empresa para fornecimento dos produtos objeto desta ata de
registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DASDISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços N° 00 1/2020 e a proposta da
empresa classificada em I° lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das
disposições constantes nas Leis n? 10.520/2002, n" 8.666/93 e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial,
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Coroatá - MA, com
exclusão de qualquer outro.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
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CÂMARA MUNICIPA DE COROATÁ - MA, 26 DE MARÇO DE 2020.

CAMARA MuNICIPAL DE COROATA - MA
CNPJ: 05.646.054/0001-42

JOSÉ DE RIBAMAR REGO BUHA TEM FILHO
PRESIDENTE DA CÂMARA

CPF: 850.236.043-49
ORGÃO GERENCIADOR

~~~m4~
AUTO POSTêiRLTDA. (7
CNPJ: 34.007.749/0001-82.

RAIMUNDO NONATO DA SILVA ARAÚJO.
CPF: 649.609.432-20
Empresa Registrada

Testemunhadtyy\ eiJX:ro f?~ t{lffitk~CPF n° 2r,.!j{f?õ3J 61
Testemunha (AJJ/,)J~(),ãi ~&~PFnO gJ_5634r0/5 - .91
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 018384/20 Data da 03/03/2020 19:01:03

Inscrição Estadual: 126064792 CPF/CNPJ:34007749000182

Razão Social: AUTO POSTO SR LTOA

Endereço:

lefone:

RUA SABACU QUADRA B ,SN CEP: 65415000

(99)84064702 Município: COROATA UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nO7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/07/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
ttp://portal,sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

,.....,.- Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 03/03/2020 22:09:38
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO - .....,
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N° Certidão: 012244/20 Data da 03/03/2020 19:02:11

Inscrição Estadual: 126064792 CPF/CNPJ: 34007749000182

Razão Social: AUTO POSTO BR LTDA

Endereço:' RUA BABACU QUADRA B ,SN CEP: 65415000

ne: (99)84064702 Município: COROATA UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei n?2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei nO7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nO5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/07/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 03/03/2020 22:10:23
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11/03/2020 Consulta Regularidade do Empregador

.___v~o_lt_ô_r_~11 Imprimir

CAIAI4A
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 34.007.749/0001-82
Razão Social:AUTO POSTOBR LTDA
Endereço: RUA BABACU SN QUADRA B / LOTVILLAGE PALMEI / COROATA/ MA /

65415-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/03/2020 a 31/03/2020

Certificação Número: 2020030204292302279688

Informação obtida em 11/03/2020 06:41 :48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuIlaEmpregador.jsf 1/1
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Sr.
Joabe Dantas de Lima
Setor de Contabilidade

Pelo presente, solicito a essa divisão, que informe a disponibilidade orçamentária
para ocorrer à despesa referente à aquisição de combustível, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, oriundo do processo administrativo n° 050201/2020.

Solicito ainda, que anexo a informação sobre a disponibilidade orçamentária e
financeira seja informado a estimativa de impacto orçamentário.

Valor Total: R$ 27.264,00 (vinte e sete mil duzentos e sessenta e quatro reais).

Coroatá - Maranhão, 26 de Março de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
residente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n'l - Centro -
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

DESPACHO

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a aqursiçao de
combustível, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
referente ao Processo Administrativo n° 050201/2020, a qual está consignada na seguinte
rubrica:

PODER 01 - Poder Legislativo.
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá.
UNIDADE 2.001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal.
DOTAÇÃO: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

Obs.: Dotação não reforçada com crédito suplementar {>ó.
Obs.: Dotação reforçada com crédito suplementar ( ).

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 27 de Março de 2020.

as de Lima
o MA-014466/0-7
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO
FINANCEIRO

Declaramos, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.? 101
de 04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, que a estimativa de impacto
orçamentário-financeiro das aquisições pretendidas sobre a previsão de despesas para o
exercício de 2020 em que ocorrerá a despesa referente a aquisição de combustível, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, tem índice de
comprometimento orçamentário-financeiro no elemento de despesa 3.3.90.30.00 - Material
de Consumo, de 0,81%.

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 27 de Março de 2020.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A empresa
Auto Posto BR Ltda.
CNPJ n° 34.007.749/0001-82.
Situada na Rua Babaçu, s/n, Loteamento Village das Palmeiras, Coroatá - MA.

Solicito que Vossa Senhoria compareça à Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão,
para assinatura do contrato que tem como objeto a aquisição de combustível, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis.

Solicitamos ainda que no momento da assinatura do contrato sejam apresentadas as
certidões de Regularidade Fiscal elencadas abaixo:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da PortariaConjunta RFB/PGFN n° 1751/14;

• Prova de Regularidadecom a FazendaEstadual mediante apresentaçãode CND e CNDA;
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante

apresentaçãode CND e CNDA;
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• CertidãoNegativa de Débitos Trabalhistas(CNDT);

G~oatá - Maranhão,27 de Março de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
_____ esidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

Ciente emU- de Ar/IfCf# de 2020.

~.d4lJ~~~ffuio o o R Ltda. -~c;r
CNPJ n° 34.007.749/0001-82.
Raimundo Nonato da Silva Araújo.
RG n" 3787982-SSP/PA.
CPF n° 649.609.432-20.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

CONTRATO N°013103/2020

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL COROA TÁ - MA, pessoa jurídica de
direito"público, situada na Rua Senador Leite, s/n", Centro, Coroatá - Maranhão, inscrita no CNPJ
sob o n" 05.646.054/0001-42, neste ato representado pelo Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho,
portador do RG n° 000068192896-4-SSP/MA e CPF n? 850.236.043-49, através da CÂMARA
MUNICIP AL, a seguir denominada contratante, e a empresa Auto Posto BR LIDA, Situada na Rua
Babaçu, s/n, Loteamento Village das Palmeiras, Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o n°
34.007.749/0001-82, neste ato representado pelo Sr. Raimundo Nonato da Silva Araújo, portador da
Cédula de Identidade n? 3787982-SSP/PA e do CPF n° 649.609.432-20 a seguir denominada
contratada, têm, entre si, ajustado o presente CONTRA TO, decorrente do Pregão Presencial n°
001/2020, seguindo subsidiariamente as disposições da Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Federal n°
8.666/1993, da Lei Complementar n" 147/2014 e demais normas atinentes à espécie tendo em vista o
que consta nos autos do Processo n° 050201/2020, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modal idade Pregão tombado sob o N° 00 1/2020, em conformidade com
a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas com os termos da Lei Federal n° 10.520, de
17/07/2002.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Aquisição de combustível, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
estes a serem realizados conforme discriminação da Ata de Registro de Preços n° 002/2020 e na
proposta vencedora. E de acordo com a Lei n? 8.666/93 e Lei 10.520/2002.

3. CLÁUSULATERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 27.264,00 (vinte e sete mil duzentos e sesenta e quatro
reias), a ser pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da
despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condições da adjudicada.

ITEM 1 DESCRIÇAO 1QUANT.I UNID. 1 V, UNIT. 1 V.TOTAL
I . 1Diesel S10 1 Litro 1 7.100 1 3,841 27.264,00

Valor Total: R$ 27.264,00(vinte e sete mil duzentos e sessenta e quatro reais).
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -

CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1 (um) mês da data
de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação
Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAVIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura
e vigerá até 31 de Dezembro de 2020.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada no orçamento
da CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA, representado pela seguinte rubrica:

PODER 01 - Poder Legislativo.
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá.
UNIDADE 2.001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal.
DOTAÇÃO: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

6. CLÁUSULA SEXTA - DASOBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

6.1. Iniciar o fornecimento no prazo estipulado previamente pelo Contratante, compreendidos no
período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no Termo de
Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo,
sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente, assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

6.2. Imediatamente após a formalização do ajuste, iniciar o abastecimento do veiculo indicado pela
contratante com o combustível adequado, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas
quantidades solicitadas;

6.3. Fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra necessários ao
abastecimento do veiculo;

6.4. Executar às suas expensas e a critério da contratante os testes e/ou laudos de adequação do
combustível a ser utilizado, submetendo-o á apreciação da contratante, a quem caberá impugnar o seu
emprego quando em desacordo com as especificações;
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6.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente àAdministração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara Municipal;

6.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do §
IOdo artigo 65 da Lei n? 8.666/93;

6.7. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.8. A entrega do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do contratante;

6.9. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas ao serviço
e de seus empregados.

6.10. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto
deste processo, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

6.11. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade do produto fornecido.

6.12. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

6.13. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:

6.13.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da
CONTRA TANTE, durante a vigência do Contrato;

6.13.2: É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se
houver prévia autorização da CONTRA TANTE;

6.13.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para fornecimento dos produtos objeto deste
contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um servidor especialmente
designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e determinando o que for
necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de
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penalidades e a rescisão do contrato, caso a empresa desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas
neste instrumento;

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados;

7.3. Conduzir o(s) veiculo(s) ao Posto da contratada para efetuar o abastecimento;

7.4. Preencher as requisições com as quantidades fornecidas, assinar o referido documento e entregar
a via própria ao fornecedor;

7.5. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar o objeto, dentro das normas
deste instrumento;

7.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os fornecimentos em desacordo com o Contrato;

7.7. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.8. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os casos omissos no Termo
de Referência ou no contrato.

8. CLÁUSULAOITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante
vencedora as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - advertência;

8.1.2 - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

8.1.3 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de
10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente
ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de entregar os produtos previstos no
contrato;

8.1.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a CÂMARA
MUNICIPAL DE COROA TÁ - MA, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 a 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo
de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.
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8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - fizer declaração falsa;

8.2.5 -.cometer fraude fiscal;

8.2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - não celebrar o contrato;

8.2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;

8.2.9 - apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CÂMARA MUNICIPAL DE COROA TÁ - MA, caso haja,
no que couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CÂMARA MUNICIPAL
DE COROATÁ - MA, poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULANONA - DAS REQUISIÇÕES/ABASTECIMENTO E ACEITAÇÃO

9.1. O abastecimento será realizado no posto de abastecimento indicado pela contratada e o mesmo
deverá ocorrer de maneira imediata, mediante a apresentação de Requisições de Abastecimento
emitidas e autorizadas pelo contratante.

9.2. Os pedidos acerca dos abastecimentos se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE,
assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos.
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9.3. A entrega será realizada de forma parcelada, de acordo com a planilha elaborada pelo contratante.

9.4. O· combustível deverá apresentar qualidade e especificações compatíveis com o termo de
referência.

9.5. A entrega do objeto se fará durante o horário de funcionamento do Posto de Abastecimento
indicado pela contratada, devendo ter horário de funcionamento mínimo das 06h:00 ás 20h:00.

9.6. O abastecimento pela contratada deverá ocorrer de forma imediata mediante requerimento da
contratante.

9.7. Se a licitante vencedora recusar-se injustificadamente a abastecer o veículo autorizado, será
convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-se a licitante desistente as
penalidades previstas neste instrumento, sem prejuízos da aplicação de outras cabíveis.

9.8. O combustível será entregue no Posto de Abastecimento indicado pela contratada, com entrega
parcelada e contínua.

9.9. A Ata de Registro de Preços será firmada pelo prazo de 12 (doze) meses, não aceitando a mesma
nenhuma prorrogação, sendo que durante este período a detentora do Registro de Preços estará
obrigada a fornecer o item nos respectivos preços registrados.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. Mensalmente a Contratada emitirá Nota Fiscal com a quantificação e especificações, seu preço
unitário e total, acompanhada das ordens de fornecimento/abastecimento emitidas. O pagamento será
feito em conta corrente em nome do fornecedor, até 30 (trinta) dias corridos contados a partir da
emissão da Nota Fiscal/Fatura, ressalvada a hipótese prevista no § 3°, Art. 5, da Lei 8.666/93.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e
CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa
mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
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10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma
ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras
necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da licitante
vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco,
Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1. por motivo de
força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos produtos, os quais, só
poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso
da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e neste contrato.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da CONTRA TADA,
não impede o pagamento, se o fornecimento tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará,
entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da
parcela, será a seguinte:

EM = r x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 1= (6/100) 365 r = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada
posteriormente.
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11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DARESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução,
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação,
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DASDISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

12.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta
licitatória.

12.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas
no artigo 58 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

12.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos no Art. 65, da Lei n? 8.666/93.

12.6. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a aquisição do objeto.

12.7. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

12.8. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com os
termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

12.9. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
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12.10. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

12.11. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que determina o
Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93;

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

o foro da Comarca de Coroatá - Maranhão é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho
de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante
testemunhas que também o assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Coroatá - Maranhão, 31 de Março de 2020.

CâmaraMunicipal de Coroatá- MA.
CNPJ: 05.646.054/0001-42

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara de Coroatá - MA

Contratante

~9~~~~~ AuloPostoBRLT 14. ~~
CNPJ: 34.007.749/0001-82

Raimundo Nonato da Silva Araújo
CPF: 649.609.432-20

Contratada

TESTEMUNHAS:

HJ~Q,yI~ºi~/J{;ov~e...c.....;'~~~...bJ"It~QC)f~k~·~k;L-Jhc~__ CPF n? 1f13 $'3 Fj55 j, f'

--\--'iJLLlL.I..I!J)Álc,;L-IsJ~fJA~lJ~~---=::::l·dq_J.~~·~ch~(~~.?Mf~/!!.L-?_CPF n? pJ563J.( i q~ - $«



Em
ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, 5/n2 - Centro-
CEP: 65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

EXTRATO DO CONTRATO N° 013103/2020. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE
COROATÁ - MA, pessoa jurídica de direito público, situada na Rua Senador Leite, s/no, Centro,
Coroatá - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n" 05.646.054/0001-42, e a empresa Auto Posto BR
LTOA, situada na Rua Babaçu, s/n, Loteamento Village das Palmeiras, Coroatá - MA, inscrita no
CNPJ sob o n° 34.007.749/0001-82. OBJETO: Aquisição de combustível, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme especificações contidas no Processo
de Licitação na Modalidade Pregão Presencial SRP n° 001/2020, BASE LEGAL: Lei n? 8.666/93 e
Lei 10.520/2002 e suas alterações posteriores, VALOR GLOBAL: R$ 27.264,00 (vinte e sete mil
duzentos e sessenta e quatro reais), VIGÊNCIA: de 31 de Março de 2020 a 31 de Dezembro de 2020.
PODER 01 - Poder Legislativo; ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá; UNIDADE 2.001 -
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal; DOTAÇÃO: 3.3.90.30.00 - Material de
Consumo. SIGNATÁRIO: Sr. Raimundo Nonato da Silva Araújo, portador do RG n° 3787982-
SSP/PA e do CPF n° 649.609.432-20, pelo CONTRATADO e o Sr. José de Ribamar Rego Buhatem
Filho, portador do RG n? 000068192896-4-SSP/MA e CPF n° 850.236.043-49, pelo
CONTRATANTE. FORO: Comarca de Coroatá - MA. Data da assinatura 31 de Março de 2020.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 018384/20 Data da 03/03/2020 19:01:03

Inscrição Estadual: 126064792 CPF/CNPJ:34007749000182

Razão Social: AUTO POSTO BR LTDA

Endereço:

lefone:

RUA BABACU QUADRA B ,SN CEP: 65415000

(99)84064702 Município: COROATA UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nO7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

nO5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual °direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/07/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
ttp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 03/03/2020 22:09:38



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N° Certidão: 012244/20 Data da 03/03/2020 19:02: 11

Inscrição Estadual: 126064792 CPF/CNPJ:34007749000182

Razão Social: AUTO POSTO BR LTOA

Endereço:

lefone:

RUA BABACU QUADRA B ,SN CEP: 65415000

(99)84064702 Município: COROATA UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n? 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei nO7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nO5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/07/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 03/03/2020 22: 10:23
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11/03/2020 Consulta Regularidade do Empregador

,--_V_o_lt_8_r __ ...JII Imprimi r

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 34.007.749/0001-82
Razão Social;AUTOPOSTOBRLTDA
Endereço: RUABABACUSNQUADRAB/ LOTVILLAGEPALMEI/COROArA/ MA/

65415-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/03/2020 a 31/03/2020

Certificação Número: 2020030204292302279688

Informação obtida em 11/03/202006:41:48

A utíüzação deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hltps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuItaEmpregador.jsf 1/1
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ESTADODOMARANHÃO
C..\MARA MUNICIPAL DI<:COROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n" - Centro

CEP:: 65.415-000 - Conoatá - Maranhão.
E-mail: camanlcol.Oata@gmail.com

PORTARIA N° 00112020

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUN1ClPAL DE COROATÁ, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.

RE S O L V E:

Art. l° - Nomear TANIA MARA DO NASCIMENTO RODRIGUES, portadora do
CPF n" 018.343.093-01 e RG n" 0189074020Q1-6 SSP/MA, para exercer o Cargo de
Gestora de Contratos da Câmara Municipal de Coroará para o Exercício de 2020.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-Sé.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em 02 de janeiro de
2020.
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e futura aquisição de material de expediente, para atender as necessi
dades da Câmara Municipal de Coroatá - MA. Foi adjudicado os itens
de n° OI a 50, objeto desta licitação a licitante Enoque M. Araújo, inscrita
no CNPJ sob n° 07.942.497/0001-06, com sede na Praça Monsenhor Es
trela, n" 110, Centro, Coroatá - MA. Valor Total R.$ 60.768,75 (sessenta
mil setecentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos).

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO: A licitação foi realizada
pelo critério de menor preço por item, sendo o presente certame ho
mologado pelo Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho, Presidente
da Câmara Municipal de Coroatá - MA, os itens de n° 01 aSO, ob
jeto desta licitação a licitante Enoque M. Araújo, inscrita no CNPJ sob
n" 07.942.497/0001-06, com sede na Praça Monsenhor Estrela, n" 110,
Centro, Coroatá - MA. Valor-Total R.$ 60.768,75 (sessenta mil setecentos
e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos).A pregoeira informa
ainda, que os autos do Processo se encontram com vistas franqueadas aos
interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário de
expediente da Câmara Municipal de Coroatá - MA. Coroatá - MA, em
20 de Março de 2020. Vera Lúcia dos Reis Matos. Pregoeira.

j( --
TERMO DE ADJUDICAÇAO DO PREGAO PRESENCIAL
SRP N° 001/2020. A Pregoeira e Equipe de Apoio da Câmara Muni
cipal de Coroatá, Estado do Maranhão, através da pregoeira intra-as
sinada, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria n°
003/2020, considerando o inteiro teor dos autos do processo admi
nistrativo n° 050201/2020, que deu origem a licitação na modalidade
Pregão Presencial n° SRP 001/2020, cujo objeto trata do Registro de
Preços visando a eventual e futura aquisição de combustível, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, e con
siderando ainda, o resultado de julgamento do processo licitatório acima
identificado, adjudico à licitante Auto Posto BR LTDA, inscrita no CNPJ
sob n" 34.007.749/0001-82, com sede na Rua Babaçu, s/n, Loteamento
Village das Palmeiras, Coroatá - MA, o item único n°OI. Valor Total R$
57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais). Coroatá - MA, em 13
de Março de 2020. Vera Lúcia dos Reis Matos. Pregoeira.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL
SRP NU 00112020. Após constatada a regularidade dos autos pro
cedimentais, a autoridade competente, Sr. José de Ribamar Rego
Buhatern Filho, Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
HOMOLOGA a adjudicação referente ao Pregão Presencial SRP n"
001/2020, cujo objeto trata do Registro de preços visando a eventual
e futura aquisição de combustível, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, em favor da empresa Auto Posto
BR LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 34.007.749/0001-82, com sede na
Rua Babaçu, s/n, Loteamento Village das Palmeiras, Coroará - MA,
o item único n" 01. Valor Total R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e
seiscentos reais). Coroará- Maranhão, em 20 de Março de 2020. José
de Ribamar Rego Buhatem Filho. Presidente da Câmara Municipal
de Coroatá - Maranhão.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL
SRP N° 002/2020. A Pregoeira e Equipe de Apoio da Câmara Muni
cipal de Coroatá, Estado do Maranhão, através da pregoeira infra-as
sinada, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria n°
003/2020, considerando o inteiro teor dos autos do processo admi-

nistrativo n° 050202/2020, que deu orig6d{~51ci\k~to\n(tm(.)_~~. ~~;;§
Pregão Presencial n" SRP 001/2020, cujo objeto trata do Registro de
Preços visando a eventual e futura contratação de pessoa física/jurí-
dica para locação de veículo, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, e considerando ainda, o resultado de
julgamento do processo licitatório acima identificado, adjudico ao li
citante Sr. José Francisco Freitas de Araújo, portador do CPF sob n°
960.105.413-87, residente na Av. Aeroporto n" 05, Centro, Coroatá-
MA, o item único n° 01. Valor Total R$ 59.500,00 (cinquenta e nove
mil e quinhentos reais). Coroatá - MA, em 13 de Março de 2020. Vera
Lúcia dos Reis Matos. Pregoeira.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL
SRP N° 002/2020. Após constatada a regularidade dos autos pro
cedimentais, a autoridade competente, Sr. José de Ribamar Rego
Buhatem Filho, Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
HOMOLOGA a adjudicação referente ao Pregão Presencial SRP n"
002/2020, cujo objeto trata do Registro de Preços visando a eventual
e futura contratação de pessoa fisica/jurídica para locação de veículo,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
em favor do licitante Sr. José Francisco Freitas de Araújo, portador do
CPF sob n" 960.105.413-87, residente na Av. Aeroporto n° 05, Centro,
Coroatá - MA, o item único n" 01. Valor Total R$ 59.500,00 (cin
quenta e nove mil e quinhentos reais). Coroatá- Maranhão, em 20 de
Março de 2020. José de Ribamar Rego Buhatem Filho. Presidente da
Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL
SRP N° 003/2020. A Pregoe ira e Equipe de Apoio da Câmara Muni
cipal de Coroatá, Estado do Maranhão, através da pregoeira infra-as
sinada, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria n°
003/2020, considerando o inteiro teor dos autos do processo admi
nistrativo n° 030201/2020, que deu origem a licitação na modalidade
Pregão Presencial n° SRP 003/2020, cujo objeto trata do Registro de
Preços visando a eventual e futura aquisição de material de expe
diente, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá
- MA, e considerando ainda, o resultado de julgamento do processo
licitatório acima identificado, adjudico à licitante Enoque M. Araú
jo, inscrita no CNPJ sob n" 07.942.497/0001-06, com sede na Praça
Monsenhor Estrela, n" 110, Centro, Coroatá - MA, os itens de n" 01
a 50. Valor Total R$ 60.768,75 (sessenta mil setecentos e sessenta e
oito reais e setenta e cinco centavos). Coroará - MA, em 16 de Março
de 2020. Vera Lúcia dos Reis Matos. Pregoe ira.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL
SRP N° 003/2020. Após constatada a regularidade dos autos pro
cedimentais, a autoridade competente, Sr. José de Ribamar Rego
Buhatem Filho, Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
HOMOLOGA a adjudicação referente ao Pregão Presencial SRP n°
003/2020, cujo objeto trata do Registro de Preços visando a eventual
e futura aquisição de material de expediente, para atender as necessi
dades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em favor da empresa
Enoque M. Araújo, inscrita no CNPJ sob n" 07.942.497/0001-06, com
sede na Praça Monsenhor Estrela, n" 110, Centro, Coroatá - MA, os
itens de n° 01 a 50. Valor Total R$ 60.768,75 (sessenta mil setecentos
e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos). Coroatá- Maranhão,
em 19 de Março de 2020. José de Ribamar Rego Buhatem Filho. Pre
sidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO DO GUILHERME-MA

AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.Objeto: eventuais aquisições de material elétricos para o município. A Secre
tária Municipal de Administração, toma público, que tem a intenção de aderir como entidade não participante ("carona") à Ata de Registro de
Preços gerenciada pela Prefeitura Municipal de Zé DocalMA, decorrente do Pregão Presencial n° 003/2020, constante no Processo Admi
nistrativo n" 003/2020, e Ata de Registro de Preços n° 001.003/2020, nos termos do Decreto 7.892/2013, Lei 8.666/93, e a Empresa R CM
ALCOBACA EIRELl, CNPJ SOB O N° 32.201,158/0001-16,AY. CEL. STANLEY FORTES BATISTA, N° 1231, CENTRO - ZÉ DOCA/MA,
para fornecimento abaixo:
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e futura aquisição de material de expediente, para atender as necessi
dades da Câmara Municipal de Coroatá - MA. Foi adjudicado os itens
de n° OI a 50, objeto desta licitação a licitante Enoque M. Araújo, inscrita
no CNPJ sob n° 07.942.497/0001-06, com sede na Praça Monsenhor Es
trela, n° 110, Centro, Coroatá - MA. Valor Total R.$ 60.768,75 (sessenta
mil setecentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos).

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO: A licitação foi realizada
pelo critério de menor preço por item, sendo o presente certame ho
mologado pelo Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho, Presidente
da Câmara Municipal de Coroatá - MA, os itens de n" 01 a 50, ob
jeto desta licitação a licitante Enoque M. Araújo, inscrita no CNPJ sob
n° 07.942.497/0001-06, com sede na Praça Monsenhor Estrela, n" 110,
Centro, Coroatá - MA. Valor Total R.$ 60.768,75 (sessenta mil setecentos
e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos).A pregoe ira informa
ainda, que os autos do Processo se encontram com vistas franqueadas aos
interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário de
expediente da Câmara Municipal de Coroatá - MA. Coroatá - MA, em
20 de Março de 2020. Vera Lúcia dos Reis Matos. Pregoeira.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL
SRP N° 001/2020. A Pregoeira e Equipe de Apoio da Câmara Muni
cipal de Coroatá, Estado do Maranhão, através da pregoeira infra-as
sinada, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria n"
003/2020, considerando o inteiro teor dos autos do processo admi
nistrativo n" 050201/2020, que deu origem a licitação na modalidade
Pregão Presencial n" SRP 00112020, cujo objeto trata do Registro de
Preços visando a eventual e futura aquisição de combustível, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, e con
siderando ainda, o resultado de julgamento do processo licitatório acima
identificado, adjudico à licitante Auto Posto BR LTDA, inscrita no CNPJ
sob n° 34.007.749/0001-82, com sede na Rua Babaçu, s/n, Loteamento
Village das Palmeiras, Coroatá - MA, o item único n° O I. Valor Total R.$
57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais). Coroatá- MA, em 13
de Março de 2020. Vera Lúcia dos Reis Matos. Pregoeira.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL
SRP N" 001/2020. Após constatada a regularidade dos autos pro
cedimentais, a autoridade competente, Sr. José de Ribamar Rego
Buhatem Filho, Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
HOMOLOGA a adjudicação referente ao Pregão Presencial SRP n°
001/2020, cujo objeto trata do Registro de preços visando a eventual
e futura aquisição de combustível, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, em favor da empresa Auto Posto
BR LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 34.007.749/0001-82, com sede na
Rua Babaçu, s/n, Loteamento Village das Palmeiras, Coroatá - MA,
o item único n" 01. Valor Total R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e
seiscentos reais). Coroatá- Maranhão, em 20 de Março de 2020. José
de Ribamar Rego Buhatern Filho. Presidente da Câmara Municipal
de Coroatá - Maranhão.

TERMO DE ·ADJUDlCAÇÃO DO PREGÃO PRESENClAL
SRP N° 002/2020. A Pregoeira e Equipe de Apoio da Câmara Muni
cipal de Coroa tá, Estado do Maranhão, através da pregoeira infra-as
sinada, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria n°
003/2020, considerando o inteiro teor dos autos do processo adrni-

nistrativo n? 050202/2020, que deu origem a
Pregão Presencial n° SRP 001/2020, cujo objeto trata do Registro de
Preços visando a eventual e futura contratação de pessoa fisicaljurí
dica para locação de veículo, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroa tá - MA, e considerando ainda, o resultado de
julgamento do processo licitatório acima identificado, adjudico ao li
citante Sr. José Francisco Freitas de Araújo, portador do CPF sob n°
960.105.413-87, residente na Av. Aeroporto n° 05, Centro, Coroatá
MA, o item único n° 01. Valor Total R$ 59.500,00 (cinquenta e nove
mil e quinhentos reais). Coroatá - MA, em 13 de Março de 2020. Vera
Lúcia dos Reis Matos. Pregoeira.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL
SRP N" 002/2020. Após constatada a regularidade dos autos pro
cedimentais, a autoridade competente, Sr. José de Ribamar Rego
Buhatem Filho, Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
HOMOLOGA a adjudicação referente ao Pregão Presencial SRP n"
002/2020, cujo objeto trata do Registro de Preços visando a eventual
e futura contratação de pessoa fisica/jurídica para locação de veículo,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
em favor do licitante Sr. José Francisco Freitas de Araújo, portador do
CPF sob n" 960.105.413-87, residente na Av. Aeroporto n" 05, Centro,
Coroatá - MA, o item único n" 01. Valor Total R$ 59.500,00 (cin
quenta e nove mil e quinhentos reais). Coroatá- Maranhão, em 20 de
Março de 2020. José de Ribamar Rego Buhatem Filho. Presidente da
Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL
SRP N° 003/2020. A Pregoeira e Equipe de Apoio da Câmara Muni
cipal de Coroatá, Estado do Maranhão, através da pregoeira infra-as
sinada, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria n°
003/2020, considerando o inteiro teor dos autos do processo admi
nistrativo n° 030201/2020, que deu origem a licitação na modalidade
Pregão Presencial n" SRP 003/2020, cujo objeto trata do Registro de
Preços visando a eventual e futura aquisição de material de expe
diente, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá
- MA, e considerando ainda, o resultado de julgamento do processo
licitatório acima identificado, adjudico à licitante Enoque M. Araú
jo, inscrita no CNPJ sob n° 07.942.497/0001-06, com sede na Praça
Monsenhor Estrela, n° 110, Centro, Coroatá - MA, os itens de n" O I
a 50. Valor Total R$ 60.768,75 (sessenta mil setecentos e sessenta e
oito reais e setenta e cinco centavos). Coroatá - MA, em 16 de Março
de 2020. Vera Lúcia dos Reis Matos. Pregoeira.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL
SRP N" 003/2020. Após constatada a regularidade dos autos pro
cedimentais, a autoridade competente, Sr. José de Ribamar Rego
Buhatem Filho, Presidente da Câmara Municipal de Coroa tá - MA,
HOMOLOGA a adjudicação referente ao Pregão Presencial SRP n°
003/2020, cujo objeto trata do Registro de Preços visando a eventual
e futura aquisição de material de expediente, para atender as necessi
dades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em favor da empresa
Enoque M. Araújo, inscrita no CNPJ sob n° 07.942.497/0001-06, com
sede na Praça Monsenhor Estrela, n° 110, Centro, Coroatá - MA, os
itens de n" OI a 50. Valor Total R$ 60.768,75 (sessenta mil setecentos
e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos). Coroatá- Maranhão,
em 19 de Março de 2020. José de Ribamar Rego Buhatem Filho. Pre
sidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO DO GUILHERME-MA

AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.Objeto: eventuais aquisições de material elétricos para o município. A Secre
tária Municipal de Administração, t0111apúblico, que tem a intenção de aderir como entidade não participante ("carona") à Ata de Registro de
Preços gerenciada pela Prefeitura Municipal de Zé Doca/MA, decorrente do Pregão Presencial n" 003/2020, constante no Processo Admi
nistrativo n° 003/2020, e Ata de Registro de Preços n° 001.003/2020, nos termos do Decreto 7.892/2013, Lei 8.666/93, e a Empresa R C M
ALCOBACAElRELI, CNPJ SOB O N° 32.20I.158/0001-16,AV. CEL. STANLEY FORTES BATISTA, N° 1231, CENTRO - ZÉ DOCA/MA,
para fornecimento abaixo:
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Sondagem e Levantamento de Sísmica no Mar, Estudo de Viabilidade
Técnica, Econômica e Ambiental (EVTEA) e Desenvolvimento de
Projeto Conceituai e Executivo e Desenvolvimento de Estudo de Im
pacto Ambiental e respectivo Relatório de Impacto Ambiental - EIA/
RIMA para Aprofundamento do Fundo Marítimo em Áreas ao Norte
e ao Sul da Ilha de Guarapirá, no Porto do Itaqui, em São Luís, Estado
do Maranhão", cuja sessão ocorreria em 13/04/2020, às 09h30, fica
SUSPENSA, pelos motivos acima expostos. A nova data para re
alização da licitação será oportunamente divulgada, cumprindo
ao interessado acompanhar quaisquer alterações e informações
complementares referentes aos certames no sítio www.ernap.ma.
gov.br, seção Transparência, subseção Compras. Esclarecimentos
e informações adicionais serão prestados aos interessados no sítio
www.emap.ma.gov.br, no link Transparência/Licitações. Telefones:
(98) 3216.6533 / 3216.6531 / 3216.6532.São Luís - MA, 06 de abril
de 2020. Caroline Santos Maranhão Presidente da CSLlEMAP

INSTITUTO MARANEHNSE DE ESTUDOS SaCIO
ECONÓMICOS E CARTOGRÁFICOS-IMESC

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Tendo em vista as informações
constantes nos autos, referente ao processo n" 7241/2020 - IMESC,
cujo objeto trata da prestação de serviço de eventos, HOMOLOGO
o objeto em favor da empresa VISÃO E PERFIL ASSESSORIA
DE EVENTOS E SERVIÇOS LTDA pessoa jurídica de direito pri
vado, inscrita no CNP J sob o n? 00.083.140/0001-70 localizada na
Rua Antônio Raposo, na 435, Santa Cruz, São Luís - MA. Pelo valor
Global de R$ 31.228,50 (Trinta e um mil, duzentos e vinte e oito
reais e cinquenta centavos) fica convocada a proponente para assi
natura do contrato, nos termos do art. 64 da Lei de Licitações e Con
tratos Administrativos. Data da Homologação: 20 de Março de 2020.
São Luís, 20 de Março de 2020.DIONATAN SILVA CARVALHO.
Presidente do IMESC

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Tendo em vista as informações
constantes nos autos, referente ao processo na 22431/2020 - IMESC,
cujo objeto trata da confecção de garrafas e canecas personalizadas,
RATIFICO o objeto em favor da empresa MD PUBLICIDADE E
PROPAGANDA EIRELI pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o n? 12.721.921/0001-22 localizada na Rua da Vitória,
na 08, Santa Cruz - São Luís/MA. Pelo valor Global de R$ 1.480,00
(Hum mil, quatrocentos e oitenta reais) fica convocada a propo
nente para assinatura do contrato, nos termos do art. 64 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos. Data da Homologação: 20 de
Março de 2020.São Luís, 20 de Março de 2020.DIONATAN SILVA
CARVALHO Presidente do IMESC

cÂMARA MUNICIPALDE PAÇODO LUMIAR- MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL NU 002/2020.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 283/2020.A PREGOEIRA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR - MA, comunica
que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Presencial,
tipo menor preço, objetivando a Contratação de empresa especializa
da para prestação de serviços de Buffet, organização de eventos e ce
rimoniais, destinados a atender as necessidades da Câmara Municipal
de Paço do Lumiar - MA. Na forma da Lei Federal N° 10.520/2002,
do Decreto Municipal N° 3090/2017, Decreto Federal N" 3.555/2000,
aplicando subsidiariamente a Lei Federal N" 8.66611993 e demais
normas regulamentares pertinentes à espécie. A abertura dos enve
lopes de proposta comercial dar-se-à no dia 27 de abril de 2020, às
09hOOmin (nove horas). O Edital e seus anexos estão à disposição na
Câmara Municipal de Paço do Lumiar, na Praça Nossa Senhora da
Luz, SIN, Centro, Paço do Lumiar - Maranhão, Brasil, de segunda a
sexta-feira, no horário de 8 às 12h, onde poderão ser consultados gra
tuitamente, mediante mídia digital. Paço do Lumiar - MA, 06 de abril
de 2020. Fernanda Raquel Pereira Abreu Cruz, Pregoeira da Câmara
Municipal de Paço do Lumiar - MA.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.Processo Administrati
vo: 007/2020. PARTES: Câmara Municipal de Araioses e COMER
CIAL SANTO EXPEDITO LTDA., CNPJ n" 17.572.455/0001-84.
OBJETO: Confecção de Placa em inox, Brasões em inox, Títulos de
cidadão em inox, Letras manuscritas em inox e Medalhas de Hon
ra em latão envernizada com caixa em veludo. VALOR TOTAL R$:
16.790,00 (dezesseis mil e setecentos e noventa reais). RATIFICA
çÃO: Alexcrei Carvalho Silva - Presidente da Câmara Municipal de
Araioses. Araioses/MA. DATA: 07 de abril de 2020.

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO. PREGÃO
PRESENCIAL SRP N° 001l2020.RESULTADO DA ADJUDI
CAÇÃO: A Câmara Municipal de Coroatá - MA, por intermédio
da Pregoeira, toma público o resultado do Pregão Presencial SRP n"
001/2020, cujo objeto trata do Registro de preços visando a eventual
e futura aquisição de combustível, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA. Foi adjudicado o item único n°
01, objeto desta licitação a licitante Auto Posto BR LTDA, inscrita
no CNPJ sob n" 34.007.749/0001-82, com sede na Rua Babaçu, sln,
Loteamento Village das Palmeiras, Coroatá - MA. Valor Total R$
57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais).RESULTADO DA
HOMOLOGAÇÃO: A licitação foi realizada pelo critério de menor
preço por item, sendo o presente certame homologado pelo Sr. José
de Ribamar Rego Buhatem Filho, Presidente da Câmara Municipal
de Coroatá - MA, o item único n" 01, objeto desta licitação a licitante
Auto Posto BR LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 34.007.749/0001-
82, com sede na Rua Babaçu, s/n, Loteamento Village das Palmeiras,
Coroatá - MA. Valor Total R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seis
centos reais).A pregoeira informa ainda, que os autos do Processo se
encontram com vistas franqueadas aos interessados a partir da data
desta publicação, nos dias úteis no horário de expediente da Câmara
Municipal de Coroatá - MA. Coroatá - MA, em 23 de Março de
2020. Vera Lúcia dos Reis Matos. Pregoeira.

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO.PREGÃO
PRESENCIAL SRP N° 002l2020.RESULTADO DA ADJUDI
CAÇÃO: A Câmara Municipal de Coroatá - MA, por intermédio
da Pregoeira, toma público o resultado do Pregão Presencial SRP n°
002/2020, cujo objeto trata do Registro de Preços visando a eventual
e futura contratação de pessoa fisica/jurídica para locação de veícu
lo, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá
- MA. Foi adjudicado o item único n" OI, objeto desta licitação ao
licitante Sr. José Francisco Freitas de Araújo, portador do CPF sob
n° 960.105.413-87. residente na Av. Aeroporto n? 05, Centro, Coroatá
- MA. Valor Total R$ 59.500,00 (cinquenta e nove mil e quinhentos
reais).RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO: A licitação foi reali
zada pelo critério de menor preço por item, sendo o presente certame
homologado pelo Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho, Presi
dente da Câmara Municipal de Coroatá - MA, o item único n" OI,
objeto desta licitação ao licitante Sr. José Francisco Freitas de Araújo,
portador do CPF sob n" 960.105.413-87, residente na Av. Aeroporto
na 05, Centro, Coroatá - MA. Valor Total R$ 59.500,00 (cinquenta e
nove mil e quinhentos reaisj.A pregoeira informa ainda, que os autos
do Processo se encontram com vistas franqueadas aos interessados a
partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário de expedien
te da Câmara Municipal de Coroatá - MA. Coroatá - MA, em 23 de
Março de 2020. Vera Lúcia dos Reis Matos. Pregoeira.

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LlCITAÇÃO.PREGÃO
PRESENCIAL SRP NU 003/2020.RESULTADO DA ADJUDI
CAÇÃO: A Câmara Municipal de Coroatá - MA, por intermédio
da Pregoeira, toma público o resultado do Pregão Presencial SRP n°
003/2020, cujo objeto trata do Registro de Preços visando a eventual
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DE BALSAS-MA

Ata da Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de São Felix
de Balsas. Estado do Maranhão, realizada em 06 de abril de 2020.
Aos 06 (seis) dias do mês de abril do ano de 2020 (dois mil e vinte),
às oito e trinta horas no Plenário da Câmara Municipal, situada na
Praça dos Três Poderes s/no neste município, reuniu-se a Câmara de
Vereadores sob a presidência do Vereador Charles Américo Oliveira
Sandes. Estando presentes os seguintes vereadores; Charles Américo
Oliveira Sandes, Alessandro Martins Sandes, Ernildes Guilherme de
Sales, Eudetina Martins Silva, Maria Neli Pereira Costa, Pedro Mar
tins Cardoso Filho, José do Carmo Martins Oliveira, Antônio Cézar
Martins Rezende, Márcio Régis Martins Nunes em um numero de
09 (nove) presenças. O Senhor Presidente declarou aberta a Sessão,
cumprimentando a todos com um cordial bom dia. E agradecendo a
presença de todos os vereadores presentes. O Presidente fez o uso
da palavra falando que apenas no mês de março, o Executivo nos
repassou o valor dos recursos para a Câmara Municipal onde o de
partamento de contabilidade pode fazer os cálculos para o pagamento
do pessoal para o exercício de 2020. O Presidente informou sobre o
objetivo da sessão, que trata sobre a RESOLUÇÃO ADMINISTRA
TIVA N"01/2020. com o seguinte teor, DISPÕE SOBRE A QUAN
TIFICAÇÃO DE SUBSÍDIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
"Art.4°-Fica fixado em R$ 3.400,00(três mil e quatrocentos reais) os

NOME EMPRESARIAL: Auto Posto BR Ltda.

CNPJ: 34.007.749/0001-82.

ENDEREÇO: Rua Babaçu, s/n, Loteamento Village das Palmeiras, Coroatá - MA.

REPRESENTANTE LEGAL: Raimundo Nonato da Silva Araújo.

CPF: 649.609.432-20.

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. I UNID. 1 V. UNIT. V. TOTAL

1 Diesel SIO Litro I 15.000 1 3,84 57.600,00

VALOR TOTAL: 57.600,00

CÂMARA MUNICIPAL DE COROAT Á - MA, 26 DE MARÇO DE 2020. JOSÉ DE RIBAMAR REGO BUHATEM FILHO. PRESIDENTE
DA CÂMARA.

EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2020.Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada
entre a Câmara Municipal de Coroatá - MA e o licitante Sr. Sr. José Francisco Freitas de Araújo, portador do CPF sob n" 960.105.413-87, re
sidente na Av. Aeroporto n° 05, Centro, Coroatá - MA, Valor Total R$ 59.500,00 (cinquenta e nove mil e quinhentos reais), cujos preços estão
a seguir registrados, em face à realização da licitação na modalidade Pregão Presencial SRP n° 002/2020.

LICITANTE: José Francisco Freitas de Araújo.

CPF: 960.105.413-87.

ENDEREÇO: AV.Aeroporto n" 05, Centro, Coroatá - MA.

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

Locação de OI um veículo tipo caminhonete, aberta ou fecha-
da, 4x4, sem motorista, grande porte, características mínimas:
ar condicionado, quatro portas, capacidade para 05 (cinco pes-

I soas), cor clara ou escura, câmbio automático, vidros e travas Mês 10 5.950,00 59.500,00
elétricos, airbag, alarme, em perfeito estado de conservação
para o uso, dotada de todos os equipamentos de segurança obri-
gatórios em lei, quilometragem livre, combustível a diesel.

VALOR TOTAL: 59.500,00

CÂMARA MUNICIPAL DE COROAT Á - MA, 26 DE MARÇO DE 2020. JOSÉ DE RIBAMAR REGO BUHATEM FILHO. PRESIDENTE
DA CÂMARA.

subsídios dos Vereadores e R$ 6120,00 (seis mil cento e vinte reais,o
subsídio do vereador Presidente da Câmara Municipal de São Felix
de Balsas". Posteriormente a RESOLUÇÃO ADMINlSTRATIVA
N°01/2020 foi votado e aprovado por unanimidade por (nove) vereado
res presentes. Nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente agradeceu
a presença de todos e deu por encerrada a Sessão da qual para fins de
direito foi lavrada a Ata e assinada pelos vereadores presentes.

(. EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2020.Este documento é parte integrante da Ata de '.W."'~'·.'V.'~"rl[~:_ç4~~."!~~P;ir~~,*~
entre a Câmara Municipal de Coroatá - MA e a Empresa Auto Posto BR LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 34.007.749/0001-82, com sede na Rua
Babaçu, s/n, Loteamento Village das Palmeiras, Coroatá - MA, Valor Total R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais), cujos preços
estão a seguir registrados, em face à realização da licitação na modalidade Pregão Presencial SRP n" 001/2020.
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presa Exemplarmed Comércio De Produtos Hospitalares Ltda - EPP.
CNPJ: 23.312.871/0001-46. REPRESENTANTE LEGAL: Cassia
no Rodrigo Chmiel, CPF: 948.635.630-00. OBJETO: Contratação
de empresa especializada para Fornecimento de Medicamentos De
Formas Farmacêuticas lnjetáveis (Grupo I), visando suprir as ne
cessidades da Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares - EM
SERH. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 12
(doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser pror
rogada por acordo entre as partes, desde que a medida seja vantajosa
para a EMSERH e respeitando o limite estabelecido no Regulamento
Interno de Licitações e Contratos da Empresa Maranhense de Servi
ços Hospitalares - EMSERH. VALOR: O valor total deste Contrato
é de R$ 196.880,00(cento e noventa e seis mil e oitocentos e oitenta
reais), incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indire
tos, incidentes sobre o objeto contratado. DISPONIBILIDADE FI
NANCEIRA: Unidade Orçamentaria: 21202; Unidade: EMSERH;
Despesa: 4-3-02-03-22 - Drogas e Medicamentos. MODALIDADE
DE LICITAÇÃO: Licitação eletrônica (n° 015/2019), que deu ori
gem à Ata de Registro de Preços n° 047/2019. BASE LEGAL: Re
gulamento Interno de Licitações e Contratos da EmpresaMaranhense
de Serviços Hospitalares - EMSERH. DATA DE ASSINATURA:
07.04.2020.São Luís (MA), 07 de abril de 2020. MARCOS AN
TONIO DA SILVAGRANDE-Presidente da EMSERH

CÂMARA MUNICIPAL DE ANAPURUS-MA

RESENHADE CONTRATON° 002/2020-REF.PPN°001/2020/CMA
-PARTES:ACâmaraMunicipaldeAnapurus-MA,comoCONTRATANTE,
inscritano CNPJ 12.121.042/0001-60e a EmpresaA. C. COMERCIO
E SERVIÇOSEIRELl-ME, CNPJ/ W. 26.624.513/0001-67; OBJE
TO: Contratação de Empresa especializada para prestação dos servi
ços de locação de veículos para manutenção das atividades da Câma
ra Municipal de Anapurus no ano de 2020; VALOR: R$ 34.000,00
(trinta e quatro mil reais); PRAZO: a vigência do contrato será de
10 (dez) meses; podendo ser prorrogado na forma da lei nº 8.666/93
e suas alterações posteriores; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01
01 00 PODER LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL 01 032
0007 2002 0000Manutençãodiserviçosde apoio diCâmaraMunicipal
3.0.00.00DESPESASCORRENTES3.3.00.00OUTRAS DESPESAS
CORRENTES 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOSDE TERCEIROS
PESSOA JURÍDICA. Câmara Municipal de Anapurus (MA), 09 de
março de 2020. Juarez Oliveira - Presidente da Câmara Municipal.

RESENHADECONTRATOW 003/2020-REF.PPN°002/2020/CMA
PARTES:A CâmaraMunicipaldeAnapwus-MA,comoCONTRATANTE,
inscritano CNPJ 12.121.042/0001-60e a EmpresaMORAISCOMER
CIO E SERVIÇOSEIRELI-ME,CNPJ N" 27.381.274/0001-24;OB
IETO: Contratação de Empresa especializada para Fornecimento de
Material de consumo (tipo Limpeza, Expediente, gêneros alimentícios
e copa/cozinha)para manutençãodas atividades da CâmaraMunicipal
de Anapurusno ano de 2020; VALOR:R$ 80.562,60(oitenta mil qui
nhentose sessentae dois reaise sessentacentavos);VIGÊNCIA: forne
cimento até 31.12.2020, podendo ser prorrogado na forma da lei nQ

8.666/93 e suas alterações posteriores; DOTAÇÃOORÇAMENTÂ
RIA: 01 01 00 PODER LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL
O I 032 0007 2002 0000 Manutenção di serviços de apoio d/ Câmara
Municipal 3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.3.00.00 OUTRAS
DESPESASCORRENTES3.3.90.30- MATERIALDE CONSUMO.
Câmara Munícipal de Anapurus (MA), 10 de março de 2020. Juarez
Oliveira - Presidente da Câmara Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITlCUPU - MA

EXTRATODE CONTRATO.EXTRATODE CONTRATODE DIS
PENSADELICITAÇÀON°OO312020CONTRATANTE:CÂMARAMU
NICIPALDE BURITlCUPU. CONTRATADA:CONTREINACON
SULTORIAEM SOFTWARELTDA, CNPJ n" 12.378.206/0001-39;
OBJETO: prestação de serviços de locação de software, com instala
ção, implantação, manutenção, customização, suporte e treinamen-

to de pessoal para manutenção de atividades da Câmara Municipal
de Buriticupu. BASE LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal n?
8.666/93. RATIFICADO EM: 03/04/2020. R$ 16.800,00 (dezesseis
mil e oitocentos reais). VIGÊNCIA: 06/04/2020 a 06/01/2021. DATA
DAASSINATURA: 06 de abril de 2020. Buriticupu - MA.

EXTRATODE CONTRATO._EXTRATODE CONTRATODE DIS
PENSADE LICITAÇÃON°003/2020 CONTRATANTE:CÃMARA
MUNICIPALDE BURITICUPU. CONTRATADA:FRANCISCO E
ADASILVAME, CNPJ n" 11.731.655/0001-56;OBJETO: prestação
de serviços de locação de sistemas informatizados para gestão públi
ca da Câmara Municipal de Buriticupu. BASE LEGAL: Art. 24, inci
so II da Lei Federal n" 8.666/93. RATIFICADOEM: 03/04/2020. R$
12.000,00 (doze mil reais). VIGÊNCIA: 06/04/2020 a 06/01/2021.
DATADAASSINATURA: 06 de abril de 2020. Buriticupu - MA.

CÂMARA MUNICIPAL DE COROAT Á - MA
~ ,
EXTRATO DO CONTRATO N° 013103/2020. PARTES: CAMA-
RA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA, pessoa jurídica de direito
público, situada na Rua Senador Leite, s/no, Centro, Coroatá - Ma
ranhão, inscrita no CNPJ sob o n" 05.646.054/0001-42, e a empre
sa Auto Posto BR LTDA, situada na Rua Babaçu, s/n, Loteamento
Village das Palmeiras, Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o n"
34.007.749/0001-82. OBJETO: Aquisição de combustível, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
conforme especificações contidas no Processo de Licitação na Mo
dalidade Pregão Presencial SRP n° 00112020, BASE LEGAL: Lei
n" 8.666/93 e Lei 10.520/2002 e suas alterações posteriores, VALOR
GLOBAL: R$ 27.264,00 (vinte e sete mil duzentos e sessenta e qua
tro reais), VIGÊNCIA: de 31 de Março de 2020 a 31 de Dezem
bro de 2020. PODER 01 - Poder Legislativo; ÓRGÃO O L- Câmara
Municipal de Coroatá; UNIDADE 2.001 - Manutenção e Funciona
mento da Câmara Municipal; DOTAÇÃO: 3.3.90.30.00 - Material
de Consumo. SIGNATÁRIO: Sr. RaimundoNonato da SilvaAraújo,
portador do RG n? 3787982-SSP/PA e do CPF n" 649.609.432-20,
pelo CONTRATADOe o Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho,
portador do RG n? 000068192896-4-SSP/MA e CPF n° 850.236.043-
49, peLoCONTRATANTE. FORO: Comarca de Coroatá - MA. Data
da assinatura 31 de Março de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N° 023103/2020. PARTES: CÂMA
RA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA, pessoa juridica de direito
público, situada na Rua Senador Leite, s/n", Centro, Coroatá - Ma
ranhão, inscrita no CNPJ sob o n" 05.646.054/0001-42, e o Sr. José
Francisco Freitas de Araújo, residente naAv.Aeroporto n°05, Centro,
Coroatá - MA, portador da Cédula de Identidade n° 016275962001-5
SESPIMA e do CPF n° 960.105.413-87. OBJETO: Contratação de
pessoa física para locação de veículo, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroará - MA, conforme especificações conti
das no Processo de Licitação na Modalidade Pregão Presencial SRPn"
002/2020, BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e Lei 10.520/2002e suas
alterações posteriores, VALOR GLOBAL: R$ 53.550,00 (cinquenta
e trêsmil quinhentos e cinquenta reais), VIGÊNCIA: de 31 deMarço
de 2020 a 31 de Dezembro de 2020. PODER 01 - Poder LegisLa
tivo; ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá; UNIDADE 2.001
- Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal; DOTAÇÃO:
33.90.36.00- Outros Servode Tere. PessoaFísica. SIGNATÁRIO: Sr.
José FranciscoFreitas de Araújo, portador do RG n° 3787982-SSP/PA
e do CPF n" 649.609.432-20,pelo CONTRATADOe o Sr. José de Ri
bamarRego BuhatemFilho, portadordo RG n" 016275962001-5SESP/
MAe do CPF n°960.105.413-87,peloCONTRATANTE.FORO: Co
marcade Coroatá- MA.Datada assinatura31 de Marçode 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N° 012703/2020. PARTES: CÂMA
RA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA, pessoa jurídica de direito
público, situada na Rua Senador Leite, s/n°, Centro, Coroatá - Ma
ranhão, inscrita no CNPJ sob o n° 05.646.054/0001-42, e a empre-
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